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PROCESSO: PRC N2. 0131/19 DE 23 DE OUTUBRO DE 2 

01 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ  

AV. LAERTON PAULINELLI, 153— MONS. PARREIRAS - Li MG 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E 

OUTROS PARA MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA SEDE 

ADMINISTRATIVA PARA O EXERCÍCIOS DE 2019/2020". 

PREGÃO N2. 036/19 
RP- 015/2019 

ANOTACÕES: 

Abertura do Processo: 23/10/19 

Edital: 23/10/19 
Publicação: 05/11/2019 
Abertura dos Envelopes e Recebimento das Propostas: 20/11/19 

Parecer Jurídico n2. 0486/19 de 21/11/19  

Homologação: 21/11/2019 

VENCEDORAS: 

1 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONST. LTDA 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

PRIS;EITURA MUNICIPAL DE - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

05%1   

P1tC 	°et 
DATA: 24.10.2019 MODALIDADE: PREGAO: 036/19 DATA: 20.11.2019 

fl SITUAÇÃO PROCESSUAL E LEGAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS ACIMA 

5'0 
REGISTRO BE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA'AIENDER A DEMANDA;• 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA : PREFEITURA MUNICIPAL DE 	
?fl

" 	 •.-41-'c• '14  
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‘DOCit.IMÉRibill'ÉdÉS-SAlkidiÉPAãã-IiiiiRikÉèCIN—Dkífiã  CO—  PROCESSO- 

O Balanço PaIriznonial e danoasnapecs contábeis (inciso 

I, art. 31, da Lei tf. 8.666/93 
D Certidão Negativa de falétteia ott concordata (inciso 11, 

art. 31, da Lei n°.8.666/93. 
Garantias (inciso Ill, art. 31.. do Lei cf. 8.666/93) 

O ATOS PÚBLICOS DE CREDEXCIAMENTO, 

HABILITAÇÃO E JULGAMENTOS: 
D Credenciairsão do Licita 

Descredmiciarecrao doLiderar 
Habilitaptládoant 

O Inabilitação doLiCkaare 
D Aceitaçâo da (s) Proposta (s) 

Julgameis86 da (OProposta (5) 
O Adjudicitizio 

O RECURSOS 
‘ 
. 

O Impugniçãodo Meai 
O Contra C..-'-- —«a 

El contra ~0 
O Contra IneffirlOo 
EI Contra restdiado da liciáçie- 

El PARECERES JURÍDICOS - 
O Emitidos ao Cerro do Proania.  

Emitidos após conelosiorlea~u 
13 Emitidos aparado da irearadesepaic 

O PARECERES TÉC41COS • . 
Emitido i pdo Comadre dollissirifirD 

13 Emitidos tinida área de Eagraliariada Município 

Emitidoi por:outros taribda stitátistnção Pública 

sPIOMOLOGAÇA0  pela asietóbak superior. 
PUBLICAÇÕES11 	,j2,- • • 

Resultados de credencia 
O Resultado da Habilitai~ão do Licitante 

D Resultado do Julgameraaisirda8s)Proposta (s) 
O Das decisões dos Recicles s" 
O Dos oarmos 

O Ajuste da proposta venoodáci 	' 
O Contrato/Ata de Registrei tieltirás ' 
O Ordem de Serviço/Fomecilis 
O Laudos de Medições 
O Notas Fiscais 	

Sc.r 

O Notas de Empenhos 	
. 

El Aditivos 	 a. 

Matricula 1 Chefia de Compras/licitações Matricula 

de  lireVedinedat-C 	delir:20 1 9 

;WSTE4:01~ild PE VERÁ PniMiOtfr.jc4jkWflC ?t,  

?ris:Nt, 	
Cri4.4* . 

O QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

çs 

3 Instauração do processo e Capa do Processo devidamente preenchida 

E Decreto de nomeação da CPL/Equipe 
RIMS 

5 Autorização de Abertura do Processo de Licitação 

g Decreto de nomeação do (a) Pregoeiro (a) 
G Certificado de habilitação do (a) Pregoeiro (a) 
11151 Cotações de preços do (s) item (ens) do objeto licitado 
5 Edital e seus anexos 
g Parecer Jurídico da Aceitabilidade da Licitação e Aprovação do Edital 
12 Publicações I: 

O Diário Oficial da União - DOU 
O Diário Oficial do Estado de Minas Gerais - DOEMG 
EtiMiário Oficial do Municipio de Luz- AMM 
al Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Minas Gerais 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
O Cédula de Identidade 
13 Registro Comercial, no caso de empresa individual 
O Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

13 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

O Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 
D Procuração por Instrumento Público ou Particular c/f reconhecida 
REGULARJDADE FISCAL E TRABALHISTA 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de?. Jurídica 
CPF - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física 

O Certidão de Regularidade de Situação para como FGTS 
El Certidão de Regularidade expedida pelo INSS 
El Certidão de Regularidade expedia pela Receita Federal do Brasil 
O Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual 
13 Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

O QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
O Registro ou Inscrição na entidade profissional competente. 
O Comprovação de aptidão (inciso 11, art. 30, da Lei n° 8.666/93 
O Comprovação de recebimento de documentos (inciso III, art. 30, 

da Lei n° 8.666/93 
13 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando foro caso alo IV, art. 30, da Lei n° 8.666/93. 

I

Responsável pela analise do processo 

Data: 	  

Vem sliereesseent ti~ 



"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

C z--- u Prefeitura Municipal" de Luz q. t" 
ga6itteu do Tr*ito e Secretaria 7ktunicipaí 

o 9%,  

.}DECRETO No. 2.730/2019, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019.  

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 301  
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 
Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 

Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 3o da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/F-1 portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚBIA AZEVEDO oilvEnta, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: ClIVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, n 2 384 - bairro 

Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNN: 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
CENTRO ADMINISTRATIVO- FONE: (037) 3411-3030 - CEP 35595-000 E-MAIL: $ecretarlattluzmamov.br  - LUZ MG 
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Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipa 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTI.10 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF, 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliada à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: MARILIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF, sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 16 de setembro de 2019. 

Art. 5°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 6°. Fica revogado o Decreto no. 2.644/2019, de 22 de março de 2019 a partir de 16 
de setembro 2019. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 11 de Setembro de 2019. 
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41) 
Moreira Rogério 

listk) Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 

1 III 	e 	o 	e 	lie 	e 	v, V 

BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OUVEIRA BRITO participou do curso de 

capacitação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégickde Comwtências e ministrado pelo 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2017, com carga horária de 

16 horas-aula. 



Ementainpumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

34,1fitrodu9ão 
Histórico da Modalidade Pregão 
Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 
Características Principais do Pregão 

Vántagens do Pregão 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
9. Princípios Básicos do Pregão 

.10, Atores do Pregão 
114:Fases do Pregão 
1.0 tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(LC 1206) 
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SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECU  ÃO DE OBRAS/SERVI S 

1/2 
LUZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 3207/2019 

Data: 02/10/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-30301 37 

Nr. por Centro de Custo: i95 

[ 	] Execução de Serviço 

[ ] Execução de Obra 

[ ] Compra 

SOLICITANTE: 

05 

'9PeGennocr 
Centro de Custo: 

Órgão: 

Unidade: 

Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destlnação: 

33 - DESPORTO AMADOR 

4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

6 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 

HUGO COSTA RIBEIRO 

AV.LAERTON PAULINELL1,153-SEC.EDUCAÇÃO - 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA Identificação: 
PINTURA DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, DEMAIS SETORES, 
PRÉDIOS E UNIDADES QUE FAZEM PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ/MG 

Código da Dotação: 

04.06.2.088.3.3.90.30.24.00.00.00 (343/2019) 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid.  I 	 Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto 

1 50 GL AGUARRAZ LINHA SOLVENTES.EMBALAGEM GALÃO COM 5 

LITROS APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE 

ESMALTES SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA 

AQUIDICA E NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, 

TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERENCIA: 

EUCALAR, CORAL , SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 

ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. (23634) 

50 LA 	ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 

ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: QUÍMICA RESINA 

ALQUIDICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, 

SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES ALIFÁTICA COM PEQUENA 

FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICADO PARA 

PINTURA EXTERNAS, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E 

ALVENARIA. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 

PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 45 MT2 POR DEMÃO. 

REFERENCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 

ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. (23639) 

50 LA 	SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 

SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: USADO 

EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS. RENDIMENTO MÍNIMO: 

61,3300 

2 

3 

78,3000 

67,6300 

3.915,00 

3.381,50 

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO' 	  

dt's.L5i; 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	3207/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulineIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

o6 

\<coEiRci  

Data: 	 02/10/2019 

Nr. por Centro de Custo. 195 

Telefone/Fax: 373421-3030 

Folha: 2/2 
[1 Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 
[ ] Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Rem 	I _Quantidade 	Und. I 
	

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto (Preço Total Previstó 

75 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, 

SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 

ESPECIFICAÇOES ACIMA (23654) 

4 	 100 LA 	TINTA LATEX 18 LTS. (3766) 

5 
	

50 LA 	TINTA LATE% A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 3,6L 

ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E INTERNO. 

COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. 

RENDIMENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: 

CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 

ESPECIFICAÇOES ACIMA (23658) 

6 
	

50 LA 	TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 

APLICAÇÃO: USADA EM DEMARCAÇÃO DE PISO CIMENTADOS, 

GARAGENS, RESIDENCIAL ETC. COR: A DEFINIR PELA 

NECESSIDADE DA PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 50 

MTS2 POR DEMÃO REFERÊNCIA: CORAL , SUVINIL, NOVA 

COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 

ESPECIFICAÇOES ACIMA. 80 GL (23659) 

7 
	

50 UN 	Lata de Tinta Acrilico Branco Neve. Tinta acrilica 

branco neve, alto rendimen-to pura (25004) 

	

173,6300 	17.363,00 

	

50,3000 	2.515,00 

	

196,3000 	9.815,00 

	

69,3000 
	

3.465,00 

Preço Total: 	I 	43.521,00 

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO 	  

Luz, 2 de Outubro de 2019. 
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tÊM E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 

eirè2er  

DEPARTAMENTO DE ESPOR1T3 	 DEPARDIMISWO 
-ESPOR 

Oficio: 16/19. 
Serviço: Departamento Municipal de Esportes 
Assunto: Solicitação. 

Sr. 

Venho por meio deste, solicitar ao Secretário Administrativo Municipal, as 

providencias para instalação de processo licitatório de empresa para fornecimento de 

material de pintura pela prefeitura municipal de luz. 

Att. 

Luz, 2 de outubro de 2019 

Ilmo. Sr. 
Geraldo Batista Cardoso 
Secretário Municipal de Administração 

rpt pf:  Hugoaa Costa Ribeiro 
. Bacharel em Ed. Física , 

+ 	 CREF8 • 008154-G/MG 
ht M-8.547.245 / MASP 1075787-0 

ENTANTE MUNICIPAL 
Hugo Costa Ribeiro 

   

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
Av. Lacrton Paulinelli, 153 — Sala 239— Bairro Monsenhor Parreiras Luz — MG — CEP: 35.595-000 
Prefeitura Municipal de Luz/ CNPI 18.301.036/0001-70 
Secretaria Municipal de Educação Cultura c Esportcs — (37)3421-3303 / 3421-3900 
Departamento Municipal de Esportes FE.Sirmsucemopexso 

723.7/209 



PESQUISA DE MERCADO PARA TINTA E DEMAIS ACESSOR~ 

ITEM PRODUTO 
QTD 

 H1DROLUZ CASA PAIM VIDROMAT VALOR MED. TOTAL 

1 AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO 50 R$ 	66,00 R$ 	60,00 R$ 	58,00 R$ 	61,33 R$ 	3.066,67 

2 ESMALTE SINTÉTICO 3,61 50 R$ 	70,00 R$ 	85,00 R$ 	79,90 R$ 	78,30 R$ 	3.915,00 

3 SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, 50 R$ 	70,00 R$ 	27,00 R$ 	105,90 R$ 	67,63 R$ 	3.381,67 

4 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 181 100 R$ 	170,00 R$ ) 149,00 R$ 	201,90 R$ 173,63 R$ 	17.363,33 

5 TINTA LATEX A BASE ACRIL1CA STANDART LATA 3,61. 50 R$ 	60,00 R$ 	37,00 R$ 	53,90 R$ 	50,30 R$ 	2.515,00 

6 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 50 R$ 	190,00 R$ 199,00 R$ 	199,90 R$ 196,30 R$ 	9.815,00 

7 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 181 50 R$ 	50,00 ' R$ 	68,00 R$ 	89,90 R$ 	69,30 R$ 	3.465,00 

TOTAL R$ 	43.521,67 



FORMULARIO DE CONTAÇÃO 

RAZAO SOCIAL: 14 oPfailu (.4 e elennt cle 
cmn: 04 9 &-3 	ctod - go 

atui fit,JC- 

ITE 
to 

PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES Und. Qtd. Valor 	. ui\A-5- 

01 AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO 
COM 5 LITROS 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES 
SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E 
NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, 
COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊNCIA: 
EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR 
QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

GL 50 
.' 09 

02 ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 
ACABAMENTO. 	COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA: 	QUÍMICA 

IA 50 

70.00 
RESINA 	ALQUIDICA, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E 
INORGÂNICOS, SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES 
ALIFÁTICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. 
APLICAÇÃO: E INDICADO PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A 
DEFINIR 	PEIA 	NECESSIDADE 	DA 	PREFEITURA. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	45 	MT2 	POR 	DEMÃO. 
REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

03 SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 
SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: 

LA 50 

70t, 00 USADO 	EM 	PAREDES 	EXTERNAS 	E 	INTERNAS. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	75 	MTS2 	POR 	DEMÃO. 
REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA 

04 TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 18L 
ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERÊNCIA: NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

LA 100 

Pot oo 

05 TINTA LATEX A BASE ACRELICA STANDART LATA 3,6L 
ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MINIMO: 50 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR 	OU 	SUPERIOR 	QUE 	ATENDA 	AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 

GO Le° 

06 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM CL DEMARCAÇÃO DE PISO 
CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS 
ETC. 	COR: A DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 
PREFEITUFtA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, 
NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERÊNCIA: NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

LA 50 

i 9o, fa-3 

07 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 18L BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MINIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO. 

IA 50 
-,5,01,e3 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENS A 

5iPJ: Osiffe3M1Vr 
INSC. EST.: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 

Avenida DoulcirJwaphal Maçado, 1030 
! 8.N. Sm Aparec;dr. • 	555-000 • LUZ- MG I 

2.PL; ittiç 



FORMULARIO DE CONTAÇÃO 

RAZAO SOCIAL: WeLe tAtk 

CNPJ: 

18 808964/0007 - 11 
1.E:074.073.700.05-78 

V1DROMAT MATERfAIS DE 
CONSTRUÇÃO 1_TDA 

Av. Dr. Josaphat Macédo. 1.050 
N. Sra. Aparecida • CEP .35.595-000 

LUZ 	 MG 

ITE 
nt 

PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES Und. Qtd. Valor 	U/A4.., 
01 AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALAO 

COM 5 LITROS 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES 
SINTÉTICOS E VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E 
NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, 
COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERENCIA: 
EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR 
QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

GL 50 - .5E,020 

02 ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 
ACABAMENTO. 	COMPOSIÇÃO 	QUIMICA: 	QUÍMICA 
RESINA 	ALQUIDICA, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E 
INORGÃNICOS, SECANTES, ADITIVOS, 	SOLVENTES 
ALIFÁTICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. 
APLICAÇÃO: É INDICADO PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A 
DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 	PREFEITURA. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	45 	MT2 	POR 	DEMÃO. 
REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

LA 50 .5, W7  

03 SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 
SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: 

Ui, 50 105-.30 
USADO 	EM 	PAREDES 	EXTERNAS 	E 	INTERNAS. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	75 	MTS2 	POR 	DEMÃO. 
REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA 

04 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L 
ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERENCIA: NOVACOR, 
CORAL SUVINIL 

LA 100 ZO/ Qo i 	. 

05 TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 3,6L 
ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E  
INTERNO. COR: A DEFINIR PEIA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERENCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR 	OU 	SUPERIOR 	QUE 	ATENDA 	AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 
r 

06 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM GL DEMARCAÇÃO DE PISO 
CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS 
ETC. 	COR: 	A 	DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 
PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, 	CORAL, 	SUVINIL, 
NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERENCIA: NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

IA 50 
/2(3,30  

07 TINTA LATEX A BASE ACRILICA LATA 18L BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MÍNIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO. 

uk 50 8 9,   9_0 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENS A 
SEREM ADQUIRIDOS: 



FORMULÁRIO DE CONTAÇÃO 

FtAZA0 SOCIAL: 

CNPJ: 

.1 5. 3: ,•!...00ü 	- 
Senhora çlc, Lily 

4110ft:irás dr roustrz:00 
RUA .EL .;05t: THOMÃS 695 

HAIRRO • CENTRO tx, CEP 35595.0.% - LUZ MC;r io§ 

ITE 
m PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES Und. Qtd. Valor 	OM ?Mi? 
01 AGUARFtAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO 

COM 5 LITROS 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES 
SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E 
NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, 
COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊNCIA: 
EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR 
QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

GL 50 

(OH 03  

02 ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 
ACABAMENTO. 	COMPOSIÇÃO 	QUIMICA: 	QUÍMICA 
RESINA 	ALQUIDICA, 	PIGMENTOS 	ORGÂNICOS 	E 
INORGÂNICOS, 	SECANTES, ADITIVOS, 	SOLVENTES 
ALIFÁTICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. 
APLICAÇÃO: É INDICADO PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A 
DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 	PREFEITURA. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	45 	MT2 	POR 	DEMÃO. 
REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

us, 50 

85: 03 

03 SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 
SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: 
USADO 	EM 	PAREDES 	EXTERNAS 	E 	INTERNAS. 
RENDIMENTO 	MINIMO: 	75 	MTS2 	POR 	DEMÃO. 
REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 
. 

Pr7. ap 

04 TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 18L 
ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERENCIA: NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

us, 100 

i , a) 

05 TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 3,6L 
ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERENCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR 	OU 	SUPERIOR 	QUE 	ATENDA 	AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 

37' LP-9  

06 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM GL DEMARCAÇÃO DE PISO 
CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS 
ETC. 	COR: 	A 	DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 
PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, 
NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERENCIA: NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

IA 50 

I 4? i. 6b  

07 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 18L BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MÍNIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO. 

LA 50 

6 e, et 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENS A 
SEREM ADQUIRIDOS: 



1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

i! REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE TINTAS E MATERIA1a)A.RAI 
PINTIIIIA DE DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL"  

JUSTIFICATIVA 

A referida aquisição se justifica no sentido de atenderá todas as Secretaria e sub unidades com 
material necessário a manutenção de imóveis, serviços de limpeza, manutenção das estradas 
vicinais, serviços urbanos entre outros. 

ifi — FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial obedece, integralmente, a Lei n.° 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e suas alterações, 
aplicando-se, subsidiariamente, as normas contidas na Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, bem como a Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal N° 1912/2015 de 25.03.15. 

IV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Despesa: 343 — 3.3.90.30.00.00.00.00 — Material de Consumo 

IV— PRODUTOS 

ITE 
Ni PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES Und. Qtd. Valor Unitário 

01 AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO 
COM 5 LITROS 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES 
SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E 
NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, 
COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊNCIA: 
CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA 
AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

CL 50 

61,33 

02 ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 
ACABAMENTO. 	COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA: 	QUÍMICA 
RESINA 	ALQUIDICA, 	PIGMENTOS 	ORGÁNICOS 	E 
INORGÂNICOS, 	SECANTES, ADITIVOS, 	SOLVENTES 
ALIFÁTICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. 
APLICAÇÃO: É INDICADO,  PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A 
DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 	PREFEITURA. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	45 	MT2 	POR 	DEMÃO. 
REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR 
QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

IA 50 

78,30 

03 SELADOR ACRILICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 
SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: 
USADO 	EM 	PAREDES 	EXTERNAS 	E 	INTERNAS. 
RENDIMENTO 	MÍNIMO: 	75 	MTS2 	POR 	DEMÃO. 
REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR 
QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 

67,63 

04 TINTA LÁTEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L 
ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO, COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 

LA 100 

173,63 



SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 
REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL 

\< 

05 TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 3,6L 
ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL; SUVINIL, 
SIMILAR 	OU 	SUPERIOR 	QUE 	ATENDA 	AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 

50,30 

06 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM GL DEMARCAÇÃO DE PISO 
CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS 
ETC. 	COR: 	A 	DEFINIR 	PELA 	NECESSIDADE 	DA 
PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 
DEMÃO REFERÊNCIA: 	EUCALAR, CORAL, 	SUVINIL, 
NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERENCIA: 	NOVACOR, 
CORAL, SUVINIL 

LA 50 

196,30 

07 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 181 BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MÍNIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO. 

IA 50 
69,30 

V - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENS 
A SEREM ADQUIRIDOS: 

O recebimento definitivo dos bens contratados se dará após a verificação da conformidade 
com a especificação constante do Edital. 
A ENTREGA É PROGRAMADA, não podendo ser superior a ilOkdois)  di làs titeig 
contados do recebimento da requisição de compra, em locais a serem definidos pela 
Secretaria Municipal de Administração. 
A Secretaria Municipal de Administração, reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
pagamento e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
A licitante vencedora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos 
em que se verifiquem irregularidades. 
O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, dentro do prazo de garantia/validade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando de sua efetiva utilização. 

VI - PENALIDADES APLICÁVEIS: O descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar em sanções previstas no item 
XVI deste Edital. 

VII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO: O pagamento será 
efetuado 10 (dez) dias, a contar da entrega dos itens licitados e emissão da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica na sede da Prefeitura Municipal de Luz. 

Luz, 20 de outubro de 2019. 

lia 
SECRETA sii.‘17#-?‘  I IPAL 

DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	

ki‘ LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/2 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

Processo Adm. n°: 	131/2019 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
na de Julgamento: Menor Preço 

I-terma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

343 	. 04.062.088.3.3.90.30.00.90.00.00 	MANUTENCAO DO DESPORTO AMADOR 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

3.3.90.30.24.00.00.00 1,00 

   

Total previsto: 
	

1,00 

ITENS: 

	

I Preço Unit. Máxirnc4 	Total Previsto  

1 	50,000 CL AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS 	 61,3300 	3.066,50 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTETICOS E 
VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE 
VERNIZES, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERENCIA: 
EUCALAR, CORAL. SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. (23634) 

2 	50,000 LA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO ACABAMENTO. 	 78,3000 	3.915.00 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: QUÍMICA RESINA ALQUIDICA, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES ALIFÁTICA 
COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICADO PARA 
PINTURA EXTERNAS, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. 
COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO MINIMO: 
45 MT2 POR DEMÃO. REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. (23639) 

Luz, 24 de Outubro de 2019. 

   

  

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

Item 	Quantidade Unld Descrição 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 4. L Ude 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35695400 	- Luz - MG 

Folha: 2/2 

35  

eGoEiR9,-,  

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

temi Quantidade; Uniu! I Descrlçâo Total Previsto I Preço Unit. Máximo' 

3 50,000 LA SELADOR ACRILICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA SUPERFICIES DE 67,6300 3.381,50 
ALVENARIA LATA 181. APLICAÇÃO: USADO EM PAREDES EXTERNAS E 
INTERNAS. RENDIMENTO MINIMO: 75 MTS2 POR DEMÃO. REFERENCIA: 
EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA (23654) 

4 100,000 IA TINTA LATEX 18 LTS. (3766) 173,6300 17.363,00 

5 50,000 LA TINTA LATEX A BASE ACRILICA STANDART LATA 3,6L ACABAMENTO FOSCO, 50,3000 2.515,00 
APLICAÇÃO: USO EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE 
DA PREFEITURA. RENDIMENTO MINIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERENCIA: 
EUCALAR. CORAL. SUVINIL. SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA (23658) 

6 50,000 M2 VIDRO LISO ESPESSURA 3MM (3659) 169,3000 8.465,00 

7 50,000 UN Lata de Tinta Acrílico Branco Neve. Tinta acrílica branco neve, alto rendimen-to pura 69,3000 3.465,00 
(25004) 

Total Geral —> 669,7900 42.171,00 

Luz, 24 de Outubro de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
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C.E.P.: 	36695400 	- Luz - MG 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	131/2019 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma PgtoJ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 

- Urgência: 
14 - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

343 	04.06.2.088.3.3,90.30.00.00.00.00 MANUTENCAO DO DESPORTO AMADOR 
	

3.3.90.30.24.00.00.00 
	

1,00 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

 

Total Previsto: 
	

1.00 

Luz, 24 de Outubro de 2019. 	

cJW? 

 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

Folha: 1/1 

PARECER 	CONTÁBIL 

, 	Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	131/2019 
Data do Processo Adm.: 	24/10/2019 
Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

Óbjeto do Processo Adm.: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



e. • 
Tirefegura S'ilij*a(á Luz 

Secretaria Municipal de Administração 

 

PRoc,Essom 4T("pluo PReNb131/1190 de 23.10.2019 
TIREGÃON13;10,19:dei23111.0120191d1P 015.2019 

  

FUNDAMENTAÇÃO E BASEJURMICA/LEGAL:.FUNDAA1ENTAÇÃO E BASE JURID1CA/LEGAL: Art. I° 
e seguintes da Lei Federal N° 10.520/2002, de 17/3/2602, re.gultinzentado pelo Decreto Municipal N°. 143/2006, 
de 02/01/2006 e Art. 15, da 'Lei Federal N° 8.666/93, de] 21/6/1993;  regulamentado peloDecretó Municgial N° 
1912/2015 DE 25.0.3.15. 

A Prefeitura Municipal de Luz - MG, mediante a pregoeira designada pelo Decreto n° 
2.730/2019 de 11.09.2019, Sra. Vanusa Cândida de Oliveira Brito, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço por item, 
objetivando compra de material para pintura para atender as secretarias da Administração municipal, o 
qual obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n°8.666/93, e suas alterações. 

A abertura da sessão será às 08:30 horas, do dia 20 de Novembro de 2019 quando serão 
recebidos os envelopes documentação e propostas, relativos à licitação, e de 08:30 até 08:40 horas, 
credenciados os representantes das einpresas licitantes, podendo ser.prorrogado, se necessário, a crité-
rio da Pregoeira, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente na mesma 
hora e local aqui mencionados. 

A presente licitação é exclusiva para Micro e Pequenas Empresas  nos termos do artigo 34,1 
da Lei Municipal Complementar n°022/11 de 11.07.11 c/c os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

" REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTU-
RA PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE LUZ/MG". MENOR PREÇO POR ITEM. 

ANEXO I - Proposta Comercial; 
ANEXO II- Minuta da Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento 
ANEXO III — Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habi-

litação conforme preceitua o inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/2002. 
ANEXO IV— Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
ANEXO V — Credencial 

1) ANEXO VI — Declaração de Micro Empresa 
g) ANEXO VII — Formulário de Retirada de Edital 

II- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste pregão ás empresas: . 	.„ 
2.1.1 - estabelecidas no Pais, que satisfaçam as cendic:tos e disposições contidas neste edital e seus 
anexos; 
2.2- As licitantes deverão apresentar, no dia 20 de Novem i;21)ck 2019, às 08:30 horas; munidos com 
a documentação para o credenciai-tient° (Item III 	FA.iitr,1), e os 2 (dois) envelopes devidamente 
fechados contendo no envelope N° 01, sia f.--;;;;'h.t..:n 	 conforme solicitado no item 4 deste 
edital, e no envelope N° 02 a doeiiMentacr cattur.*:::ória da habilitação solicitada no item 7 
deste edital, sendo que, ambos deverão conter, na peite externa, es seguintes dizeres: 



(Prefeitura Xunicipat cfr Luz 
Secretaria Municipal cie Administra* 

Envelope n° 01 

  

   

Prefeitura Municipal de Luz — MG 

[

Licitante: 	  
Envelope N° 01 — "PROPOSTA COMERCIAL" 7- 
Processo Licitatório n° 	131/2019 Pregão N° 036/2019 RP 015/19 

Envelope n° 02 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Licitante: 	  

, Envelope N°02 — "DOCUMENTAÇÃO" 
Processo Licitatório n° 131/2019 — Pregão N° 036/2019 —RP 015/19 

2.3 - Não será admitida nesta licitação a particiPação de empresas: 
2.3.1 - concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
2.3.2 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por 
esta tenham sido declaradas inidõneas; 
2.3.3 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.3.4 - e estrangeiras que não funcionam no pais. 

III - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 — A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a pregoeira por um repre-
sentante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento lici-
tatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento identificar-
se exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente.  
3.1.1 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados 
por instrumento público de procuração, ou por instrumento particular, com firma reconhecida, com 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certa-
me, em nome do proponente e com a apresentação do respectivo contrato social da Empresa e últimas 
alterações; e sendo sócio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar o res-
pectivo Estatuto ou Contrato Social e últimas alterações, no qual estejam expressos seus poderes e 
direitos para assumir obrigações decorrentes de tal investidura. O contrato social poderá ser apresenta-
do em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticado 
pela pregoeira no ato da sessão. 
3.1.2. Em se tratando de microempresa —ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n°. 123/2006. 
(Anexar item de declaração) 
3.1.3 — Para efeito de aplicação da Lei Complementar n°.123/06, os licitantes deverão apresentar de-
claração que estão enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
(Anexo VII) deste edital. 

3.1.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
3.1.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.1.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitan-
te. te. 

-1 



Prefeitura Municipal-  de Luz 
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GbnRDLr 
á.1.7- A licitante deve ainda apresentar unia declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação 	pne receituà o inciso VII do Mi. 4° da Lei N° 10.520/2002, conforme 
!ANEXO 1111 

IV- PROPOSTA COMERCIAL — ENVELOPE N°01 

4.1- A proposta deverá conter a especificação detalhada dos bens, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e objetiva, não sendo admitido propostas 
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no anexo, que 
compõe este edital, e deve ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entreli-
nhas, datada, rubricada em todas as folhas e assinada a última folha por seu representante legal; 

indicar nome ou razão social da proponente o número deste pregão fax e endereço eletrônico (se 
houver) - bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber os seus créditos; 

ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresenta-
ção, sendo que as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) dias corridos. 

Preço unitário de cada bem e valor total proposto, bem como para o total dos itens, expressos 
em reais (moeda corrente nacional), nos quais deverão estar consideradas inclusas quaisquer despesas 
incidentes sobre o mesmo, quais sejam: tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza. 

4.2- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pela pregoeira. 
43- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.4- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertu-
ra das propostas. 
4.5- A participação no presente certame, implica no reconhecimento e aceitação das clausulas e 
condições nele contidas. 

V- DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

5.1— A Ata de Registro de Preços/Contrato de Fornecimento, Anexo 11, vigorará por 12 meses a con-
tar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93 que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, e com base no Decreto n° 3.931/2001 desde que seja ocorrida nos 
termos do art. 57, § 4° da Lei Federal n°8.666/93 de 21 de junho de 1993 . 
5.2- O prazo de entrega dos produtos licitados será de 10 (dez) dias a contar do recebimento de cada 

pedido, através da Autorização de Fornecimento Parcial, observados todos os preceitos constantes 
deste Edital e da Ata de Registro de Preços/Contrato que o integra, e constitui obrigações em cada uma 
das contritações efetuadas. 
5.3 - Local de entrega - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes — Av. Laerton 
Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG. 

VI- DA DESCLASSIFICACÃO 

 

Serão desclassificadas: 
As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 

As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis; 
As propostas que não atenderem aos objetivos deste edital. 
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o menor preço por item. 
7.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44 §§ 1.° e 2.°, da 
Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada no Cadastro Geral 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Luz como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
será adotado o procedimento do art. 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
7.4-No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances 
verbais, bem como dos itens 7.2 e 7.3, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio 
ato, vedado qualquer outro tipo de procedimento. 
7.5-A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classi-
ficada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6-Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante 
que tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação apresentada na própria 
sessão. 
7.7-Contratado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarada a proponente vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 
7.8—Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
7.9-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.10-As propostas enviadas via correio deverão conter os dois envelopes (propostas e documen-
tação) acompanhados 'da apresentação da Declaração de Habilitação (ANEXO III), em envelo-
pes separados. 

DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO — (ENVELOPE N° 02) 

8.1- O envelope n° 02 — DOCUMENTAÇÃO,  deverá conter os seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal unificada com a Certidão de Regularidade 

expedida pelo INSS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) - expedida através do site (wwwistjus.br); 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

e)Certidão de regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
O Certificado de Regularidade de ,Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
art 27 inc.V; devidamente assinado pelo representante legal, conf. Modelo IV. 

8.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou autenticada pela equipe de apoio ou pregoei-
ra no ato da sessão, podendo ser consultados pela INTERNET. 
8.3 - O CNPJ indicado nos documentos daproposta de preço c da habilitação deverá ser o mesmo do 
estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura/Nota fiscal. 
8.4 — As licitantes cadastradas neste certame, corno MicrUempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades 
quanto aos DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas. 
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"VERO 	Or 
8.5 — Havendo alguma irregularidade no documento fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno — 
Porte, será assegurado o prazo de ;95 (cinco) dias úteis prárogáveig, cujo termo inicial correspondera 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, a critério da Prefeitura Muni- 
cipal de Luz, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, desde que observado o 
item anterior. 
8.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Luz convocar os licitantes remanescentes, na or- 
dem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

X — DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 — A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os docu-
mentos para habilitação serão realizado no local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital, 
sendo recomendável á presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao 
horário previsto para a sua abertura, especialmente quando necessária á autenticação de documentos, e 
desenvolver-se-á da seguinte forma: 
9.2 — Declarada aberta á sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem pre-
sentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representa-
ção, na forma do item III do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes 
e, necessariamente, rubricados. 
9.3 — Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas. 
9.4 — Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o 
MENOR PREÇO UNITARIO, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no  limite de até 
10% (dez por cento) acima do menor preço. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naque-
las condições, escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para 
alcançar o número mínimo de 3(três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não 
estiver participando do certame. 
9.5 — Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital, proceden-
do-se á desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aque-
las que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
9.6 — Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessi-
va, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, obser-
vando o seguinte: 
9.7 — As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como má-
ximo o período de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada lote. A critério da 
pregoeira, o referido período poderá ser prorrogado. 
9.8 — A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir 
a seqüência dos lances ulteriores. 
9.9 — O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de 
então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
9.10 — A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclu-
são do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresen-
tado para efeito da classificação final das propostas. 
9.11 — A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de me-
nor preço unitário e o valor, estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 
com a proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICI-
TANTES manifestarem seu desinteresse.ern apresentar novos lances. 
9.14. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por micr 
presa — ME ou empresa de pequeno porte — EPP e houver proposta apresentada por ME ou • "41 
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5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 
 

t:k9/ 

da Lei Complementar n°. 123/2006. 
9.14.1 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 — a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classi-
ficada em 10  lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.14.1.2 — apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habili-
tatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.14.1.3 — não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabe-
lecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.14.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limi-
te estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1° lugar na etapa de lances. 

9.16. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposi-
ções da Lei Complementar n°. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.17 — Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério 
de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresen-
tado por aquela classificada em primeiro lugar. 
9.18 — Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu propo-
nente será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo en-
velope de documentação, na forma do item 7 deste edital. 
9.19 — Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vence-
dor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
9.20 — Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão 
examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente de-
clarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 
9.21 — Caso ocorram às hipóteses dos subitens 9.19 e 9.20, ou de não haver oferta de lances verbais, 
ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos ca-
sos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será licito a pregoeira negociar diretamente com o pro-
ponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
9.22 — Dá reunião lavrar-se-à ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presen-
tes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos 
os fatos relevantes da sessão. 
9.23 — A adjudicação do objeto obedecerá á estrita ordem de classificação e será praticada pela prego-
eira na própria ata de reunião. 
9.24. Será desclassificada: 

a proposta que não atender às exigências deste edital; 
a proposta que apresentar preço excessiyo ou manifestamente inexequível. 

9.25. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informa-
ção, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
9.26. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
IMPORTANTE:  
9.27 — A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fornecer, no prazo de 10(dez) dias úteis 
após o encerramento da sessão pública de realização do pregão, nova planilha de preços — 
realinhamento de acordo com o mapa de apuração. 
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X — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de correspon-
dência protocolada no Depártamento de Compras e Licitações da Prefeitura. 
10.1.1 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.1.2 - Acolhida á petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certa-
me. 
10.1.3 —Não será aceito impugnações recebidas via fax, email ou por correios. 

XI —DOS RECURSOS 

11.1. Declarada a vencedora, os demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motiva-
damente a intenção de recorrer sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões e de igual prazo para as contra-razões, contados a partir do término do prazo da recorrente, in-
dependentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
11.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
11.4— Qualquer recurso de impugnação contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo. 
11.5- Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 

Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados e protocolados no Departamento 
de Compras de Licitações da Prefeitura; 

Serem assinados por representante legal da licitante recorrente; 
Não serão aceitos recursos enviados via fax, email. 

X11- DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

12.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária do orçamento de 2019, orçamento subsequente 2020 e seus apostilamentos se necessário: 
Fichas: 343/2019 — 04.06.2.088.3.3.90.30.99.00.00.00 do orçamento vigente. 

XIII — CONDICÕES CONTRATUAIS 

13.1- Ata de registro/contrato de fornecimento a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser 
rescindida a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 
13.2- A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como á 
fusão, á cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobató-
ria que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Luz e desde que não afete a boa execução do contrato. 

13.3 - A Ata de registro/contrato de fomeciniento poderá ser rescindida a qualquer tempo independente de 
notificações ou interpelações judiciais ou eXtrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, 
na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 
13.4 - Quando a licitante vencedora não assinar ata de registro/contrato de fornecimento, é facultado à 
Prefeitura Municipal, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item. 

XIV- DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
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14.1 — ENTREGA PROGRAMADA, a qual o prazo de entrega de cada parcial não poderá ser s 
rior a 10 (dez) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial, em locais a 
serem definidos pela Secretaria Municipal de administração. A entrega dos bens correrá por conta e 
risco do detentor da ata de registro/contratado. 
14.1.1 - À detentora da ata/contratada, ern casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar 
junto a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento 
do empenho e rescisão da ata de regiátro/contrato de fornecimento. 
14.2- A Prefeitura Municipal de Luz MG, reserva-se o direito de não receber os produtos em desa-
cordo com o previsto -neste instrumento convocatório podendo canéelar o pagamento e aplicar o dis-
posto no art. 24, inciso X1 da Lei Federal n 8.666/93. 
14.3- A licitante vencedora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos em que se 
verifiquem irregularidades.  
143 1-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la 'em -conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo Ae;i10(dez) dias; contadOs,da notificação Por escrito, mantido 
[preço inicialmente do régistro„; •• 	 - • ; 	 I 
14.4 - Os produtos deverão constar data de fabricação e validade, ficando reservado ao responsável 
pela recepção e conferência dos produtos, autorizado a providenciar a devolução em todo ou parte, 
caso julgue inconsumíveis, considerando ser produtos inadequados para o.consumo. 
14.5 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada 'pelo perfeito desempenho do pro-
duto fornecido, dentro do praia de garantia/validade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades de-
tectadas quando de sua efetiva utilização. 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1, - Os preços registrados são irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro de Pre-
ços/Contrato desde que se comprove que não houve variação de preços. Os preços registrados serão 
confrontados com os praticados no mercado, para verificação de possível variação que possa ser al-
cançada pela imprevisão, causando positiva ou negativa anormal, podendo a Administração valer-se e 
outros meios para as aquisições, observado o disposto no artigo 15, §, 4°, da Lei 8.666/93, e suas alte-
rações, com a garantia do direito de preferência do Detentor da Ata/Contrato. 

15.1.1 - Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do re-
gistro,  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e conside-
rados os preços de mercado. 

§10  A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do deten-
tor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de com- 
promisso. 	 • 	 • 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá Ser.justificada e instruída com documentos há-
beis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa apresentada, 
analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer Caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no merca-
do e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da propos-
ta e o preço de mercado vigente à época d6 registro. 

SANÇÕES 

16.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justi-
ficativa aceita pela Prefeitura Municipal .de Luz, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) Advertência escrita. 
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b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor t 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

16.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração 

16.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres* públicos do Município de Luz, via Tesouraria Munici-
pal, no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação envia-
da pela Prefeitura Municipal de Luz, e caso não seja recolhida, a Prefeitura descontará do primeiro 
pagamento que houver de ser feito à licitante na forma prevista no item seguinte. 

16.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Munici-
pal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

16.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulati-
vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditó-
rio e a ampla defesa. 

XVII— PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado com 30 (trinta) dias, a contar da entrega das mercadorias em locais 
a serem definidos pela Secretaria Municipal de Administração e emissão da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica. 
17.2 - A licitante vencedora, caso a sua sede for em Luz/MG, terá que manter conta corrente no 
SICOOB CREDILUZ, para fins de recebimento dos respectivos pagamentos. 

XVIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de docu-
mentação referente ao presente Edital. 
18.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
18.3. Na contagem dos 'prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

18.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
18.5. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, du-
rante a realização da sessão pública de pregão. 
18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados;  desde que não comprothetam o interesse da Administração e a segurança 
da aquisição. 
18.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
18.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propos-
tas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionay.e 
mente, a alteração não afetar a formulação das,propostas. 

.e.e.  
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18.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Juízb---IR°  
da Comarca de Luz/MG. 
18.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transfe- 
rida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
18.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto rio presente Edital deverão ser objeto 
de consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal; no endereço: Av. Laerton Paulinelli 153 
Bairro Monsenhor Parreiras — Luz/MG, áté 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação. 
Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (037)3421-3030 — Ramal 32. 
18.13. Cópias do Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site do município: 
www.luz.mg.gov.br  
18.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
18.15. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, observados os termás dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 8.666/93. 

Luz/MG, 24 de Outubro de 2019. 
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1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1
"'REGISTRO DE PREÇOS:,PARA A9U1S1ÇÁWBTE 	TINTAS, E MATERIAIS PARA PINT1U:1 
122‘ DE DWERSOS SETORES DAADMINÍBTRAÇÃCUMUNICIPAL''  '  

II — JUSTIFICATIVA 

A referida aquisição se justifica no sentido de atender à todas as Secretaria e sub unidades com 
material necessário a manutenção de imóveis, serviços de limpeza, manutenção das estradas vicinais, 
serviços urbanos entre outros. 

III — FUNDAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial obedece, integralmente, a Lei n.° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e suas alterações, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas contidas na Lei n.° 8.6603 e suas alterações subsequentes, bem como a 
Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal N° 1912/2015 de 
25.03. I 5. 

IV - DOS RECURSOS OkÇANIEI\ITÀÏÚOS ' 	 - 

Despesa: 343 — 3.3.90.30.00.00.00.00 — Material de Consumo 

D72) 

Nbnc.,0  ctt 

ftetlit411.1111111111~1. 

IV — PRODUTOS 

ITE 
m PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES Und. Qtd. Valor Unitário 

01 AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO 
COM 5 LITROS 

, 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMAL-
TES SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA AQUI-
DICA E NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, 
TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFE- 
RÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

GL 50 

61,33 

02 
• 

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM FtÁPiDA.  E ÓTIMO 
ACABAMENTO. 	COMPOSIÇÃO 	QUÍNHCA: 	QUÍMICA 
RESINA ALQUIDICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E I- 
NORGÂNICOS, SECANTES, 	ADITIVOS, 	SOLVENTES 
ALIFÁTICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS.' 
APLICAÇÃO: É INDICADO PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA: á0R: 
A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. 
RENDIMENTO MÍNIMO: 45 MT2 POR DEMÃO. REFE-
RÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

LÃ 50 

78,30 

/ 
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03 SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA 
SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: 
USADO EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS. REN-
DIMENTO MÍNIMO: 75 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊN- 
CIA: CORAL, SUVINIL," SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA 

LA 50 

67,63 

04 
. 	. 	. 	. 	. 

TINTA LATEX,A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L 
ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 

INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR 

DEMÃO. REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL 

LA 100 

173,63 

05 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 3,6L 
ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO EXTERNO E 
INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR 
DEMÃO. REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL, 
SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICA-
ÇOES ACIMA 

LA 50 

50,30 

06 TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM GL DEMARCAÇÃO DE PISO 
CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS 
ETC. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PRE-
FEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR DE-
MÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, NOVA 
COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPE-
CIFICAÇOES 'ACIMA. REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, 
SUVINIL 

LA 50 

196,30 

07 TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 18L BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MÍNIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO. 

LA 50 
69,30 

LU,"cit 
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V - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS BENS A 
SEREM ADQUIRIDOS: 

O recebimento definitivo dos bens contratados se dará após a verificação da conformidade 
com a especificação constante do Edital. 
A ENTREGA É PROGRAMADA, não podendo ser superior a p) (dois)thas uteis, contados 
do recebimento da requisição de compra, em locais a serem definidos pela Secretaria Munici-
pal de Administração. 
A Secretaria Municipal de Administração, reserva-se o direito de não receber os produtosem-
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o pagamento e 
aplicar o disposto no-art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
A licitante vencedor-à é obrigada a Substituir, de imediato e às suas expensas, produtos em que 
se verifiquem irregularidades. 	:• . 
O recebirnento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do pro-
dutd fornecido, dentro do prazo de garantia/validade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregulari-
dades detectadas quando de sua efetiva utilização. 
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PENALIDADES APLICÁVEIS: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
octiRo 

 
pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, resguardados os procedi-
mentos legais pertinentes, poderá acarretar em sanções previstas no item XVI deste Edital. 

CRONOGRAMASICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO: O pagamento será efetuado 
10 (dez) dias, a contar da entrega dos itens licitados e emissão da respectiva Nota Fiscal Eletrônica na 
sede da Prefeitura Municipal de Luz. 

Luz, 20 de outubro de 2019. 

Rdsemetryfi! 	 a 

Secretária de Edutação Cultura e EspOrtes 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concor-
do com as condições previstas no edital referente ao PRC n° 131/2019 --Pregão n°036/2019 _ RP 
015/2019. 

Razão Social do Licitante: 	  
CNRI: 	 Endereço: 	  
Bairro: 	 Cidade: 	 Estado: 	 Telefone 

Fax: 	 e-mail 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 

Agência: 	 Conta 	  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSLNATURA DO CONTRATO: 
No-
me: 

Identidade: 	 Órgão expedidor;.. . 
Estado Civil: 
	

nadionalidade: 
	

CPF: 	 tel: 

gi‘ 

EtiÉCti.UNIYARIO .• . . PREÇO TOTAL CÓDIGO 1.MARCA 

I- 50 GL 
INDICADO PARA 
NA LIMPEZA DE 
C/A: EUr4LAR, 
CIMA. 23634 

AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS APLICAÇÃO: 
DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTETICÓS E VERNIZES A BASE RESINA AQU/DICA E 
RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊN-
CORAL , SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA A5 ESPECIFICAÇOES A- 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

2- 50 .LA ESMALTE SINTÉTICO 3,GL SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: QUÍMICA RESINA AIQUÍDICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, SECANTES, A-
DITIVOS, SOLVENTES ALIFÁTICÁ COM PEQUENA FRAÇÃO bz AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICA-
DO PARA PINTURA EXTERNAS, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A DEFINIR 
PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. :RENDIMENTO, MÍNIMO: 45 MT2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: 
EUCALAR, CORAL, 5UVINIL, 9IMILAR'Od 'EUPEBIOÊ QUE ATENDA' AS EZPECIFICAÇOES ACIMA. 
23639 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

Banco: 	• 
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3- 50 LA 	SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA SUPERFICIES DE ALVENARIA 
LATA 18L. APLICAÇÃO: USADO EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS. RENDIMENTO MÍNIMO: 75 
MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUraLAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA 
AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23654 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

100 LA 	TINTA LATEX 18 LTS. 
TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EX-
TERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 
250 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUraLAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23657 
Valor Unitário do Item: R$ 	  
Valor Total do Item: R$ 	  
Marca: 

50 LA 	TINTA LATEX A RASE ACRÍLICA STANZART LATA 3,6L ACABAMENTO FOSCO, APLI-
CAÇÃO: USO EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDI-
MENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23658 
Valor Unitário do Item: R$ 	  
Valor Total do Item: R$ 	  
Marca 

50 LA 	TINTA PISO A BASE DE. RESINA ACRÍLICA LATA 18L APLICAÇÃO: USADA EM DE-
MARCAÇÃO DE PISO CIMENTADOS, GARAGENS, RESIDENCIAL ETC. COR: A DEFINIR PELA NECES-
SIDADE DA PREFEIÍÓRA,RENDÍMENTO MINiMb: 250 MTS2 POR DEMÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, CO-
RAL , SUVINIL, NOVA COR, SIMILAR'OU SUPERIOR 'QUE.  ATENDA AS ESPECIFICAÇOES AC/MA. 
23659 
Valor Unitário do Item: R$ 	  
Valor Total do Item: R$ 	  
Marca: 

50 	LA 	LATA DE TINTA ACRÍLICO BRANCO NEVE. TINTA ACRÍLICA BRANCO NEVE, 
ALTO RENDIMENTO PURA. 25004 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

No preço proposto, que constituirá a Unica 'ç 'completa :remuneração, deverão ser computados, frete, o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, .obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sen-
do admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias conta-
dos da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 10 (dez) dias , conforine Requisição de Entrega e/ou Autoriza-
ção de Fornecimento. 

PAGAMENTO: 30 dias. 
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OBS: OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DA MARCA DOS PRODUTOS 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Carimbo doiCNPÀ 

• 
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ANEXO 11 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO DEFORNECIMENTO n° 	/2019 
PRC n°13112019 - PREGÃO 036/2019•— RP 015/2019 

Aos 	do mês de 	de 20 	autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
036/2019, foi expedida o Contrato de fornecimento n° 	/2019, de acordo com o disposto no artigo 
15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 1912/2015 e 143/06 de 
02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacio-
nal entre o Município de Luz-MG, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede à Av. 
Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, CPF 	081.819.936-91, residente na Praça Rotary 
Club n°. 735 em Luz/MG e'a Licitante Vencedora é cáfitraiada: 	CNPJ n° 	, situada a Rua 

n° 	: 	em Luz/MG, aqui representado pelo Sr; 	,brasileiro, 	empresário, residen- 
te e domiciliado na Rua 	n° 	; centro em Luz/MG, portador do CPF: 	, a saber: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata/Contrato: 

i FTEM 

i 

DESCRIÇÃO 1)0 PRODUTO o 	. 

_ _ 	. 

i QUANT1DA- '. 
DE ESTIMADA. ' 

., 	, 	• 	, 	J,, 	, , 

VALOR U- 
NITÁRIO 
j 	' - RS 

VALOR TO- 
' TAL 

ItS 

MARCA 

01 

02 

03 

04 

Total 

1.1Valor global registrado da eMpresa 	, foi de RS 	). 
1.2 A administração efetuará seus pedidos à Detentora da ata/Contrato através da entrega de uma via 
da Autorização de Fornecimento Parcial por onde correrá a despesa, mediante comprovante de rece-
bimento por qualquer Meio, inclusive fax-simile. 
1.3 O prazo para entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias , contados do recebimento, 
pelo Detentor da Ata de Registro de Preços/Contrato, de cada pedido de fornecimento representado 
pela correspondente Autorização de Fornecimento Parcial, encaminhada através da Secretaria Munici-
pal de Obras Públicas. 
1.3.1 - A detentora da ata/contrato, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto 
a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento/rescisão 
da ata de registro/contrato. 
1.3.2 - Local de entrega: em locais. a serem slefinidos pela Secretaria Municipal de Adminstração - 
horário de 07:00 ás 17:00 'horas, de segundai Sexta-feira: 	. 
13.3-A Prefeitura Municipal de Luz — MG, res'eryase à direito de não aceitar os bens que estiverem 
em desacord.o com o Previsto neste instrumento convo‘,:atório, podendo cancelar o contrato e aplicar Q.. . 	. 
disposto no art. 24, inciso X1 da Lei Federal n 8.666/93. 	 ? 



eb5  

neCP 

13.4-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente do registro. 
13.5 - Os produtos deverão constar as especificações da proposta comercial que é parte integrante 
deste edital. 
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
1.5 Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro  
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados os 
preços de mercado. 

§I° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do 
registro, uma vez comprovado o desequilíbrio económico-financeiro do contrato de compromisso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos há-
beis, para análise pela Secretaria.Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa apresentada, 
analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado 
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente à época do registro. 
1.6 Os produtos fornecidos serão recebidos.provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade e conseqüentemente aceitação, no prazo de 
02(dois) dias a contar do recebimento provisório. 
1.7 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2019 e apostilamentos. 

Ficha: 343/2019 do orçamento vigente e possíveis apostilamentos. 

1.8 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a detentoras, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.660/93 esuas alterações. 
1.9 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora as seguintes sanções: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado desta ata de registro/contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%( meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro/contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 05 (cinco) 
dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar .e.  contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

1.10 Caso venha desistir do contrato, além.  de outras corninações legais, a multa será de 10 % 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. .- 

1.11 As multas serão automaticamente' descontadas dos créditos que a empresa tiver junto ao Municí-
pio, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da 
Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis-da abertura da vista ao processo. 
1.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 
da Lei 8.666/93. 

P. 
AP 

Prefeitura 9.11unicipa 4 Luz 
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1.13 Os recursos deverão ser. dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato e-9!?--' 
corrido. 
1.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 

1.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal de Luz.. . 

1.16 O valor da multa poderá ser descontado na nóta fiscal ou crédito existente na Prefeitura Munici- 
pal de Luz,-em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente; à diferença será cobrada na forma da lei. 

1.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulati- 
vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditó- 
rio e a ampla defesa. 

1.19 O registro de preços/contrato poderá ser 'suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78; da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
1.20 A Ata de Registro "de Preços/contrato de fornecimento tem a vigência de 12 meses a contar de 
sua assinatura devendo a fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibi- 
lidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no PRC — 131/2019 - Pregão 110036/2019;  • • 
1.21 O município publicará o resumo desta ata. , 
i.22 Faz 'parte integrante deStaj  Ata de.  Registro de Preços, .aplicando- 	'todos cisS S-etiS'diSpositi- 
ios, o edital dê Pregão n, 036/2019; a Autoritação-de•Forpecintento cornos termos aditados e a pró-

posta da .Detentora da ata/Contratada naquilo que não contrariar as presentes disposições  
1.23 A Detentora da ata/Contratada de registro.  de preços se obriga a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem neces.sários, observados os termos do art. 65 da 
lei 8.666/93. . 	. 
L24 As questões oriundas desta Ata/Contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, serão di-
rimidas no Foro da Comarca de Luz — MG, esgotadas as vias administrativas. 
1.25 - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/Contrato, que vai assinada 
pelo Excelentissimos Sr. A1LTON DUARTE, representante legal do Município de Luz, pelo senhor 

. 	representante legal da empresa 	  quali- 
ficado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

    

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 

 

Empresa 
Detentora da ata/Contrato 

Testemunhas: . 

Nome: 	 Nome: 
RO: 	 RG: 



IS; 
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ANEXO II! 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N°131/2019 
PREGÃO N°. 036/2019 

A Empresa 	 insta no CNPJ N° 

	  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

, portador (a) da Carteira de Identidade N° 

e do CPF N° 	 residente a Rua 

	  DECLARA sob-as penas da lei, que até a presente data ine- 

xistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatorie-

dade de declarar ocorrências posteriores, conforme preceitua o inciso VII, artigo 4° da lei n° 

10.520/02. 

Local de data, 	 de 	 de 2019. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa / Licitante 
CARIMBO CNP,' 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO N°131/2019 
PREGÃO Ne. 036/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURiDICA 

A Empresa 

 

inscrita no CNPJ 	N° 

  

	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 	  

	 , portador (à)tda Carteira-.de  Identidade N° 	 e do 

CPF N° 	  residente a 	 , DECLARA, 

para fins no disposto no inciso V do Art. 27 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho no-

turno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Local de data, 

 

de 	 de 2019. 

     

Assinatura do representante Legal da empresa / licitante 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO V 

PROCESSO N° 131/2019 
PREGÃO N°. 036/2019 
RP — 015/19 

CREDENCIAL 

Pelo presente instrumento particular, a Empresa 	  inscrita 

no CNPJ N° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

pOrtador (a) da Carteira de Identidade N° 

e 
, , 

CPF 	N° residente 	a 

fica 	CREDENCIADO 	o 	SR. 

CPF: 	 residente a Rua 

. na cidade de 

 

para representar-me junto a Prefei- 

   

tura Municipal de Luz, no processo licitatório PRC n° 131/2019, modalidade Pregão n° 036/2019, o 

qual está autorizado a requerer vistas de propostas, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e 

interpor recursos, rubricar documentos &tudo mais relativos à licitação em epígrafe, inclusive assinar 

contrato de fornecimento/ata de registro. 

de de 2019. 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo do CNN 
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ANEXO VI 

DECLARACÃO DE ME 

PROCESSO LICITATORIO N° 131/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

RP 015/19 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

, CNN 	 , sediada 

"  ; por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão n° 036/2019, DECLARA expressamente que: 

. 	. 
IN. está enquadrada.corno microempresa ou empresa dé PeqüenO porte, nos termos da LC 123/2006 

de 

LICITANTÚ 
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ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 

PROCESSO N° 131/2019 
PREGÃO N°. 036/2019 
RP 036/2019 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG". 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), cópia do 

Edital do Pregão 036/2019 - PRC n° 131/2019 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e PROPOSTAS 

serão recebidos até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2019. 

Assinatura e carimbo CNRI 

ATENÇÃO: 
As empresas que obtiverem o Edital pela Internet, deverão encaminhar este comprovante imediata-
mente, 
devidamente preenchido, para . e-mail: compras@luz.mg.gov.br  (37) 3421-3030 ramal: 32. Este pro-
cedimento se faz necessário para comunicação com as empresas licitantes, caso haja alguma alteração 
no Edital. 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 
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ANEXO VII 

DECLARACÃO DE ME" 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 131/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2019 

RP 015/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPFtESA E .EPP 

	  CNPJ 	 , sediada 

	  , pcir intermédio de seu representante legal, infra- 

assinado, e para os fins do Pregão n° 036/2019, DECLARA expressamente que: 

I> está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006 

de 

LIC1TAN't`E 

25 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 

Parecer n°.: 446 de 5 de Novembro de 2019. 

PRC n°.: 131/2019 de 23 de Outubro de 2019. 

Pregão Presencial n°.: 036/2019 de 23 de Outubro de 2019. 

RP n°.: 015/2019 

Objeto: Registro de Preço para aquisição de tintas e materiais para pintura para atender a 

demanda de todas as secretarias e departamentos do Município de Luz/MG. 

PARECER DE ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal no. 

2.730/2019 de 11 de Setembro de 2019, elegeu para referida aquisição a adoção da 

modalidade pregão presencial, tipo menor preço por item. 

Ao analisarmbs referida eleição de modalidade de Licitação, julgamos que a 

mesma encontra fundamento no artigo 10  e seguintes da Lei no. 10.520/2002, de 17 de 

Julho de 2002, que fora regulamentada pelo Decreto Municipal no. 143/2006, de 02 de 

Janeiro de 2006. 

Infere-se do acima exposto e da decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, que é plenamente legal e consequentemente aceitável a modalidade de Licitação 

eleita para o objeto da mesma. 

Por fim, atendendo o disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei de 

Licitações e suas alterações posteriores, ao analisar o teor da minuta do Edital, que fora 

preparada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio/Comissão Permanente de Licitação e 

encaminhada a esta Procuradoria Jurídica, constata-se que a mesma está em consonância 

com o disposto no artigo 40 da referida Lei e demais normas pertinentes ao Edital, bem 

como de acordo com a Lei no. 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, que fora 

regulamentada pelo Decreto Municipal no. 143/2006, de 02 de Janeiro de 2006, razão pela 

qual está aprovada. 

1 
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Geral de Justiça, , e Urdiria' do oficio: 0780090160, atribuição: Registro Civil e Tabólionato 
de Notas, localidade: Lagoa da Prata. N° selo de consulta: ANL61601. °Migo de segurança 
: 7907456520863709Mo: 8101. quantidade Ato: 10. Emolumentos: RS 50.10. Recompe: R$ 
3,00. Wein de FiscalizaçãoJudiciária: R$ 16,70. Total: R$69,80. Ato: 1450, quantidade Ato: 
1, Emolutnentos: R$ 81,53. Recompe: R$ 4.89. Taxa de FiscaltzaçãO Judiciada: R5 27,16. 
Total: R$ 113,58.. Valor Total dos Emolumentos: R$ 131;61 Valor Total do Recompe: R$ 
7,89. Valor Total daTaxa de Fiscalização Judiciária: RS 43.86, Valor Total Final ao Usuário: 
R$ 183.38, "Consulte a validade deste Selo ho slte httpsirsalosbmg.jusbr". Eu, Maria 
Cristina Lapas, tabeliã substituta, a dióitei;dou fé e assino em público é Tas 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS 
Bei' Cintia Jorge TeLsehn Lopes - Titular 

Ataria Cristina Lopes - Sabsritura 
Rei Soma:TmJosé Lopes,104 Bela Una -Jim rolha-na CEP 35530 000 Tel (OS7)33541149 

Traslado de Escrita ra-Livro 8, tis 200 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(cm): COMERCIAL SANTA RITA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, na toma abaixo declarada: SAIBAM 
quantas este público instrumento de procuração virem ou noticias suas tiverem que aos 30 
(trinta) de maio de 2016 (dois mil e dezesseis), nesta cidade de Japaraiba, comarca de Lagoa 
da Prata, Estado de Minas Gerais, nesta serventia, perante mim tabeliã substituta, 
compareceu(mm) como outorgante(s): COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DF, 
flONSTRUCÃO LTDA -.ME' inscrito no CNPJ sob o n° 02.178.409/0001-28. cadastro na 
junta comercial sob o n° 31205215554. sediada na Rua Olegário Bernardas De Arnorint n°  
139, Centro, CEP: 35580900, era lanar-alba/MG, neste ato legalmente representada por 
JOAQUIM MARIA PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade n° MG-2.594,869, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 
444.031.606-97, capaz, nascido em 25/10/1960, filho de Maria Femandes Pereira e Antônio 
Lourenço Pereira, residente e domiciliado na Avenida °legaria Bemardes Amorim, n° 127, 
Centro. CEP 35580000. em Japarafba/MG. Reconheço a identidade do comparecere; pelos 
documentos de identificação que me foram apresentados, bem COMO sua capadidade para a 
prática deste ato, do que dou fé. E por ele(s) foi dito que í30t este público instrumento 
nomeava(m) e constituia(m) seu(sua) bastante procurador(ü) LUIS FERNANDO 
ANDRADE PEREIRA brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de identidade CNH 
n° 06415290548, expedida pelo DETRAN/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 
111.850.026-18, capaz, nascido era 04/04/1997. filho de Shirlei Aparecida De Andrade 
Pereira e Joaquim Maria Pereira; residente c domiciliado na Rua Olepário Betardes Amorna 
n° 127, Centro, CEP: 35580090, em Japartiba/MG. a quem confere amplos e irrestritos 
poderes Para representar a outoreante em todos os poderes e atribuições Previstos no referido 
contrato social da empresa e alteração: Poderes Para representar a empresa perante o  
Ministério do Trabalho e Emoreeo-MTE e qualquer Outro Ofeão competente, podendo realizar 
admissões. reeisões. assinar qualquer documento, e o eme mais for necessário na área 
trabalhista- podendo para tanto assinar qualquer documento Que se fizer necessário. pagar  
Tecei:ret, dar quitação: Poderes para representar a (altamente em Processos de licitação perante 
empresas públicas ou particulares. órgãos61_2_ Jtjess,_p_enslt para tanto  
documento que se fizer necessário, apresentar documentos. Minar, receber, dar quitação  
pssirrar contratos, discordar, concordar, interpor recursos judiciais ou extraiudiciais, podendo  
substabelecer Foram apresentados e ficam arquivados os seguintes documentos: Contrato 
social e alteração contratual; Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ; Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida via 
inteire( pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em nome da outorgante, em data de 
29102/2016, valida até 27/08/2016; Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, em nome da outorgante, emitida em 27/05/2016; originais e cópias simples dos 
documentos de identidade do representante da referida empresa e outorgado,A(s) parte(s). 
outorgante(s), declara(m) que a presente escritura foi lida em voz alta na presença do(s) 
mesmo(s), A pedido da(s) parte(s) lavrei esta escritura a qual feira e lhes sendo lida, achatam-
na conforme, outorga(m), aceita(m) e assina(m). Poder Judiciário - TJMG - CorregedOria- 
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Certifico que este documeato da emprese COMERCIANTA RITA MATERIAIS DE CONSI-RUCAO LTDA -ME Rire: 
3120527555-4 . foi ClOterklo e arquivado na Junta Comercial do ESMOO de Minas GOMIS. eab ouP 5050962 ora 14/05/2010 Para 
validar este documento. soasse amw.kicemg.mg.gov.tx e Informe: N° do protocolo C141000769710 e o Cradig0 de segurança 
k3Ow. Esta Cópia foi autenticada digitalmente e assinada era 01/08/2014 por Madnely de Paula Gomam - SeCrettide Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA EMPRESA 
"Comercial Santa Rita Materiais de Construção LTDA - ME" 

CNPJ Na 02.178.409/0001-28 

Pelo presente instrumento particular, Joaquim Marla Pereira, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, residente e 
domiciliada A Rua Olegário Bernardas Amorim, n° 115, Centro, Japaraiba - MG - 
CEP 35580-000, nascido aos 25 de outubro de 1980, portador' do CPF N° 
444.031.6013-97 e da Carteira de Identidade No M-2.594.869 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, e Shirley 
Aparecida de Andrade Pereira, brasileira, casada em regime de comunhão 
universal de bens, comerciante, nascida aos 08 de agosto de 1971. Estado de 
Minas Gerais, portador da Carteira de Identidade N° M-6.495.554 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e do CPF Na 
031.217.516-70, residente e domiciliado na Rua ()legado Bernardas »morim, n° 
115, Centro em Japaraiba - MG - CEP 35580-000. Únicos sócios da empresa 
Comercial Santa Rita Materiais de Construção LIDA - ME, sociedade com 
seus Atos Constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, sob o N°31205275554, par despacho de 09/09/1997, alteração 
contratual n° 01, arquivada sob o N° 1737570 por despacho de 16/03/1999. 
alteração contratual ris 02 arquivada sob o 14° 3117347 por despacho de '...: 
01/03/2004. inscrita no CNPJ sob o Na 02.178.409/0001-28, situada na Rua „..: 
Olegádo Somardes Amorim n° 139. Centro em Japaraba/MG - CEP 35580-000, • .... 
resolvem de comum acordo entre as partes alterarem o seu contrato social

: 
 • •• 
: primitivo, conforme as cláusulas seguintes: 

DAS ALTEFtAÇOES: 

ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL: 

O capital social que era R$ 20.000,00 (vinte mil reais), já totalmente integralizado, 
passa a ser Rã 120.000.00 (cento e vinte mil reais), sendo o aumento 
integratizado pelos sócios neste ato em moeda corrente nacional, da seguinte 
forma: 
O sócio Joaquim Maria Pereira inicgraliza neste ato 50.000 (cinquenta mil) cotas 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
A sacia Shirley Aparecida do Andrade Pereira integraliza neste ato 50.000 
(cinquenta mil) cotas no valor de Rã 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Em virtude da alteração contratual, o capital social da empresa totatmente 
integralizado fica assim divido entre os sócios: 

Sócios Quotas 

Joaquim Maria Pereira 69.000 

Shh1ey Aparecida de Andrade Pereira 51.000 

Total 120.000 

afim 

Certifico que este documento da empresa COMERCIAL SAN1A RD A MATERIAIS 13 
31205275U-4 : foi decrue* e arquivado na Junta Comerciai do Estado de Minas Gerais, sob o 	 . 4/0512131 . Para 
validar esto documento, acesso verwilucerng.mg.gov 	 twir e Informe: do protocolo C141 	O e o 	 rança 
k36w. Esta ohpla foi autenticada digitalmente e assinada em 01/08/2014 por monnory do 	h Borrifirn - Boa na 	I 
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Valor 

RS 69.000,00 

RE 51.000,00 

Ri 120.000,00 
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Led leo Que este doajmento da empresa COMhRÇIAL SANA RITA MATERIAIS DE COREI RUCAU LojA -ME, Nitra: 
3120527565.4. foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estada de Minas Gerais, sob o rro 5050982 em 14/0512013. Para 
validar este documento, acosse www.lueemg.nausav.br  e Informe: N. do ardemo cismarento e o ~go de segurança 
013w. Esta cripta roi autenticada digitalmente e assinada em ()marrou por Madnely de Paula 13Cfrifial - Secretária Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA EMPRESA 
"Comercial Santa Rita Materiais de Construção LTDA - ME" 

CNPJ N°02.178.40910001-28 

Em virtude desta alteração contratual, o Contrato Social consolidado passará a ter 
a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de: 
"Comercial Santa Rita Materiais de Construção LIDA-ME" 

CLAUSULA SEGUNDA: 	A sociedade tem sua sede social situada na Rua 
°legado Bernardas Arnorim, n° 139. Centro em Japaralba/MG, CEP 35580-000, 
podendo abrir filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte do Território 
Nacional, ou fora dele, por ato de sua gerência, devidamente outorgado poderes 
pela sociedade ou por deliberação dos sócios, obedecendo a legislação vigente 
do pais. 	 • 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	A sociedade tem por objeto social o comércio ,•••• 
varejista de materiais de construção em geral, materiais hidráulicos, elétricos •• •• 
portas janelas, ferragens, cerâmicas, madeiras, tintas e cimento. 	 . . 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade Iniciou suas atividades em 09 de setembro : • : 
de 19970 a sua duração é por tempo Indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 	O capital social da sociedade, já integraitzado na sua „ 
totalidade é de R5 120.000,00 (cento e vime mil reais), dividido em 120.000 (cento 	: 
e vinte mil) cotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas entre 
os sócios; 

Quotas Valor 

69.000 R$ 69.000,00 

51.000 RS 51.000,00 

120.000 RS 120.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: 	As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA EMPRESA 
"Comercial Santa Rita Materiais de Construção LTDA - ME" 

CNPJ te 02.178,40910001.28 

Parágrafo único - contados 90 dias do recebimento da COMUn10200, e não 
havendo nenhuma manifestação escrita de encerramento das negociações para 
aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de sua 
propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizadlo do capital 
social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao 
administrador/sócio Joaquim Maria Pereira, que assina toda a documentação 
referente â sociedade, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre do Interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos 
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

• sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: 	Ao término de cada exercido social, em 31 de,' 
Dezembro, quando será procedido o levantamento do balanço do exercido, •• •• 
sendo os lucros ou prejuizos verificados, distribuktos ou suportados pelos sócios 
na proporção da Importância de suas participações nas cotas do capital social da 	 

	

. . 	 sociedade. 	 • • 

Parágrafo único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da  '.  
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros 
para futura destinação. 	 • • 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 	É resguardada ao sócio Joaquim Maria 
Pereira, o direito de retirada mensal a titulo de pró-labore, que será fixado pela 
sociedade e registrado como despesa na escrituração contábil, consoante que a 
respeito estabelece a Legislação especifica do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 	Ocorrendo o óbito ou interdição d 
qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, assumindo, no lugar 
falecido ou interdito, os herdeiros designados legalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 	O administrador declara, sob as penas 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeit 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos público; 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra nomes 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
propriedade. 

Sócios 

Joaquim Maria Pereira 

Shirley Aparecida de Andrade Pereira 

Total 

ao que e e ocorrem o a empresa 
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Jo I  ulm Maria Pereira 

40AAPARAILIA si: 
NOTAS 

obs. 95 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 DA EMPRESA 
"Comerciai Santa Rita Materiais de Construção LTDA - ME" 

CNPJ Nb 02.178.409/0001-28 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:Fica eleito o Iam de Lagoa da Prata para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.' 

E por estarem assirn justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que neste 
instrumento particular foi Lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua 
totalidade o presente contrato, assinando-e, em três vias de igual teor e ordem, 
ficando uma das vias arquhrada e registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, para que possa produzir os devidos efeitos legais. 

JapareibaRAG, 10 de abril de 2013 

act  
. 	NOTAS 5'  

JAPAttAIBA  

Shirley Apetecida de Andrade Pereira 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica: 

COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 	Data de início de Atividade 
Registro de Empresas - N1RE 	 Constitutivo 

3120527555-4 	 02.178.409/0001-28 	llt).1/4, 09/09/1997 	 01/10(1997  

Endereço Completo: 	
dai. dt,eintia A ..":StS.5"") 

RUA OLEGARIO BERNARDES AMO_RI...139w,  eBAIRROCENTRO CER,3558(g000_--JAeARAIBA/MG  
Objeto Social: 
COMERCIO VAREJIST2IDE MATERIAIS:DE CONSTRUCAOAM GERAIrt_MATERIAIMIDRAULICOG, ELETRICOS, PORTAS, 
JANELAS, FERRAGEOCCERAMICAS, MADEIRASM'INTA6/EdCkiENTO. -"CS).4  
Capital Social: 	"R$/120.000,00 

. 

CENTO E VINTE MIL 
't tr 

Capital integrallzado: R$ 120.000,00 .‘,4? 
inr,or CENTO E VINTE MIL REAIS L 

• (MIcroempra%koU 
EMP.:rifla de Pequeno

VPorte 

EMPRESA PEQUENOA 
PORTE 

..„, _(Lel Complementar  

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Térm. Mandato Participação 	Função 
xicaibti 	R$;69:00000 	SóCI04`i 

\1/4  

.r.to;COIr) a  ADMINISTRADOR 
=com 	g:4,61.000,00 	SOCIO At"  

eráLação: ATIVA irjr 	rthVps,i1/4  tetrifi 

úlfirriOA Wamento: 21/021,21311t, )10  
irè( 	

Número: 6514808 

307 "•U 	4 W1.191aRAMEMFTSPft"  "tv,•19itgrç "\\. 
k".7 Nir  	
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Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesso o sita da JUCEMG (http://wmnv.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190002677948 e visualiza a certidão) 

111111111,E91111 Página 1 de 1 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIREPNomemiikk,  
444.031.606:97 JOAQUIM MARIA PEREIRA-1% 

t.4:1 	Jr1;,kk, 
03[1.217.518-70 SHIRLEtAPARECIDA•DE ANDRADE PEREII3A 
StábisiON5Qb00( ¡ilskrt"0> 

Ato 

Fillal(als) nesta Unidadeaa Federação ou fora de a AO 
Niro "N:e5,45WCNPJ 	 Endereço*  Árr  
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PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 036/2019 
RI': 015/2019 

A 
Prefeitura Municipal de Luz/MG 

DECLARAÇÃO 

A empresa COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na 

Av. Olegário Bernardes Amorim, 139 - Centro, em Japaraiba/MG, inscrita 

no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) sob o n° 02.178.409/0001-

28, neste ato representado por Luis Fernando Andrade Pereira, Brasileiro, 

portador do CPF n° 111.850.026-18 residente a rua Olegário Bernardes 

Amorim, 127 - Japaraiba-MG, DECLARA: expressamente que: 

10. está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da LC 123/2006 

Japaraiba, 20 de Novembro de 2019 
	 yt 

COMERUALWARp 
MAXERMSDECONSTRUOUNDr.  

CNPJ: 02.178 40910001.28  

1E: 353.719.954.0048  
Av. Olegário Bemar Amorim,139  

Jap.araiba I MG • CEP: 35.580 000 

COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÓAO LTDA 	e 
tmc 

CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO B. AMORIM, 139 - JAPARAIBA- 
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM,  TEL: 37 99824-1548, REPRESENTADO 

POR: LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, ao: MG-17.097.749 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Dr: 036/2019 
RP: 015/2019 

lh—lneritieer-iishizz de 4C__c=preezturii0=1. 

A 
Prefeitura Municipal de Luz/MG 

DE C LAFtAÇÃO 

A empresa COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na 

Av. Olegário Bernardes Amorim, 139 - Centro, em Japaraiba/MG, inscrita 

no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) sob o n' 02.178.409/0001-

28, neste ato representado por Luis Fernando Andrade Pereira, Brasileiro, 

portador do CPF n° 111.850.026-18 residente a rua Olegário Bernardes 

Amorim, 127 - Japaraiba-MG, DECLARA: sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, conforme preceitua o inciso VII, artigo 4°  da 

lei n°  10.520/02. y- 
Japaraiba, 20 de Novembro de 2019 

COMERCIALSAIMARffA 
MATERIAISDECONSTRUÇÃOLTDA 

CNPJ: 02.178.40910001.28 
1E: 353.719.954.00.38 

Av. alegaria Bernar Amorim,139 
Japaraiba 1 MG • CEP: 35.580 • 000 

      

CONSTRUÇÃO 

  

COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE LTDA 

CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO E. AMORIM, 139 - JAPARAIBA- 
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM,  TEL: 37 99829-1548, REPRESENTADO 

POR: LUIS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RG: MG-17.097.749 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 036/2019 
RP: 015/2019 

DECLARAÇÕES .  

A EMPRESA COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, POR INTERMEDIO 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, INFRA-ASSINADO, E PARA OS FINS DO PROCESSO EM EPIGRAFE, 
DECLARA 	 EXPRESSAMENTE 	 QUE: 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO: CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COM 
TODOS 	OS 	TERMOS 	ESTABELECIDOS 	NESTE 	EDITAL. 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES: DECLARAMOS PRECONIZAR AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL. PARA ENSEJAR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A FORNECIMENTO A INSTITUIÇÃO 
LOCAL DOS OBJETOS DESTE EDITAL. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA É PRESTAR AS 
INFORMAÇÕES, 	DURANTE 	TODO 	O 	PERIODO 	DE 	EXECUÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVINIENTE: DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA 
LEI, A INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVINIENTES ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
IMPOSSIBILITE NOSSA HABILITAÇÃO NESTE EDITAL, POIS QUE CONTINUAM SATISFEITAS AS 
EXIGENCIAS PREVISTAS NO ART. 27 DA LEI N°  8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR: DECLARAMOS PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V 
DO ART. 27 DA LEI N°  8.666, 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDA PELA LEI N° 9.854, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE 	 APRENDIZ. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP: DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRIMOS OS REQUISITOS 
LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP), ART 3°  DA LEI COMPLEMENTAR N°  123/2006 E QUE NÃO ESTA SUJEITA A QUAISQUER 
DOS IMPEDIMENTOS DO 9 4°  DESTE ARTIGO, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ART. 42 A 49 DA CITADA LEI. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO: 
DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS SUJEITOS A QUALQUER IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE 	DE 	DECLARAR 	OCORRENCIAS 	POSTERIORES. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTENCIA DE AGENTE PUBLICO: DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, 
QUE NÃO POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETARIO, QUALQUER AGENTE PUBLICO QUE PRESTE 
SERVIÇOS A ESTA AUTARQUIA E SEUS DESCENTRALIZADOS, NOS TERMOS DO ART. 90  DA LEI 
N°  8666/93. 

JAPARAIBA, 20 DE NOVEMBRO DE 2019. COMERCIALSANTANTA 
MERMUSDECONSTRUÇÃOLTDA 

CNPJ: 02.178.40910001-28 
1E: 353.719.954.00-38 

Av, Olegário Bernar Amorim,139 
J3paraiba /MG - CEP: 35.580 - 000 

 

COMERCIAL SANTA RITA rrElAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

   

CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO B. AMORIM, 139 - JAPARAIBA- 
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM, 	37 99824-1548, REPRESENTADO POR: 

LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RG: MG-17.097.749 
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CONFERE COM 
ORIGINAL 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNPJ: 86.573.904/0001-21 - 1E: 042.894.542.00-05 

esteioarcosevahoo.com.br  - (37) 3351-3043 /3351-3234 

   

  

PROCURAÇÃO  

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, e pela melhor 

forma .de direito, a empresa Casa 500 Materiais de Construção, devidamente 

cadastrada no CNPJ -sob n° 86.573.904/0001-21  sediado na Rua Novo 
Horizonte n° 500, B. Jardim Esplanada, município de Arcos / MG, neste ato 
representado pelo seu diretor o Sr. Afrânio Geraldo de Oliveira, brasileiro, 
Casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Vereador Osmar 
Barbeiro, n° 05, B. Califórnia, município de Arcos / MG, portador do RG n° MG - 
661.138-1 - SSP-MG, inscrito no CPF sob n° 720.775.906-10, por este 
Instrumento de Procuração, NOMEIA E CONSTITUI seu bastante procurador o 

Sr. Ramon de Oliveira Paim, brasileiro, Solteiro, Vendedor, residente e 
domiciliado na Rua Vai Paraíso, n°430, B. Jardim Esplanada, município de 
Arcos /MG, portador do RG n° MG-17.125.825 - SSP-MG, inscrito no CPF sob 
n° 116.390.556-90, e lhe confere, por tempo indeterminado, amplos poderes, 
para o fim especial de representá-la perante qualquer instituição, a fim de 
participar de qualquer processo licitatório, estando autorizado a manifestar-se 
verbalmente, firmar declarações e atas, renunciar e interpor recursos, formular 
propostas, oferecer • lances de preços, assinarem, entregar e retirar 
documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e 
necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo que 
darei por bom, firme e valioso. 

Arcos, 02 de Junho de 2017 

id, 
ARCOS MG. Rua Novo Horizonte n° 500.8. a.rdim Esplanad, . Cep: 35.588-000. esteioarcosvatmo.com.br.  

(37)3351-3043! (37)3'351-3234. Diretor: Afrânio Geraldo de Oliveira 
. CPF: 720 775 906-10 RG: MG 6.611.381. 

Representante Legai: Ramon de Oliveira Paim, RG: MG- 

cásá 	5oøMftvilS de Construção 
Afrânio /Geraldo de Oliveira 

R: MG-6.611.381 



SERVIÇO NOTARIAL 00 SEGUNDO OIFÍCIL 
APEEI° DE OLIVEIRA ROCHA I 	P°A. FLORIAM° PEIXOTO, 50 - CEP 35788-000 

TABELIÃO 	 I CENTRO - ARCOS - MG - FONE/FALI (37) 3353-2707 I 

jEDIFEÇO NJTENTICA A( 
(UNK41963) AFRANIO 
Arcos, 02/06/2017 
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R comc:R$0,27 .FJ:R$1,49 Total:Re:6129 

e 



10/03/2020 tibAn012 

ges112— 
I 0 CO ata 

444 • 
44,

Ser 	 A 	 t - 

no 	er -044.130110440 I44520253401  
435444134214% 

I:  all FAMAS GERAM e 
03 

ri 
— -- ------ -- — — . • SERVIÇO NOTARIAL DO SEGUNDO OFI 

ICLO CE OUVEM R0013. 1 
IÇA. FLORIMO PEIXOTO, 50 - CEP 35 

tria44 	I CENTRO -ARCOS - MG . TONWAX: (37) 

III 
2 

0. 4 

abelilo 	• 3 
1,49 Iota1:R$6,38 	e 

s 
), 
o 

AUTENIICAÇRO 

MIM COM O ORIGINAL, DOU FE. 
Arcos. 17/0932018 09:09:4822996  

EM TEST. 
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ALTEXAÇÃOCONTRAWAL 

AFRÂNIO GERALDO = DE = QLIVEIBÁS . 1ze-y-44sileiro, natural de 
Pains/MG, casado no regime da comunhão parcial-de bens, empresário. 
nascido aos 16/01/1972, portador da Carteira de Identidade n° M-
6.611.381 expedida pela SSP/MG e CPF 720.775.906-10, residente e 
domiciliado na Rua Aracajli, n° 168 bairro São Vicente em Arcos/MG 
CEP 35588-000: 

KÉNIA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira, natural 
de Bambui/MG, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 
empresária, nascida aos 20/06/1968. portadora da Carteira de 
Trabalho n° 03401 série 0051 expedida pela MTPS/MG e CPF n° 
771.057.3,6-20, residente e domiciliada na Rua Novo Horizonte, n° 260 
bairro Esplanada em Arcos/MG, CEP 35588-000; únicos sócios da 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MOYSÉS RIENNY LTDA-EPP, com 
sede-na Rua Novo Horizonte, n° 500 bairro Esplanada em Arcos/MG 
CEP 35588-000, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o 
NIRE 31204441655 aos 24/08/1994 e inscrita no CNPJ no 
86.573.904/0001-21, resolvem assim, alterar o contrato social c o 
fawm mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1° DA RAZÃO SOCIAL 
Que a partir da presente alteração a denominação social da empresa é 
CASA 500 MATERIAIS DE CONSIRUÇÃO LTDA. 

4t7 

2' DO OBJETIVO 
A partir da presente alteração o objetivo passa a ser: Comércio varejista 
de materiais de construção em geral; gás liquefeito derivado de petróleo. 
artefatos de cimento, hiárinore, granitos e ardósia, produtos de ferro 
fundido, ferramentas, peças e instrumentos de precisão automotivos 
priétunaticos, câmaras de ar, reparos, pneus, ferramentas c artefatos 
para bOrracharia, motores industriais, automotivos e hidráulicos; 
máquinas em geral, acessórios e equipamentos para máquinas em 
geral, ferramentas, máquinas e equipamentos para pavimentação, 
máquinas, peças e equipamentos para lavanderia; ferramentas e 
componentes para jardinagem, defensivos, fertilizantes, máquinas, 
ferramentas e utensílios agrícolas, plantas ornamentai s para 
jardinagem e outras; aparelhos eletrodomésticos, eletroeletronicos, 
industriais bem como pecas e acessórios para os mesmos, cabos de aço, 
correntes e artigos correlatos; cabos de fibra, equipamentos para 
refrigeração ou resfriamento industrial e residencial, componentes de ar 
condicionado e refrigeração; equipamentos para segurança pessoal 
(EL'!), bombas à vácuo, manuais e 'mecânicos; compressores de ar, 
dispositivos .e acessórios hidráulicos e sanitários, equipamentos para 
aqUecimento de água, purificadores e destiládores de água e sua 
peças, canos, tubos e conexões metálicas e de p.v.c., mangueiras 	sf? 
acessórios, ccindutos, ferramentas manuais com corte e sem corte não 
motoriz4las e motorizadas, implementos para ferramentas. parafusos e 
correlatoS; ferramentas diversas, telas metálicas e de p.v.c.: artigoS 
abrasivos, estruturas pré-fabricadas, madeiras em geral, folheados cac 
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máquinas em geral, acessórios e equipamentos para  - 	s e 
geral. ferramentas, máquinas e equipamentos para pavimentação, 
máquinas, peças e equipaMentos, ,paga. lavanderia; ferramentas e 
componentes para jardinaeentti. clefekeivjfs," Efe:rtilizantes, máquinas, 
ferramentas e utensilicê 	 * plantas-  ornamentais para 
jardinagem e outras; aparelhos eletrodomésticos, eletroeletrõnicos, 
industriais bem como peças e acessórios para os mesmos, cabos de aço, 
correntes e artigos correlatos; cabos de fibra, equipamentos para 
refrigeração ou resfriamento industrial &residencial, componentes de ar 
condicionado e refrigeração; equipamentos para Segurança pessoal 
(EPI), bombas à vácuo, manuais e mecânicos, compressores de ar, 
dispositivos e acessórios hidráulicos e sanitários, equipamentos para 
aquecimento de água, purificadores e destiladores de água e suas 
peças, canos, tubos e conexões metálicas e de p.v.c., mangueiras e 
acessórios, condutos, ferramentas manuais com corte e sem corte não 
motorizadas e motorizadas, implementos para ferramentas, parafusos e 
correlatos; ferramentas diversas, telas metálicas e de p.v.c.; artigos 
abrasivos, estruturas pré-fabricadas, madeiras em geral, folheados e 
derivados, portas e janelas, divisórias e correlatos, isolantes térmicos e 
acústicos, materiais elétricos em geral, isolantes e isoladores elétricos, 
ferramentas e caixas para artigos elétricos, antenas e correlatos, 
motores, geradores e transformadores elétricos, equipamentos para 
controle elétrico, ilurttinação elétrica, cabos fios e lâmpadas, 
iluminação elétrica portátil, componentes e acessórios; aparelhos para 
iluminação não elétrica, componentes, acessórios e peças de reposição,  
para equipamentos ; equipamentos de medição de peso, colchões e 
travesseiros, artigos para cama,, mesa e banho, acessórios e peças de 
reposição para eletrodomésticos, refeitórios e cozinhas, descartáveis em 
geral, equipamentos e artigos para desportos, utensílios para limpeza 
em geral, tintas e stiplenieritoS pâtà pintúra õm geral, produtos para 
preservação e vedação, adesivOs naturais e sintéticos;  sacos e 
embalagens plásticas latas e tambores, bomhonas, garrafões e frascos, 
lixeiras de plástico e metal, artigos de vidro, vidraçaria em geral, arames 
e artigos de aço e ferro, produtos para manutenção e limpeza de 
piscinas em geral, artigos de armarinho em geral, produtos de 
serralheria, ferragens em geral, cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL 
O capital social é de R$31.000,00 (trinta e um mil reais), totalmente 
integralizados , em moeda corrente nacional, divididos em 31.000 
(trinta e um mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, ficando assim distribuidos entre sócios: 

AFRÃNIO GERALDO DE OLIVEIRA 15.500 quotas R$15.500,00 
KENIA MARIA G.DE OLIVEIRA 	15.500 quotas R$15.500,00 
TOTAL 	. 	 3 l .000 quotas R$31.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 	GP- 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas,. G  
todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociaOkr. 
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derivados, portas e janelas, divisórias e correlatos, isol 
acústicos, materiais elétricos em geral, isolantes e isolad 	rico 
ferramentas e caixas para, artigos, elétricos:  antenas e correlatos, 
motores, geradores e tranSforntadoreknetétifie4*,. equipamentos para 
controle elétrico, ilurttin'aão.  • 'el'étriea: cabos; • fios e lâmpadas, 
iluminação elétrica portátil, componentes e acessórios; aparelhos para 
iluminação não elétrica, componentes, acessórios e peças de reposição 
para equipamentos ; equipamentos de medição de peso, colchões e 
travesseiros, artigos para cama, mesa e banho, acessórios e peças de 
reposição para eletrodomésticos, refeitórios e cozinhas;  descartáveis em 
geral, equipamentos e artigos para desportos, utensflios para limpeza 
em geral, tintas e suplementos para pintura em geral, produtos para 
preservação e vedação, adesivos naturais e sintéticos, sacos e 
embalagens plásticas, latas e tambores, bombonas, garrafões e frascos, 
lixeiras de plástico e metal, artigos de vidro, vidraçaria em geral, arames 
e artigos de aço e ferro, produtos para manutenção e limpeza de 
piscinas em geral, artigos de armarinho em geral, produtos de 
serralheria, ferragens em geral, cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 

3° DA ADMINISTRAÇÃO 
A partir da alteração a sociedade é administrada pelos sócios AFRÂNIO 
GERALDO DE OLIVEIRA e KÉNIA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
isoladamente, e a eles caberão responsabilidade ou representação ativa 
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
social da sociedade, ficando vedado entretanto o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 

40 DA RETIRADA PRÓ-LABORE 	, 
A partir da presente ,alteração pelo 'exercício da administração, os 
administradores AFRA174110 GERALDO DE OLIVEIRA e nNIA MARIA 
GONÇALVES DE Õ -IS terão direito a uma retirada mensal a 
titulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
elas, de comum acordo 

À Vista da modifitacão ora ~da. ecinselida-se o contrato social, 
com a seguinte redaeão:  

"CLÁUSULA PRIMEIRA - BA RAMO SOCIAL E SEDE 
A _sociedade gira sob a denominação social de CASA 500 MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, nome fantasia ESTEIO-MATERIAL 
P/CONSTRUÇÃO" e sua sede é na Rua Novo Horizonte, n° 500 bairro 
Esplanada em Arcos/MG, CEP 35588-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETIVO 
O objetivo social da empresa é: comércio varejista de materiaiS de 
construção em geral; gás liquefeito derivado de petróleo, artefatos de 
cimento, mármore," granitos e ardósia., produtos de ferro fundid 
ferrame as, •peças e instrumentos de precisão automotiv 
pneuma 'cos, câmaras de ar, reparos, pneus, ferramentas e artefatow-
para borracharia, motores industriais, automotivos e hidráulicos- GO" 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZ DE DURAÇÃO 
°E7R0 ° A sociedade iniciou suas _atividades tal .01/09./1994 e sel<prazo é 

indeterminado. • • • • 
• • 	

• 
• 
*1

• 
 • • • 

CLÁUSULA SEXTA - DA INDIVIDUALIDADE E TRANSF.DE  QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 
ou alienadas, sob qualquer título, a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, o direito de preferência em 
Igualdade de condições, portanto não poderão ser penhoradas ou 
oferecidas em garantias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelos sócios AFRÂNIO GF.RALDO DE 
OLIVEIRA e KÉSIA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
isoladamente, e a eles caberão responsabilidade ou representação ativa 
e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
social da sociedade, ficando vedado entretanto o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÓES 
Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a 
forma estabelecida no inciso 3° do art.1.072 do código civil (Lei n° 
10.406/2002) 

CLÁUSULA NONA - DA.REITRADA.PRO-LABORE 
Pelo exercício da RadininTstraçãa,. os administradores AFRÂNIO 
GERALDO DE ozáintERA e ltÊNIA MARIA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, terão direito a urna retirada mensal a título de pró-labore, 
cujo valor será livremente convencionado entre -elas, de comum acordo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão levantados balanço patrimonial e o balanço de resultado 
econômico, e será efetuada á apuratã-to doa resultados com observância 
das disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NO FALECIMENTO OU 
INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse deste ou do(s) rernanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado coSi base na situação patrimonial da 
socieda e, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levanta 

WAI 	OG X\A 
gf CO owolg.. 



: 

CAR1-ÓRNO Led 2° ofScko 
náut. k) 	- 

'delgo-rAs 	
ARCOS-MP CF 

,§3  

SERVIÇO NOTAREM DO SEGUNDO OFICIO 1 e  
MARCELO DE OLIVEIRA ROCA I 	PCA.%L•NORECE050 -  C ;355le a. 	.mj_ 04E1mx,7) iistD707   , 

I 

RUTENTICA4110% .1 
COWES€ COM O CRIGIWIL,1 
tirCOS, 21/10/2019 16:4,  

EM TEST. "jatai 	tErti 

ikfi 
arda Patr.f. atçli 	16'4 " 

Emol. :R$5,10 Recompe:k0,30 

„t00 Oó 

S?le'‘G  
0%fe 

tr 

?ti 



Arcos/MG. 01 de setembro de 2009. 

7 
Testemunhas: 

91intatat.. 
Sônia Borges Teixeira de Moura 
CI - 6.675.728 SSP/MG 

1 

OPLn 
A. Barbosa 

7.966 SSP/MG 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
észinneo õ ~Me sol ci emedits'in 

13/1012009 
TICASA 5011 ~RIM DE CONSTRUCAO LOTA 4Tffl 

PROTOCOLO: 0916542484 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRADA OU DI uçÃo 
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (lei n° 1"°4§6e30b 
aplicáveis a matéria, tanto. a, netjratla .clo sócio quanto à disso uçao e 
liquidação da sociedade. 	• : : 	:* • . 	• . 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ABERTURA DE FILIAIS 
A sociedade poderá, a qualquer tempo abrir filiais e outros 
estabelecimentos, no País ou fora dele, por ato de sua gerência ou por 
deliberação dos sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO 
Os administradores AFRANIO GERALDO DE OLIVEIRA e KÉNIA MARIA 
GONÇALVES DE OLIVEIRA. já qualificados declaram, sob as penas da 
lei, que rlão estão impedida de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude e condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da conconer' icia, contra as relações de consumo, fé pública. 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO • 
Fica eleito o foro de Arcos/MG para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três)" vias-,de-igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas. 

G&A 
Net p.t. 
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...ftizXO SOCIAL: " MATERIAIS DE CONSTRUM MOYSEC RYEWWY LTDA" 
'NOME FANTASIA:.  ESTEIO -MATERIAL L/CONSTRUÇXO  
ENDEREÇO 	: RUA 05, Ne 422-BAIRRO JARDfM ESPLANADA- 

Ma 4e 
constituide está a sociedade por quotas de responsabilidade Limitada 

Os infra assinados; 	- 
AFRÂNIO GERALDO DE OLIVEIRA, IS sileirgr  

d& • casado, comerciante, nascido aos~:721  
portador da Cf ne M-6.611.381 expedida pe-
la SSP-MG, C.P.F n2  720.775.906-10, residen 
te á Rua 11, ne 340- Iguatama- MG; 

MARIA ELÍCIA RIBEIRO, brasileira, casada 
comerciante, nascida aos 08.09.67, portadora 
da CI n2 11-4;482.763 ex;:edida pela SSP-MG 
C.P.F ne 697.854.736-00, residente á Rua ' 
25 de Dezembro - centro- Edifício Oliveira' 
Rezende, apte 81-Arcos-MG; 

Pelo presente instrumento e na Melhor for-
direito, contratam e con.tituem, comáïde fato contratado e co' 

para a exploraçgo do comárcio varejista de materiais para construa 
ums  eM gerai, tudo-de conformidade comas seguintes cláusulas e 

ue mutua:ente éceitaN. ratificam á outcuAma saber 

- A sociedade girarálsob a denominação-social.de  MATERIAIS DE CONS 
,TRU4.0 MOYSES RYEWWY LTDA,, da qual usará os sócios gerentes, quan 
do nesta funegO, mas somente WS contratos e negócios exclusivoS 

nde interesse da sociedade, sendo-lhes vedado, portanto, expressa 
r imente, o uso dela em favor de terceiros ou doa próprios sócios ' 

sob pena da nulidade em relação. á sociedade, substtuindo no caso' 
indevido do emprega da denominaçgo Social, a responsabilidade 1  
pessoal e exclusiva pelo emprego indevido. 

SEGUNDA CLÁUSULA  
A sociedade terá inicio de suas atividades em 01 de Setembro de ' 
1994, sendo o prazo de duraçgc indeterminado e sua àede e foro 
será nesta cidade de Arcos4IG, á'Rua 05 ne 422-Bairro Jardim 
ex digo esplanada. 

,XUSUDA  
A sociedade.  terá como nome .FANIWSIA: ESTEIO- ilATERIal, P/ UGNS 
a). 

CONFERE CC)"  
ORIGINAL 
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, Continuação.... Contrato Social. 

TERCEIRA 
- O capital social será de R5 5.000,00 ( cincà Git 

dido em 5.000 ( cinco mil) quotas de RI 40) ('uM-real cada, 

.subscrito pelos a6eios na seguinte proporant 

a). ftFRIZNIO GERALDO a? OLIyEIRAw  2.500(dUasmil e quinhentas) 
quotas, num valor total de R$ 2.500,00 ( dois Mil e quiphen- • 
tos reais). 

b).. MARIA ELICIA 	2.500 ( duas mil e quinhentas) quotas' 
num valor total de RI 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais). 

PARÁGRAFO ONICO  
A integralizaçãO do capital dar-se-á em moeda cor- 

rente nacional no ata da assinatura dó presente contrato. 

._-'23aaâ CLÁUSULA 
- Constitue objetivo da sociedade o comercio varejista de mate- ' 

riais de construção em geral. 

QUINTA CLAUSULA 
A serenei& da sociedade será exercida pelo acto AFRÂNIO GERAL- 

DE OLIVEÍRA, cabendolhe. tepresentar a.sociedade judicial * 

e extra-judicialm&-nte, nó_interesse de suas atiVidadeal  asSinando 

separadamente todo e qualqt:er:ÃOcumento_neceasário ao exercício 

das atividades sociais, finaticeirae eConomicamente. 

SEXTA CLÁUSULA  
O sócio AFRÂNIO GERALDOU,OLIVEIRA,-Ésrá uma retirada mensal da 
sociedade a título de or pro-labore, ficando o valor nos limi-
tas estabelecidos oela Legislação no Imposto Renda. 

gTIMA CLÁUSULA 
A responsabilidade doe' *Seios é, na foras da lei, limitada á 
Laportancia total do capital social. 

PITAVA CLÁUSULA  
Ao fie de cada ano civil será levantado um balanço ser&I da so- 
ciedade, sendo, em ceedo-a*go-casÁ) de lucros, distribuido ou 
incorporado ao capital da sotiedade.00nforMe dedisão das quoti 
tas e, em casto de prejuizonerá este suportado pelos quotis 
na proporção de suas quotasWeapitaló. 

Continná 	 
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. A sociedade não entrará em dissolução, ne. N31,a quen.  
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Contiwuação..... Contrato Social.. 

liquidação, por retirada, morte, falincim W , A er:diÇiãO5de-:' 
um sócio, precedendo-se em qualquer desasa hipoteaea; a -pp'úra 
ção por meio de um balanço geral na época, dos haveres do só-
cio retirante, falido ou interditado, haveres que serão pagos 
a este 0u a seus herdeiros legais, compreendendo capital, lu-
cros Ou a quaisquer outros credito% em 12( doze ) parcelas I 
iguais a sucessivas, mensalmente, sendo o vencimento da 141 11  
parcela 60 dias após o levantamente . 

DÉCIMA CLAUSULA . 
Em caso de liquidação da sociedade, os sócios procederão de t 
forma amigável e p apurarão o acervo social para distribuição 
da parcela de cada Iam, no entanto, se houver divergéncias 
entre ás sócios na aparação de seus creditas, poderão os sócios 
de comum acordo nomearem um liquidante com poderes especiais 
para ap,rar e liqUidar a sociedade dentro das normas legais 
que 'regem a matéria. 

DRCIMA PRiMBIBA CLÁUSULA 	• 
. O sócio que nãO Sá:Corda:ri Oto qualquer alteração do presente 

-:.4-_.cnt,n4actigz-pedeaL-Japtar entra.:continuar-ne'stattedade-ou dela 
se retirar"' caso em que se obriga 'à assinar a alteração'contra-
tual de,  sua .61210;ov-recebendo seu capitai e lucros na confor-
midade com o disposto nal,CláuaMla 9* deste instrumento. 

DLCIMA SEGUNDA CLAUSULA • 
- Os sócios declaram sob Suas respensabilidadesindividuais e sob , 

gs pelaria dá lei que ,a0 aé sólio* legluées não próibioiSes de ' • 
arquivamento previstas no item III, do artigo 36 da Lei Fede-
rei 4.726/de 13.07.65 beis como no inciso III do art. 71 do t • 

Decrete 57.651 de 10.01.667e demais dispositivos concernentes 
ã matéria, 'estando cientes:fie que no caso de falsidade, será e 
nU10 de .pe pleno direito O.presante instrumento de contrato 
de constituição, sob todas as penas da lei. 

JACTMA IÇRÇURA CLÁUSULA 
. Os casos omissos neste.Cantrato e as duvidas e di'vergenci 

que surgirem entre es contratantes, serão reguladas de a rdo 
com as leis vigentes, aem prejuízo das coniaes express2 nte 
estabelecido neste coatrató. 

Continua... 
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E per estarem justos, combinaaás--e Con+...ratada-  ir- 
a() por constituida a sociedade nos temos deste instrumento 
de constituiaó, que dopas& digo depois de assinado pelos con-
tratantes e pelas testemunha» abaixo, para o devido registre na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

3120444165-5 

CNPJ 

86.573.904/0001-21 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

, 24/08/1994 

Data de Inicio de Atividade 

01/09/1994 
- ' 	- 	- tnoereçocompleto: 

RUA NOVO ~CINTE 500 - BAIRROESPLANÁ6  A  CEP 35588-000 - ARCOS/MG '  
Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; GAS LIQUEFEITO DERIVADO DE PETROLEO, 
ARTEFATOS DE CIMENTO, MARMORES. GRANITOS E AFLDOSIA, PRODUTOS DE FERRO FUNDIDO,FERRAMENTAS, PECAS E 
INSTRUMENTOS DE PRECISAO AUTOMOTIVOS, PNEUMATICOS,CAMAR ADE AR, REPAROS, PNEUS, FERRAMENTAS E 
ARTEFATOS PARA BORRACHARIA, MOTORES INDUSTRIAIS , AUTOMOTIVOS E HIDRAULICOS 'MAQUINAS EM GERAL, 
ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS PARA MAQUINA 5 EM GERAL, FERRAMENTAS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
PAVIMENTACAO, MAQUINAS , PECAS E EQUIPAMENTOS PRA LAVANDERIA; FERRAMENTAS E 'COMPONENTES PARA 
JARDINAGEM, DEFENSIVOS , FERTILIZANTES, • MÁQUINAS FERRAMENTAS E UTENSILIOS AGRICOLAS.  , PLANTAS 
ORNAMENTAIS PARA JARDINAGEM E OUTRAS ,./NpARELHOS ELETRODOMESTICOS , ELETROELETÉLONICOS INDUSTRIAIS 
BEM COMO PECAS E ACESSORIOS PARA OS -MESMOS CABOS DE ACQ, CORRENTES E ARTIGOS CORRELATOS: CABOS 
DE FIBRA, EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO OU RESFRIAMENTO INDUSTRIAL E RESIDENCIAL, COMPONENTES DE 
AR CONQICIONADO E REFRIGERACAO; EQUIPAMENTOS PÁRA-  SEGURANCA PESSOAL (EPI) BOMBAS, A VACUO , MANUAIS 
E MECANICbS COMPRESSORES DE AR,DISPOtITIVOS E ÁCESSORIOS HIDRAULICOS E SANITARIOS, 'EQUIPAMENTOS 
PARA AQUECIMENTO DE AGUA , PURIFICADORES E DESTILADORES DE AGUA E SUAS PECAS , CANOS TUBOS E 
CONEXOES METALICAS, E DE PVC , MANGUEIRAS È ACESSORIOS, CONDUTOS FERRAMENTAS MANUAIS COM CORTE E 
SEM CORTE NAO MOTORIZADAS E MOTORIZADAS, IMPLEMENTOS PARA FERRAMENTAS, PARAFUSOS E CORRELATOS . 
FERRAMENTAS DIVERSAS, TELAS METALICAS DE PVCARTIGOS ABRASIVOS. ESTRUTURAS PRE FABRICADAS, MADEIRAS 
EM GERAL; FOLHEADOS. E DERIVADOS , PORTAS E JANELAS DIVISORIAS E CORRELATOS , ISOLANTES iTERMICOS E 
ACUSTICOS, MATERIAIS ELETRICOS EM GERAL , ISOLANTES E ISOLADORES ELETÉLICOS, FERRAMENTAS E CAIXAS PARA 
ARTIGOS ÈLETRICOS, ANTENAS E CORRELATOS -MOTORES, GERADORES E TRANSFORMADORES ELETRICOS, 
EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE ELETRICO, ILUMINACAO ELETRICA, CABOS, FIOS E LÂMPADAS, ILUMINACAO ELETRICA 
PORTATIL COMPONENTES E ACESSORIOS ; APARELHOS PARA ILUMINACAO NAO ELETRICA, COMPONENTES , 
ACESSORIOS E PECAS DE REPOSICAO PARA EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS DE MEDICAO DE PESO , COLCHOES E 
TRAVESSEIROS, ARTIGOS PARA CAMA, MESA E BANHO ACESSORIOS E PECAS DE REPOSICAO PARA 
ELETRODOMESTICOS. REFEITORIOS E COZINHAS DESCARTAVEIS EM GERAL, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PAR 
ADESPORTOS UTENSILIOS PARA LIMPEZA EM GERAL, TINTAS E SUPLEMENTOS PARA PINTURA EM GERAL. PRODUTOS 
PARA PRESERVACAO E VEDACAO , ADESIVOS NATURAIS E SINTETICOS , SACOS E EMBALAGENS PLASTiCAS LATAS E 
TAMBORES, BOMBONAS, GARRAFOES E FRASCOS, LIXEIRAS DE PLASTICO E METAL, ARTIGOS DE VIDRO, VIDRACARIA EM 
GERAL , ARAMES E ARTIGOS DE ACO, FERRO, PRODUTOS PARA MANUTENCAO E LIMPEZA DE PISCINAS EM GERAL, 
ARTIGOS DE ARMARINHO EM 'GERAL , PRODUTOS DE SERRALHERIA, FERRAGENS EM GERAL: dAL, AREIA , PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 	,  
Capital Social: 	R$ 31.000,00 
TRINTA E UM MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 31.000,00 - 
TRINTA E UM MIL REAIS 

Term. Mandato • Participação 	Função 
macem 	-R$ 15.500,00 	SÓCIO/ 

ADMINISTRADOR 
771.057.376-20 KENIA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA 	xxxxxxx 	R$ 15.500,00 	SÓCIO/ 

ADMINISTRADOR 

p1, 

/ 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acosse o sita da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190002723681 e visualiza a certidão) 

111111111191/151101211M115111111 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE 	Nome 

720.775.906-10 AFRANIO GERALDO DE OLIVEIRA 

Microeineresa ou - 
Empresa de.Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO' 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

. Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Status: xxxxxxx 

Último Arquivamento: 09/05/2016 
Situação: ATIVA  

Número: 5747313 

Página 1 de 2 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Página 2 de 2 111111111191,1511012111J111111 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Ato 	206 - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 

Evento(s) 1873 - PROCURACAO PARA REGISTRO DE LIVROS 

Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação . 	.. 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO MOYSES RIENNY ii....xxxxxxx 	 4215783 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
LTDA EPP 	 4 ' 	 ." 	-; 	EMPRESARIAL .- 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO MOYSES RYWWY - lotxxxxx 	 1608907 	....- xx , jxxxxxxx 
LTDA 	 I.. "" 	 • -. —ft 11,. 

Filiafials) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAIS# 

-1 

1;\ • 
-Bere"Horiionte, 08 de Novembde 2019 08:55 

;•• 
e. 

"- 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCI L DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sita da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e afique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190002723681 e visualiza a certidão) 	 dck.  



- ©SM iC)C) knf1221.= @CDRICUMS LU' 13M 
Rua Novo Horizonte, 500— Jardim Esplanada, Arcos/MG 

CNPJ: 86.573.904/0001-21 

DECLARAÇÃO DE ME 

PROCESSO LICITATORIO N" 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°036/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEM PRESA E 
EPP 

A CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNRI 86.573.904/0001-21. sediada RUA 
NOVO 1-10RIZONTE,500 BAIRRO ESPLANADA NA CIDADE DE ARCOS/MG, por 	• 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 036/2019, 
DECLARA expressamente que: 

O- está enquadrada como mieroempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 
123/2006 

Arco/ 20 de novembro de 2019. 

CA A 500 	ERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD/Nzt sitt 
allí 

RAMON DE OLIVEIRA PA1M 	45 • 	44/tS , cli\‘' •P' 
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CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

MG-17.125.825 	 2#4\\  
(70,4 
t't P. 

RAMON DE OLIVEIRA PAIM 

çtt 

3 @LW\ g@C) Z1LW 	EP1 	Mila MEM 
Rua Novo Horizonte, 500— Jardim Esplanada, Arcos/MG 

CNPJ: 86.573.904/0001-21 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 131/2019 
PREGÃO N°. 036/2019 

rs?  
e 

A Empresa CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscritmoVNPJ N° 
86.573.904/0001-21, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	5%.*ON DE 

OLIVEIRA PAIM, portador (a) da Carteira de Identidade N° MG 1721 25;.8.24do CPF N° 

116.390.556-90, residente a Rua VAL PARAIS0,430 BAIRRO ESFRAIUDA NA CIDADE DE 
ARCOS/MG, DECLARA sob as penas da lei, que até a presentégála}Aexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente dai5b,igaíoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme preceitua o inciso VII, aãig654-&cla lei n° 10.520/02. 

0-40, 

/j,), 

(P#Vr  

(rgç 

*011 

Arcos/MG420 de novembro de 2019. 

\RISC° 	‘1"1  NOP 	vóç(tSb  

004  4C341/4  

eSc,  
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TERCEIRA ALTERACAO CONTRATUAL 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA. - ME 

FABIOLA VINHAL SANTOS FREITAS, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em Luz/MG aos 23/03/1982, CPF 054.683.326-80, Cl MG-
13.022.584, expedida pela PC/MG em 17/05/2000, filha de Orlando Cassiano dos Santos e 
Dorinha Vinhal dos Santos, residente e domiciliada na Rua Santo Antonio do Monte, 460, 
Bairro Monsenhor Parreiras, CEP 35595-000, em Luz/MG; 

SERGIO GOMIDES NERI FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens empresário, nascido em Luz/MG aos 26/01/1975, CPF 856.799.766-68, CI M-1.175.251 
expedida pela SSP/MG em 28/08/1990, filho de Gomides de Freitas Silva e Maria das Graças 
Neri Freitas, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio do Monte, 460, Bairro Monsenhor 
Parreiras, CEP 35595-000, em Luz/MG; 

Únicos sócios da Sociedade Empresária LTDA., denominada HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE 
LTDA. - ME, com sede na Av. Dr. Josaphat Macedo, 1000, Bairro Senhora Aparecida, CEP 35595-
000, em Luz/MG; registrada na JUCEMG em 20/04/2006 sob o NIRE 3120754106-5, com última 
alteração contratual em 31/08/2006 sob o no 3582369; CNPJ 07.959.381/0001-80; Inscrição 
Estadual 001.003517.00-93; resolvem alterar seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: Altera-se o endereço da sociedade, passando a ser na Av. Dr. Josaphat Macedo, 
1030, Bairro Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz/MG. 

Cláusula Segunda: Altera-se a atividade econômica da sociedade, passando a ser o comércio 
varejista de materiais de construção em geral. 

Após as alterações, O Contrato Social, em sua FORMA CONSOLIDADA, passa a vigorar com as 
seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATO SOCIAL 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA. - ME 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 
Cláusula Primeira: A sociedade tem Denominação Social HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA. - ME, e será regida por este contrato social e pela legislação aplicável. 
Cláusula Segunda: A sede da sociedade é na será na Av. Dr. Josaphat Macedo, 1030, Bairro 
Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz / MG. 

Cláusula Terceira: A duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo Iniciado suas 
atividades em 01 de abril de 2006. 

Cláusula Quarta: A atividade econômica principal é o comércio varejista de materiais de construção 
em geral. 

CAPITULO II - CAPITAL SOCIAL 
Cláusula Quinta: O Capital Social, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divido em trinta mil 
quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado pelos sócio5 no 
ato da constituição e está assim distribuído entre os sócios: 

NOME 
[ ,_. FABIOLA VINHA SANTOS FREITAS 
SERGIO GOMIDES NERI FREITAS  
TOTAL 

PART. 

 

QUOTAS 
300 

29.700 
30.000 

VALOR 
R$ 	300,00 
R$ 29.700,00 
R$ 30.000,00 

 

1 

01% 
99% 
100% 

    

o 
) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico registro sob o n° 5886604 em 13/10/2016 da Empresa HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA -ME, Nire 31 	541065 e protocolo 164970151 -13(09/2016. Autenticação: 2153DE874292AE31C6F41EE83F2B84DD08353D3. Marinely de Paula Bomfim -J%ecretãria.Geral. Para 
validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/497.015-1 e o código de seguran a XHkR Esta copia foi , 
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§1°: A responsabilidade dos quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todo respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002. 
§20: As quotas são indivisíveis' em relação à sociedade e cada quota dará direito a um voto nas 
deliberações dos quotistas. 

CAPÍTULO III — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
Cláusula Sexta: A transferência, no todo ou em parte, das quotas do capitai social a terceiros não 
será permitida sem prévio consentimento dos demais sócios que, em Igualdade de termos e preços, 
terão prioridade para sua aquisição. 

§ 1°: Os sócios que porventura tenham interesse de ceder suas quotas, no todo ou em parte, 
deverão ofertá-las aos demais quotistas previamente, por escrito e com comprovação de ciência, 
os quais terão 10 (dez) dias para decidirem se irão exercer os seus direitos de preferência. 
§ 2°: Findo o prazo previsto no parágrafo precedente, as quotas poderão ser livremente cedidas 
a terceiros, desde que estejam os demais quotistas de acordo com a cessão. 
§ 30: O sócio que desejar retirar-se da sociedade ou dela for excluído terá seus haveres 
apurados de acordo com o valor patrimonial líquido constante do último balanço aprovado pela 
sociedade. 

CAPÍTULO IV — ADMINISTRAÇÃO 
Cláusula Sétima: A sociedade é adrninistrada em todas as suas transações e atos perante clientes, 
fornecedores, autoridades, repartições públicas, entidades, estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras e quaisquer outros, pelo sócio SERGIO GOMIDES NERI FREITAS. 

§ 10: A denominação social será de uso dos administradores, mas unicamente em assuntos de 
interesse da sociedade, sendo-lhe vedado, sob pena de responsabilidade pessoal, utilizá-la em 
proveito próprio ou em negócios de mero favor, tais como avais, endossos, fianças, ou em 
quaisquer outros que não sejam de interesse exclusivo da sociedade. 
§ 20: O administrador poderá, ISOLADAMENTE, praticar qualquer ato abaixo descrito, 
independente de aprovação dos demais sócios: 

aquisição e alienação de bens imóveis e constituição de qualquer ônus sobre os bens imóveis 
da sociedade; 

a alienação, no todo ou em parte, de bens que unitária e individualmente componham o ativo 
permanente da sociedade; 

hipoteca, penhor ou qualquer ônus sobre bens da sociedade, no todo ou em parte; 
participação da sociedade em novos empreendimentos, quer como quotistas ou acionista; 
celebração de contratos de franquia e arrendamento, exceto aquelas relacionadas com as 

operações de rotina da sociedade; 
empréstimos e financiamentos, independentemente de sua natureza, desde que seja utilizado 

no desenvolvimento das atividades da sociedade. 

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Oitava: O exercício social começará em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano. 

§ 10: Ao fim de cada exercício, um inventário do ativo e passivo será levantado e o respectivo 
balanço será preparado. Os eventuais prejuízos serão distribuídos aos quotistas, na proporção de 
suas quotas, e os lucros verificados, por resolução dos quotistas detentores de 3/4  (três quartos) do capital social, deverão ser: 

reinvestidos na sociedade; 
distribuídos aos quotistas na proporção de suas quotas; 
retidos, no todo ou em parte, em conta de lucros acumulados, ou reservas da sociedade; ou 
capitalizados. 

§ 20: Para fins de controle orçamentário e eventual distribuição de lucros e prejuízos, a 
sociedade, através de seus administradores, deverá levantar balancetes sempre que solicit o 
pelos quotistas detentores de 3/4  (três quartos) do capital social. 

ticu, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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validar este documento, acesso www.jucerng.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 16/497.015-1 e o código de segurança XHkR Esta cópia foi . • ... . 	 ...... 
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FABIOLA VINHAL SANTOS FREITAS 
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SERGIO GOMIDES NERI FREITAS 

FL.3/3 
CAPÍTULO VI - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Nona: A falência, insolvência, exclusão, falecimento ou retirada de um dos quotistas não 
causará a dissolução da sociedade. 

Parágrafo único: Na hipótese de falecimento de qualquer dos sócios as suas quotas serão 
automaticamente transmitidas aos herdeiros, se maiores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificado em balanço 
especialmente levantado. 

CAPÍTULO VII - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
Cláusula Décima: Todas as deliberações sociais, incluindo alterações deste contrato social, serão 
tomadas por deliberação de quotistas detentores de 3/4  (três quartos) do capital social. 

Parágrafo único: As deliberações serão tomadas, a critério dos sócios, em reunião dos quotistas 
ou por escrito, ficando, no primeiro caso, estabelecida a convocação por qualquer, melo que 
permita a comprovação de ciência de todos os Integrantes do quadro social, podendo ocorrer, 
i.e., através de carta, telegrama, fax, correspondência mediante protocolo ou e-mail, em todos 
os casos com comprovante de recebimento. 

CAPÍTULO VIII — EXCLUSÃO DE QUOTISTAS 
Cláusula Décima Primeira: Mediante deliberação dos quotistas representando a maioria do capital 
social, qualquer quotista poderá ser excluído da sociedade por justa causa, observando-se o disposto 
no art. 1085 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula Décima Segunda: Os quotistas obrigam-se por si e por seus herdeiros e sucessores pelo 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

Cláusula Décima Terceira: A sociedade será regida, no tocante ao que não estiver previsto neste 
instrumento, pela legislação pertinente à sociedade limitada, especialmente a Lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e, supletivamente, pela Lei n° 6.404 de 15 de Dezembro de 1976. 

Parágrafo único: Embora a sociedade seja regida supletivamente pelas regras referentes às 
sociedades anônimas, não será, em qualquer hipótese, obrigatória a convocação das reuniões via 
imprensa, bem como a publicação de quaisquer outros atos societários que não sejam 
expressamente exigidos pela Lei 10.406. 

Cláusula Décima Quarta: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
Impedidos de exercem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, e elegendo o foro da Comarca de Luz para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas deste, assinam as partes o presente instrumento em três vias de igual teor e forma 
para que produza seus jurídicos e regulares efeitos de direito. 

Luz/MG, 064p setembro de 2016 
atio  

/4, 4,04.f  
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA -ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do , 	CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

3120754106-5 0/959.381/0001-80 20/04/2006 01/04/2006 
Endereço Completo: 

AVENIDA DR JOSAPHAT MACEDO 1030 2  BAIRRO SENHORA APARECIDA CEP 35595-000 • LUZ/MG 
Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE-CONSTRUCAO EM GERAL 
Capital Social: 	R$ 30.000.00 
TRINTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 30.000.00 
TRINTA MIL REAIS 

   

 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

    

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

054.683.326-80 FABIOLA VINHAL SANTOS FREITAS 

856.799.766-68 SERGIO GOMIDES NERI FREITAS 

Term. Mandato Participação 

xxxxxxx 	R$ 300,00 

xxxxxxX 	R$ 29.700,00 

'Função 
SOCIO 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA  

Último Arquivamento: 10/10/2018 	 Número: 7028303 

Ato 	206 - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAISti 

Belo Horizonte, 18 de Novembro de 2019 17:21 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sito da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
e Validação visual (digite o n° C190002800752 e visualiza a certidão) 

1111111119 1,151.1!1111119111111 Página 1 de 1 
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Secretaria da Micro e Pequeno Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Raclonalizaçâo e Simplificação 	1 
Departamento de Registro Empresarial e integracâo 
Secretaria de Estado de Desenvo 	 rk lvimento Ecotimico de Minas Gerais 

Ir 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Cernambi) 

JUCEING - UG110 

'5' or 	UD190 - mF BOM DESPACHO 

.---d1 	L Lt 	, 
-; 

/1  

RIRE (do sede ou URU, quando o 
sede Forem ouee UF) 

Código da Natureza 
Judaica 

N° de 
Aux1ilar 

i 
Matricule do Agente 

ao Comércio 
1 

II 111111111 ti 1 ia e ti I II 
16/497.015-1 	 IR09.% 

31207541065  2062 
1 - REQUERIMENTO  

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
NOME: 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA -ME 

(da Empresa Ou do Agente Auxiliar do CoMercio) 
requer a V. S°  o deferimento do seguinte ato:

N° • , 

I 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 	 9 
st 

VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 
III E 11 

J 
elli 

FCNIREMP 

I i 
63312438458  

Iii I I Illi 1111  i 

elt2  ALTERACAO 

:1;13 2244 1 ALTEFtACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDAR(AS) 

j 2211 1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICÍPIO 

.9.4 , 
__ . 

Representante Legal da Empresas Agente Auxiliar do Comercio: 
LUZ 	 Nome: 
Local 	 Assinatura: 	C:411•10/4 	çarRidg-0 	 t Ofcó ,ii./ 

Telefone de Contato: 	Li  3 S.J.26 	6 
9 Setembro 2016 

.1 	 Data  
. 2 - SO DA JUNTA COMERCIAL 
DECISÃO SINGULAR le DECISÃO COLEGIADA 

No 	e(s) Empresar-MI(013) Igual(als) ou somolhante(s): 
SIM 	 1.1 SIM Processo em Ordem 

A decisão 
li 

_IJ____ 
Data 

fl NÃO 	/ 	/ 	 NÃO 	1, j Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DFCISÃO SINGULAR 
cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

acesso Indelerido. Publique-se. 

r Exigência 

e 

p / 

r Exigência 

e 
4° Exigência 	50 Exigência 

4.0bery 
i 	 O  ,  cif" 	RIO, 

, 	
" (te 

, 	.„ 	, 
Data 	 Respon 	vel 

DECISÃO COLEGIADA 
Processo 

El Processo 

ei  Processo&crido. 

4  exlgenda. (Vide despacho em folha anexa) 

ferido. Publique-se e arquive-se. 
JUNTA COMERCIAL DO 

Publique-se. 	 6.1a CERTIFICO O REGISTRO SOB 
ail-c--: 	EM 13110/2016. 

/ 	 DDORMILICA E ELE1RCA LUteRE LTDA SEI 

20 Exigência 
e 
ESTADO D.E MINAS 

O NRO: 5886604 

r Exigênd 
e 

4• Exigencia 

GERAIS 
' 

5° Exigência 

e 

li te 	

--- 
t. 

A81618776 

Protocolo: 16/497.015-1  

A 	 , , 

tér. 	Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
- Certifico registro sebo n°5886604 em 13/10/2016 da Empresa HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LT 	-ME, Nire 31207541065 e protocolo 'Cie-.  164970151 • 13/09/2016. Autenticação: 2153DE874292AE31C6F41EE83F2B84DDC8353D3. Marinely d Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso www.jucemg.rng.gov.br  e Informe n° do protocolo 16/497.015-1 e o código de segurança XHkR Esta cópia foi 
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SERGIO GOMIDES NERI FREITAS 

PROCESSO LICITATÓRIO No 131/ 2019 

. RP No 015/2019 

PREGÃO N° 036/2019 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME, Sociedade Empresaria 

Limitada de Direito Privado com sede na Av. Dr Josaphat Macedo, 1030, Bairro 

Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz/MG, CNPJ 07.959.381/0001-80, IE 

0010035170093, representado neste ato por seu sócio administrador SERGIO 

GOMIDES NERI FREITAS, CPF 856.799.766-68, Cl M-6.175.251, residente a Rua 

Santo Antônio do Monte, 460 Bairro Monsenhor Parreiras, CEP 35595-000, em 

Luz/MG, para fins do Pregão no 036/2019, DECLARA expressamente que: 

está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 

123/2006. 

P:DJ: 07.959.381/0001-R1 
. EST.: 001.003517.0093 

H DRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 
LTDA. - ME 

Fone: 3421-2828 

L
Avenida Doutor Josaphat Macedo, 1030 

at. Sra. Aparecida- CEP 35595.000 LUZ • MG 

Luz, 20 de novembro de 2019 



PROCESSO LICITATORIO No 131/2019 

RP No 015/2019 

PREGÃO N° 036/ 2019 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME, Sociedade Empresaria 

Limitada de Direito Privado com sede na Av. Dr Josaphat Macedo, 1030, Bairro 

Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz/MG, CNP.I 07.959.381/0001-80, IE 

0010035170093, representado neste ato por seu sócio administrador SERGIO 

GOMIDES NERI FREITAS, CPF 856.799.766-68, CI M-1.175.251, residente a Rua 

Santo Antônio do Monte, 460 Bairro Monsenhor Parreiras, CEP 35595-000, em 

Luz/MG, para fins do Pregão no 036/2019, DECLARA expressamente que até a 

presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatorio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina Edital. 

Luz, 20 de novembro 2019 07.959.381/0001-ki _ . EST.: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 

EL
Avenida Doutor Josaphat Macedo, 1030 

L Sra. Aparecida. CEP 35595-COO. LUZ. MG  

so-k;_a 
SERGIO GOMIDES NERI FREITAS 

ity 

  

 

   



Seiva (bit, Rxd, 
SERGI GOMIDES NERI FREITAS 

PROCESSO LICITATÓRIO No 019/2019 

RP No 002/2019 

PREGÃO N° 005/2019 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME, Sociedade Empresaria 

Limitada de Direito Privado com sede na Av. Dr Josaphat Macedo, 1030, Bairro 

Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz/MG, CNPJ 07.959.381/0001-80, IE 

0010035170093, representado neste ato por seu sócio administrador SERGIO 

GOMIDES NERI FREITAS, CPF 856.799.766-68, CI M-1.175.251, residente a Rua 

Santo Antônio do Monte, 460 Bairro Monsenhor Parreiras, CEP 35595-000, em 

Luz/MG, para fins do Pregão no 036/2019, DECLARA expressamente que: 

I.concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao 

que determina o subitem 8.1.1 do referido Edital; 

Luz, 20 de novembro de 2019 

51PJ: 07.959.381/0001-ffi 
INSC. EST: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 

Avenida Doutor Josaphat Macedo, 1030 
I B. N. Sra. Aparecida- CEP 35595-000 - LUZ • MG 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
ENVELOPE N° 1 - "PROPOSTA COMERCIAL" 
LICITANTE: HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME 

"t\ CNPJ 07.959.381/0001-80 
ENDEREÇO: AV DR JOSAPHAT MACEDO, 1030, SENHORA APARECI A.,TBSZ G 
TELEFONE: (37) 3421-2828 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 131/2019 - RP N°015/2019 
PREGÃO N°036/2019 



Prefeitura Municipal-  ck Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO 11 
PROPOSTA COMERCIAL 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concor- 
do com as condições previstas no edital referente ao PRC n° 131/2019 — Pregão n° 036/2019 _12P 
015/2019. , 

Endereço: AV. DR JOSAPHAT MACEDO 1030 
Bairro:  N S APARECIDA  Cidade  LUZ 	Estado:  MG 	Telefone :  34212828 	Fax : 	  e-mail 	SERGIOHIDROLUZ@GMALCOM 

1NFORMACÕES PARA PAGAMENTOS 

Banco:  756  	Agência:  3140  Conta: 35885-1  

Razão Social do Licitante:  HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
CNPJ: 07959381000180 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
No- 
me: 	SERGIO GOMIDES NERI FREITAS  

fclentidade:M6175251  órgão expedidor:  MGSSP 
Estado Civil:  CASADO 	nacionalidade:  BRASILEIRO 	CPF:  85679976668 	tel:  991506363 

ITEM 	QTDADE/UN DISCRIMINA CÃO PR ECO UNITARio 	PREÇO TOTAL CÓDIGO / MARCA 

    

    

1- 50 GL 
INDICADO PARA 
NA LIMPEZA DE 
CIA: EurATAR, 
CIMA. 23634 

AGUARRAz LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS APLICAÇÃO: 
DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTET/COS E VERNIZES A BASE RESINA AQUIDICA E 
RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊN-
CORAL , SUV/NIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES A- 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

 

58,00 

 

 

2900,00 

 

 

SUPERMAX 

 

2- 50 LA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: QUÍMICA RESINA ALOU/DICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, SECANTES, A-
DITIVOS, SOLVENTES ALIFATICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICA-
DO PARA PINTURA EXTERNAS, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A DEFINIR 
PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 45 MT2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: 
EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 
23639 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: RS 	 
Marca: 

66,00 
3300.00 

SUPERMAX 

513J: 07.959.38110001-R 
INSC. EST.: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 

Avenida Doutor Josaphat Macedo,1030 
I B. N. Sra. Aparecida - CEP 35595-000 - LUZ - MG1 

4e-- 

14 



Prefeitura Municipa( á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 
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3- 50 LA 	SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA SUPERFICIES DE ALVENARIA 
LATA 18L. APLICAÇÃO: USADO EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS. RENDIMENTO MÍNIMO: 75 
MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA 
AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23654 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

 

72.00 

 

 

3600.00 

 

   

SUPERMAX 

 

110,00 

 

 

550,00 

 

 

SUPERMAX 

 

100 LA 	TINTA LATEX 18 LTS. 
TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EX- 
TERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 
250 MTS2 POR DEMÃO, REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 	23657 
Valor Unitário do Item: R$ 	 162,00  
Valor Total do Item: R$ 	 16200,00  
Marca: 	 suPERmAx  

50 LA 	TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 3,6L ACABAMENTO FOSCO, APLI-
CAÇÃO: USO EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDI- 
MENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 
SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23658 
Valor Unitário do Item: R$ 	 39.00  
Valor Total do Item: R$ 	 1950,00  
Marca 	 SUPERMAX  

50 LA 	TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18L APLICAÇÃO: USADA EM DE-
MARCAÇÃO DE PISO CIMENTADOS, GARAGENS, RESIDENCIAL ETC. COR: A DEFINIR PELA NECES- 
SIDADE DA PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR DEMÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, CO- 
RAL , SUVINIL, NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 
23659 

Valor Unitário do Item: R$ 	 200,00  
Valor Total do Item: R$ 	 10000.00 
Marca: SUPERMAX 

7- 50 	LA 	LATA DE TINTA ACRÍLICO BRANCO NEVE. TINTA ACRÍLICA BRANCO NEVE, 
ALTO RENDIMENTO PURA. 25004 

Valor Unitário do Item: R$ 
Valor Total do Item: R$ 	 
Marca: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 	43450,00 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados, frete, o 

lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias. trabalhistas e 
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sen-
do admitidos pleitos de acréscimos a qualquer titulo). 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias con 
dos da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA 
ção de Fornecimento. 

PAGAMENTO: 30 dias. 

imediato. 10 (dez) dias . conforme Requisição de Entrega e/ou Autoriza- 

i-5113J: 07.959.38110001-W 
INSC. EST.: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 	 15 

Avenida Doutor Mechar Macedo, 1030 
18.N. Sra. Aparecida- CEP 35595000 • LUZ 23 

 

 



Prefeitura Municipal á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 
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OBS: OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DA MARCA DOS PRODUTOS 

Assinatura do R presen nte Legal da Empresa 
Carimbo do CNPJ 

07.959.381/0001-g1 
INSC. EST.: 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. - ME 
Fone: 3421-2828 

Avenida Doutor Josaphat Macedo, 1030 
IB. N. Sra. Aparecida • CEP 35595-000 • LUZ. MG  
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Corne rc ia I Santa Rita 
Materiais de C...onstrupçãc:. 

R. OLEGARIO B. AMORIM, 139 - JAPARAIBA/i 
EMAIL: lic.starita®hotmail.com  Te!: 37 99824-1548 

PREFEITURA DE LUZ/MG - PRC 131/2019 
ENVELOPE N° 01: PROPOSTA COMERCIAL 



MUI I 

4:1:41cmwirm4E?r—g=1:2a1 S.a rata IRCLIVIC.2x 
r---rante ria is cie C_gr=sr-esitra_zco 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 036/2019 
RP: 015/2019 

Á 
Prefeitura municipal de Luz/MG 

PROPOSTA: 

Prezados Senhores, 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados 
abaixo e desde já concordo com as condições previstas no edital 
referente ao PRC n' 131/2019 - Pregão ri" 036/2019 RP 015/2019. 

Comercial Santa Rita Materiais de Construção LTDA. 

CNPJ: 02.178.409/0001-28 

ENDEREÇO: RUA OLEGARIO BERNARDES AMORIM, 139 

CENTRO - JAPARAIBA - MINAS GERAIS 

TEL: 37 99824-1548 EMAIL: Lic.sTARITA@HoTmAIL.com  
BANCO: SICOOB - AGENCIA: 3136 - CONTA CORRENTE 90.311-6 

REPRESENTANTE: LUIS FERNANDO ANDRADE PEREIRA 

RG: MG-17.097.749 CPF: 111.850.026-18 

Solteiro - Brasileiro - tel.: 37 99824-1548 

Os valores propostos referem-se aos serviços em conformidade com a descrição 
contida 	 no 	 Edital. 

Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos 
inerentes aos encargos financeiros e trabalhistas, fretes (CIF), cargas, 
descargas, despesas com pessoal, impostos e quaisquer outros relacionados com o 
objeto do Edital, de modo que o valor proposto constitua a única e total 
contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente certame. 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estab3cidas 
no 	 1. 

Esta proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a contar da data de 
apresentação. 

Declaramos conhecer a aceitar as condições constantes do Edital e seus Anexos, 
bem como o disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e na 'Lei Federal n° 
8.666/93, e suas atualizações. 

Japarailoa, 20 de Novembro de 2019 
COMERCIAL&VgARITA 

WERINSDECWORUÇÃOLTDA 
CNPJ: 02.178.40910001-28 

IE: 353.719.954.00-38 
Av. Olegário Bernar Amorim,139 

Japaraiba MG - CEP: 35.580 .000 

COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 	

coF 
CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO B. AMORIM, 139 - JAPARAIBA-
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM,  TEL: 37 99824-1548, REPRESENTADO 

POR: LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RG: MG-17.097.749 



Japaraiba, 20 de Novembro de 2019 

Comercial Santa Rita 
Macedak de Conmuçbn 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 50 CL 

AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM GALÃO COM 5 LITROS APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESMALTES SINTETICOS E VERNIZES A BASE RESINA 
AQUIDICA E NA LIMPEZA DE RESÍDUOS DE VERNIZES, TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. REFERÊN-CIA: EUCALAR, CORAL , SUVINIL, SIMILAR OU 

SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES A-CIMA. 23634 SUPERNA% R$ 	61,33 R$ 	3.066,50 

2 50 LA 

ESMALTE SINTÉTICO 3,6L SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: QUÍMICA RESINA ALQUIDICA, PIGMENTOS ORGANICOS E 
INORGANICOS, SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES ALIFATICA COM PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICA-0o PARA PINTURA EXTERNAS, 
INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E ALVENARIA. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 45 1412 POR DEMÃO. 
REFERÊNCIA: EUCAIAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23639 SUPERNA% R$ 	78,30 R$ 	3.915,00 

3 50 LA 

SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMIZA SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. APLICAÇÃO: USADO EM PAREDES EXTERNAS E INTERNAS. 
RENDIMENTO MÍNIMO: 75 14152 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 
23654 SUPEFNAX R$ 	67,63 R$ 	3.381,50 

4 100 LA SUPERNA% RS 	173,63 RS 	17.363,00 

TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 18L ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO EX-TERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR DMA°. REFERENCIA: EUCALAR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23657 

5 50 LA 

TINTA LATEX A RASE ACRÍLICA STANDART LATA 3,6L ACABAMENTO FOSCO, APLI-CAçÃo: USO EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDI-MENTO MÍNIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: VIÇAI:ui, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23658 SUPERNA% RS 	50,30 RS 	2.515,00 

6 SOLA 

TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18L APLICAÇÃO: USADA EM DE-MARCAÇÃO DE PISO CIMENTADOS, GARAGENS, RESIDENCIAL ETC. COR: A 
DEFINIR PELA NECES-SIDADE DA PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 14152 POR DEMÃO REFERÊNCIA: EUCALAR, CO-RAL , SUVINIL, NOVA COR, SIMILAR 
OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 23659 SUPERMAX RS 	196,30 R$ 	9.815,00 

7 50 LA LATA DE TINTA ACRÍLICO BRANCO NEVE. TINTA ACRÍLICA BRANCO NEVE, ALTO RENDIMENTO PURA. 25004 RS 
-- 	-- 	--- 	-- 

No preço proposto, que constituirá a 
obrigações tributárias, trabalhistas 
a qualquer titulo). 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo 
Lei n°  8.666/93. 

única e completa remuneração, deverão ser computados, frete, o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sen-do admitidos pleitos de acréscimos 

de validade da proposta de 60 (sessenta) dias conta-dos da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, 5 3* da 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 10 (dez) dias , conforme 

PAGAMENTO: 30 dias. 

Requisição de Entrega e/ou Autoriza-çâo de Fornecimento. 

COMERWI 3A.INTA RITA 
lí ONERO riE CoMSTRUÇÃC)gliN 

CNN.  02.98.440301-28  

11: 353119.9,54n ,33 
Av. Olegáo &mai Amorind 39 

Japaraitiz, 	- 	L2.; . ofje 

CNN: 02. 70.409/0001-28 //1-E  3537199540038. RUA OLEGARIO B. AMORIM, 139 -JAPARAIBA-MG, CEP: 5.5S0-000, EMAIL: UCSIARITA@  NUMA' LCOM, 3799324-1548, REPRESENTADO POR: LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RO: MG-17.097.749 
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Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Licitante: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

86.573.904/0001-21 
Envelope N°01 — "PROPOSTA COMERCIAL" 

Processo Licitatório n° 131/2019 Pregão N° 036/2019 
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@G2iM Off@ EgniVERIMM, 	@©GMUIMDei5.0  [LTD ti\ 
CNPJ: 86.573.904/0001- 

A 
Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo com as condições previstas no edital referente ao PRC n°131/2019 — 
Pregão n°036/2019 _ RP 

015/2019. 

RAZÃO SOCIAL: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 86.573.904/0001-21 
ENDEREÇO: RUA NOVO HORIZONTE,500 BAIRRO ESPLANADA ARCOS/MG 

TEL.: (37) 3351-3043 
E-MAIL: ESTEIOARCOS@YAHOO.COM.BR  
BANCO: SICOOB ARCONCREDI AGÊNCIA n°: 4029 CONTA CORRENTE n°: 11240016 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
NOME: RAMON DE OLIVEIRA PAIM RG:MG-17.125.825 CPF: 116.390.556-90, BRASILEIRO, SOLTEIRO, VENDEDOR . 

..., 

"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE LUZIMG". MENOR PREÇO POR ITEM. 

IT QTD UND DESCRIÇÃO MARCA PREÇO TOTAL 

67 

Rua Novo Horizonte, 500 - Jardim Esplanada - Arcos/MG 35588-000 
21 / INSC. EST. 042.894542.0005 

esteioarcos@vahoo.com.br   

(37) 3351-3043 (37) 3351-3043  



EU CALAR 

S.MAX 

S.MAX 

S.MAX 
,6L ACABAMENTO FOSCO, APLICAÇÃO: USO 

SSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO 

VACOR, CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU 

A 

O 1 	50 gl AGUARRAZ LINHA SOLVENTES EMBALAGEM G 

COM 5 LITROS 
APLICAÇÃO: INDICADO PARA DILUIÇÃO DE ESP 
BASE RESINA AQUIDICA E NA LIMPEZA DE RE.5 
TINTAS, COLAS E ACESSÓRIOS DE PINTURA. F 

OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

02 50 Ia ESMALTE SINTÉTICO 3,61 SECAGEM RÁPIDA E 61-11 

QUÍMICA: QUÍMICA RESINA ALQUÍDICA, PIGMENT 

SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES ALIFÁTICA COM 

APLICAÇÃO: É INDICADO PARA PINTURA EXTERNA 

ALVENARIA. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE C 

MT2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, 

ESPECIFICAÇOES ACIMA. 

03 50 Ia 
SELADOR ACRÍLICO IMPERMEABILIZA, UNIFORMI; 

APLICAÇÃO: USADO EM PAREDES EXTERNAS E IN" 
SIMI POR DEMÃO. REFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, 

04 100 Ia 

TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 1 

EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECE 

MÍNIMO: 250 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: C 

ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERÊNCli 

05 50 Ia TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA STANDART LATA 3 

EXTERNO E INTERNO. COR: A DEFINIR PELA NECE 

MÍNIMO: 50 MTS2 POR DEMÃO. REFERÊNCIA: Ni 

SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACII 

ITAQUA R$ 	61,33 

IÃO 

ALTES SINTETICOS E VERNIZES A 

(DUOS DE VERNIZES, 
EFERÊNCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR 

O ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO 

OS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, 

PEQUENA FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. 

5, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E 

A PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 45 

SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 

SUPERFICIES DE ALVENARIA LATA 18L. 

ERNAS. RENDIMENTO MÍNIMO: 75 MTS2 

R OU S  

L ACABAMENTO FOSCO. APLICAÇÃO: USO 

SSIDADE DA PREFEITURA. RENDIMENTO 

ORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 

: NOVACOR, CORAL, SUVINIL  
R$ 	50,30 

R$ 3.066,50 

R$ 3.915,00 

R$ 3.381,50 

R$ 17.363,00 

R$ 	2.515 2, 

R$ 	78,30 

R$ 	67,63 

R$ 173,63 



TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L APLICAÇÃO: USADA EM GL DEMARCAÇÃO 
DE PISO CIMENTADOS, GARAGENS, QUADRAS ESPORTIVAS ETC. COR: A DEFINIR PEIA 
NECESSIDADE DA PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 250 MTS2 POR DEMÃO REFERÊNCIA: 

EUCALAR, CORAL, SUVINIL, NOVA COR, SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS 

ESPECIFICAÇOES ACIMA. REFERÊNCIA: NOVACOR, CORAL, SUVINIL  

TINTA LATEX A BASE ACRÍLICA LATA 18L BRANCO 
NEVE. APLICAÇÃO: DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE 
FUTEBOL. COR BRANCO NEVE. RENDIMENTO MÍNIMO: 
120 MTS2 POR DEMÃO.  

la 50 06 

R$ 	69,30 
Ia 50 07 

S.MAX 

S.MAX 

R$ 196,30 

TOTAL 

R$ 	9.815,00 

R$ 	3.465,00 

R$ 	43.521,00 

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SECENTA) dias contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas, conforme art. 64, § 32 da Lei n9  8.666/93 

Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, 
benefícios, tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos 

relacionados com o fornecimento. 

1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

1.3 O prazo para entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias ,contados do recebimento, 
pelo Detentor da Ata de Registro de Preços/Contrato, de cada pedido de fornecimento representado 
pela correspondente Autorização de Fornecimento Parcial, encaminhada através da Secretaria Municipal de Obras Públicas. 

1.3.1 - A detentora da ata/contrato, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar junto 
a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento/rescisão 

da ata de registro/contrato. 
1.3.2 - Local de entrega: em locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Adminstração - 

horário de 07:00 ás 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

O 

C7AL 

 

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: RI 43.521.001 OUARNA E TRES MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS1 

 

 



Conta Bancária: Agencia: 4029 Cont 	rrente: 1124001-6 Sicoob Arconcredi 

ARCOS, 20Ar OVEMBRO DE 2019. 

 

CASAS"MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
RAMON DE OLIVEIRA PAIM 

MG-17.125.825 
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Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Licitante: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

86.573.904/0001-21 
Envelope N° 02 — "DOCUMENTAÇÃO" 

Processo Licitatório n° 131/2019 Pregão N° 036/2019 



, 	REPÚBLICA FEDERATIVA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
( GO 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
86.573.904/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2-4-.2.5) DATA DE ABERTURA 

25/08/1994 
I 

NOME EMPRESARIAL 
CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESTEIO-MATERIAL P/CONSTRUCAO 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R NOVO HORIZONTE 
NÚMERO 

500 
COMPLEMENTO 

CEP 
35.588-000 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ESPLANADA 
MUNICiP10 

ARCOS 
UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADETM@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(37) 3351-3043 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 

 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

12/11/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/11/2019 às 12:34:49 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1/1 

htlps://~.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cop reva__Solicitacao.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 86.573.904/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 
constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:50:21 do dia 04/06/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/12/2019. 
Código de controle da certidão: 7388.460E.F43A.AD76 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
1/4  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS "-4-22.fl- 

Nome: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 86.573.904/0001-21 

Certidão n°: 183257268/2019 
Expedição: 10/09/2019, às 16:28:18 
Validade: 07/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

86.573.904/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públil  o do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvi das e suge 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
U.? 

92 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

11/10/2019 

CERTIDÃO VALIDA ATE: 
09/01/2020 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Positiva com efeito de negativa 

1 II 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 042894542.00- 
05 

CNPJ/CPF: 86.573.904/0001-21 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA NOVO HORIZONTE 
NÚMERO: 500 

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: JARDIM ESPLANADA CEP: 35588000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ARCOS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: 

Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a ex gibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cód go Tributário Nacional (CTN); 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveist. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

  

DESCRIÇÃO 

  

1 	

IDENTIFICAÇÃO 	1 NÚMERO DO PTA 1 

   

    

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em vvvvw.fazenda.mg.gov.br 

 a certidão de débitos tributários => 
certificar documentos 

2019000362334014  

% 

 

   

https://www2lazenda.mg.gov.brisolictri/SOUCDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certicr/OE3o+de+DT0E9bitos+Tribur/oElrios&numProto
. 1/1 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

âjr). 

 

   

Rua Getúlio Vargas, 228 _Centro  =Arcos(MC) 35588-000 -Fone (37) 3304900 
areoungetwister.com.br  - CNPJ: 18.306.66210001-S0 

Numerode Rgeole 

Ano certidão /Numero cedi& 

2019 	5263 

CERTIDÃO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
RazãoSodalNome 

12913 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,TnA EPP 
Endereço Fiscal 
RUA NOVO HORIZONTE 	 500 
JARDIM ESPLANADA 	35588000 
ARCOS 	 MG 

AtividadePtindpá CNAE/CAE 

WRI 
86.573.904/0001-21 

iFinalidade: 
Quaisquer Finalidades 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Certificamos que até a presente data nao consta nesta repartição fazendária, registro 
de débito definitivamente constituído em nome do contribuinte acima identificado. 

Fica ressalvado à municipalidade o direito de constituir e cobrar qualquer débito 
sujeito à apuração, nos termos da legislação em vigor. 

Resguarda-se o direito da Fazenda Pública Municipal vir a constituir novos créditos 
tributários de responsabilidade do requerente e que, até esta data, ainda não foram 
apurado e/ou lançados. 

A PRESENTE CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: o o/ 12 / 2 01 9 

Obserraçurres: 'Esta certidão abrange todos os tributos municipais de sua responsabilidade 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site do Portal do 
Cidadão da Prefeitura de Arcos - Minas Gerais em http://portatarcos.mg.gov.br:8081/cidadao  
Codigo de verificação de autenticidade: 	176773861176773 

08 de Novembro de 2019 

SECRETARIA. DE FAZENDA 9 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 	

,J)2 



12/11/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI xa 
CAIXA ECONÓmiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 86.573.904/0001-21 

Razão Social:cAsA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Endereço: 	RUA NOVO HORIZONTE 500 / JARDIM ESPLANADA / ARCOS / PAG 
35588-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/11/2019 a 10/12/2019 

Certificação Número: 2019111100512069486703 

Informação obtida em 12/11/2019 12:37:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crIcaixa.gov.brleonsultacrtIpageslimpressao.isf 	 1/1 



@GOM g©© PA.03MMU@ @CDRIMPS PSEA 
Rua Novo Horizonte, 500 — Jardim Esplanada, Arcos/MG 

CNPJ: 86.573.904/0001-21 

   

 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO N° 131/2019 
PREGÃO N°. 036/2019 

fe,g?d4b 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 	"S 

4  rer 
% 
,.•fs0  

047 

A Empresa CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO L(Tf),,Iscrita no CNPJ N° 
86.573.904/0001-21, por intennédio de seu representante Sá) Sr(a). RAMON DE 
OLIVEIRA PAIM, portador (a) da Carteira de Identid9AMG-17.125.825  e do CPF N° 

116.390.556-90, residente a RUA VAL PARAIS0,43(0,B.ATRRO ESPLANADA NA CIDADE DE 
ARCOS/MG, DECLARA, para fins no disposto actincfrcrV do Art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei N°9.854, de,07tdelMutubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso,u ifilãlubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

, 

WArêos/MG, 20 de novembro de 2019. 
ti;  tdifr/4.-  

tds. 

CASA 50 1  MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
RAMON DE OLIVEIRA PAIM an

0s 
 

MG-17.125.825 	 3 /3.904/Ü001-27,1 

CASA 500 MATERIAL 
40" 	DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Rua Novo Hoázonto
1 
 SOO /Jardim Esplanada 

/ 	CEP:35588-009 ARCOS - MG \I 

u.gs 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ARCOS 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI 

Weat4  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 86.573.904/0001-21 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.fimg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 14 de Outubro de 2019 às 09:12 

ARCOS, 14 de Outubro de 2019 às 09:12 

Código de Autenticação: 1910-1409-1251-0034-0796 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (www.tjrng.jus.br
) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO /AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qu lq 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentati 
de fraude. 

1 de 1 



Prefeitura IVIlan.icipali de Arcos 
atado de Minas Gerais 

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900 
CGC. 18.306.6621C001-50 - F.mall: arcosprefeitura©arcos.mg.gov.br  

 

ATESTADO DE FORNECIMENTO 

ATESTO, para os devidos fins de direito, que a empresa Casa 500 Materiais 

de Construção Ltda, cujo CNPJ é.  86.573,904/0001-21, localizada à Rua Nova 

Horizonte, n° 500, Bairro Jardim Esplanada, na cidade de Arcos/MG, CEP 35588-

0001  forneceu Materiais Elétricos, Hidráulicos, Ferramentas e de construção erif 

geral, sendo, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e.desempenho e que cumpriu 

com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

produtos/serviços até a presente data. 

Arcos/MG, 25 de outubro de 2017. 

4004e 
. - ft otos 

y
deScusasowne 

Dei— iode 0-1  a anNe .0103 

;saias JSousa Andrade 
Departam nto de Suprimentos 

fr 



.,, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS . 
rOrA 	 Estado de Minas Gerais

i Rua Getúlio Vargas, 228 - Centro - AreosalC) 35588-000 - Fone (31) 3359-7900 

7/ 	 E-mail: arenamgessister.ccaukr - CNTJ: 18.306.662;0001-50 

ALVARÁ PARA PARA FUNCIONAMENTO 

EXERCÍCIO 	 NÚMERO 	 VALIDADE 

tlIZ 
'kl' 

JD4  

o 
NiRmern  

[ 	
2019 3334 	 1 31/12/2019 

NomefRazio Social 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 

Inscrição Municipal 
35051107-0 

CNPJ/CPF 	
. 

865739.010.001-21 

umunço RUA NOVO HORIZONTE 	
500 

JARDIM ESPLANADA 
35588000 	ARCOS 

ENQUANTO SATISFAZER AS DaGENCLAS DA LIGISLAÇA0 LM VIGOR, PARA FU?iCIONAAIENTO ' 
NOS SEGUINTES HORÁRIOS 

NORMAL 	 HORÁRIO ESPECIAL HORÁRIO 

DE 	0700 	Els. 	Ãs 18:00 	FIS. DE 	 HS. 	ÀS 	 RS. 

DescriçãodaAtividade Licenciada 
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAC: E:.: GERAL 

Observações /Restrições 

2a VIA 

Este documento não exime do cumprimento das obrigaçaes de Implantação do sistema de prevenção e combate a incêndio conforme 

tegislaçáo' Estadual. 	
i 	• 	• 

Data de Emissão 

08 de Agosto de 2019 

O NOTARIAL DO Responsivel pela Emissão 	 SERVIÇO 

Autoridade Municipal Conredente 

.'t 	 • 

Dênio Dutra Warbosa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE FAZENDA-  
N.° 6.31815 

SEGUNDO OFICIO 
50 . CEP 355813-000 

MASP 
I' 

id0  

f 	
. 

0-- 
1  

i 	PC". FLORIMO PEIXOTO. 

mArtc"DE"EIRAReCliA 1 
axmo.man-mG-mmEn.,(37)33514.07 

iftS 	 STAQUE 	 ui& 
AUTEIIIICACW 8  s$11 

Atrrel 
CUIM COM O MIS 
Arces, 12/00/2019 16 

EM TEST. 

Júnia Patricia P 

Esol.:R$5,10 Recoope:R$0,  

vERLADE ftsfft  
fit Stejblu 

abe1rdS9lbstit11ta C 
T.F.J:K1,65 Tota1:R$7, 

figh, délh.gibteCilb 
3;10 Akerrermenagao 

"t0734 67040 



DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 042894542.00-05 	 CPF/CNPJ: 86.57 .9&0001-21 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

105 NOME FANTASIA: ESTEIO MATERIAIS P/ CONSTRUCAO 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇÃO: 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA! 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 
	

CATEGORIA: Único 

DATA INSCRIÇÃO: 14/09/1994 
	

MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 	 DATA DA SITUAÇÃO DA 13/09/2019 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35588000 

MUNICIPIO: ARCOS 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: JARDIM ESPLANADA 

LOGRADOURO: RUA NOVO HORIZONTE 

NUMERO: 500 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

til': MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

EMITIDO EM 

08/11/2019 08:36:27 
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Comercial Santa !Rita 
Materiais de Construção 

R. OLEGARIO B. AMORIM, 139 :- JAPARAIBA/MG 

EMAIL: lic.starita@hotrnail.com  Tel: 37 99824-1548 

PREFEITURA DE LUZ/MG - PRC 131/2019 
ENVELOPE N° 02: HABILITAÇÃO 



02/09/2019 
	

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/Cnplreva_Comprovante.asp  

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.178.40910001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09109/1997 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DEPOSITO SANTA RITA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.44-045 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLEGAFt10 BERNARDES AMORIM 

NÚMERO 
139 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.680400 

prAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
JAPAFtAIBA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 
(037)3541-140 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2019 às 21:51:30 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

¡Consulta QSA / Capital Social , Voltar , 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çfignuggjl. 
Atualize sua  pftina 



02/09/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:06:05 do dia 23/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/02/2020. 
Código de controle da certidão: D6BF.FED3.8369.2844 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

   

X-- 
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_rs PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.178.409/0001-28 

Certidão n°: 182184980/2019 
Expedição: 02/09/2019, às 21:59:47 
Validade: 28/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.178.409/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

o 

Dúvidas e sugestões: codtPtst.jus.br  



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

02/09/2019 

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
01/12/2019 

02/09/2019 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

NOME/NOME EMPRESARIAL: COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 353719954.00- 
38 CNPJ/CPF: 02.178.409/0001-28 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA OLEGARIO BERNARDES AMORIM NÚMERO: 139 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35580000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JAPARAIBA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 
5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e cie escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

2019000354976339 

(234- 

tt, Joe? 

4e,  
(11  

https://www2.fazenda.mg.g  ov.br/sol/ctrI/SOL/CDTMETALHE_7467descServico=Solicita r+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1riosanum /Cif 



02/09/2019 	 Prefeitura Municipal de Japaralba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARABA 
MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destinação: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: COMERCIAL SANTA RITA MAT.CONSTR. LTDA 
CPF/ CNPJ: 02178409000128 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos tributários ou não tributários, de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e a 
créditos referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida às 21:58:04 horas do dia 02/09/2019. 
Início da validade: 26/08/2019 
Válida até dia: 24/11/2019 

Código de controle da certidão: 3FAD35063872361FE3 ( 2° Via) 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do SPM-NET (Serviços Públicos Municipais 
na Internet) da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPAFtAiBA. 
Endereço: http://mAv.netgov.com.bripmjaparaiba  

www.netgov.com.br/spm-net-php/index.php?banco=pmjaparaiba 
	

1/1 



04/11/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir i 

eoortno,  

     

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.178.409/0001-28 
Razão Social:COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO croA ME 

Endereço: 

	

	RUA OLEGARIO BERNARDES AMORIM 139 / CENTRO / JAPAFtAIBA / MG / 
35580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2019 a 23/11/2019 

Certificação Número: 2019102501402253719860 

Informação obtida em 04/11/2019 20:44:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-al.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjst  1/1 



Inas DE CONSTRUÇA0 LTDA 

COMERCOLSANTARITA 
WERRISDECONOUÇÃOLTDA 

CNPJ: 02178.4091000148 
1E: 353219.954.0048 

Av. Olegário Bernar Amorim,139 
Japaraiba 1 MG - CEP: 5.580 .000 

COMERCIAL SANTA RITA 

cem  

Co ra---a erciaI 5 a ra ta fl.. i tat 
lr-elarterii ais cie 400r. sitna 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 036/2019 
RP: 015/2019 

A 
Prefeitura Municipal de Luz/MG 

DECLARAÇÃO 

A empresa COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, sediada na 

Av. Olegário Bernardes ?morim, 139 - Centro, em Japaraiba/MG, inscrita 

no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) sob o n°  02.178.409/0001-

28, neste ato representado por Luis Fernando Andrade Pereira, Brasileiro, 

portador do CPF n°  111.850 .026-18 residente a rua Olegário Bernardes 

Amorim, 127 - Japaraiba-MG, DECLARA: para fins no disposto no inciso V 

do Art. 27 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

N°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Japaraiba, 20 de Novembro de 2019 

CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO B. AMORIM, 139 - JAPARAIBA- 
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM,  TEL: 37 99824-1548, REPRESENTADO 

POR: LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RG: MG-17.097.749 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

LAGOA DA PRATA 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CR/EL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 06 de Novembro de 2019 às 07:33 

LAGOA DA PRATA, 06 de Novembro de 2019 às 07:33 

Código de Autenticação: 1911-0607-3310-0099-7493 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (v•vtmt:tjmg.Jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDA0 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA! 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

REGIME DE RECOLHIMENTO: 

DATA INSCRIÇÃO: 

DADOS CADASTRAIS 

353719954.00-38 	 CPF/CNPJ: 02.178.409/0001-28 

COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

DEPOSITO SANTA RITA 

4744-0/05 - Comercio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

11/11/1997 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 11/11/1997 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35580000 
	

UF: MINAS GERAIS 

MUNICIPIO: JAPARAIBA 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: RUA OLEGARIO BERNARDES AMORIM 

NUMERO: 139 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

EMITIDO EM 

02/09/2019 13:03:42 

44/ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N°: 131/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 	036/2019 

RP: 015/2019 

DECLARAÇÕES 

A EMPRESA COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, POR INTERMEDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL, INFRA-ASSINADO, E PARA OS FINS DO PROCESSO EM EPIGRAFE, 
DECLARA 	 EXPRESSAMENTE 	 QUE: 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO: CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COM 
TODOS 	OS 	TERMOS 	ESTABELECIDOS 	NESTE 	EDITAL. 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES: DECLARAMOS PRECONIZAR AS EXIGENCIAS 
DO EDITAL. PARA ENSEJAR A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A FORNECIMENTO Á INSTITUIÇÃO 
LOCAL DOS OBJETOS DESTE EDITAL. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA É PRESTAR AS 
INFORMAÇÕES, 	DURANTE 	TODO 	O 	PERIODO 	DE 	EXECUÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVINIENTE: DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA 
LEI, A INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVINIENTES ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
IMPOSSIBILITE NOSSA HABILITAÇÃO NESTE EDITAL, POIS QUE CONTINUAM SATISFEITAS AS 
EXIGENCIAS PREVISTAS NO ART. 27 DA LEI N° 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR: DECLARAMOS PARA 
DO ART. 27 DA LEI N° 8.666, 21 DE JUNHO DE 1993, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE 

FINS DO DISPOSTO NO INCISO V 
ACRESCIDA PELA LEI N° 9.854, 
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 

APRENDIZ. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP: DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, QUE CUMPRIMOS OS REQUISITOS 
LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP), ART 3°  DA LEI COMPLEMENTAR N°  123/2006 E QUE NÃO ESTA SUJEITA A QUAISQUER 
DOS IMPEDIMENTOS DO § 4°  DESTE ARTIGO, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO NOS ART. 42 A 49 DA CITADA LEI. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO: 
DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS SUJEITOS A QUALQUER IMPEDIMENTO 
LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE 	DE 	DECLARAR 	OCORRENCIAS 	POSTERIORES. 

DECLARAÇÃO DA INEXISTENCIA DE AGENTE PUBLICO: DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, 
QUE NÃO POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETARIO, QUALQUER AGENTE PUBLICO QUE PRESTE 
SERVIÇOS A ESTA AUTARQUIA E SEUS DESCENTRALIZADOS, NOS TERMOS DO ART. 9°  DA LEI 
N°  8666/93. 

JAPARAIBA, 20 DE NOVEMBRO DE 2019. 

COMERCIAL J4TANTA 
TERMSDECONSTRUO3LTDA 

CNPJ: 02.178.40910001-28 
1E: 353.719.954.00-38 

Av. Olegário Seroar Amorim,139 
COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSyRUÇÃO LTDA. JaparaffialMG-CEP:35.580-MA 

CNPJ: 02.178.409/0001-28 // I.E 3537199540038. RUA OLEGARIO B. MORIM, 139 - JAPARA/BA- 
MG, CEP: 35.580-000, EMAIL: LIC.STARITA@HOTMAIL.COM, 	37 99824-1548, REPRESENTADO POR: 

LUÍS FERNANDO ANDRADE PEREIRA CPF: 111.850.026-18, RG: MG-17.097.749 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 	 iii 
ENVELOPE N° 2 -"DOCUMENTAÇÃO" 	 ..\\„ 
LICITANTE: HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME 
CNPJ 07.959.381/0001-80 
ENDEREÇO: AV DR JOSAPHAT MACEDO, 1030, SENHORA APARECIDA, LUZ/MG 
TELEFONE: (37) 3421-2828 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 131/2019 - RP N°015/2019 
PREGÃO N° 036/2019 
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18/11/2019 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

a 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
S 	 , e 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

4 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.959.381/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/04/2006 

NOME EMPRESARIAL 
HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
HIDROLUZ PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DR JOSAPHAT MACEDO 

NUMERO 
1030 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.595-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SENHORA APARECIDA 

MUNICIPIO 
LUZ 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SERGIOHIDROLUZ@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(37) 3421-2828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/04/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.,/ ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/11/2019 às 16:28:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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18/11/2019 

S MINISTÉRIO DA FAZ/ENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

.ei Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

, 	 a  Ji9 ;  

i 	 --, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA Qn/023,1  

DA UNIÃO 

Nome: HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
CNPJ: 07.959.381/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo ácima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu noMe, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
Lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:51:38 do dia 18/11/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/05/2020. 
Código de controle da certidão: 4A6B.F828.4967.ED26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

9. 1.((è  
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POJER JUfltelARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.959.381/0001-80 
Certidão n°: 189466760/2019 
Expedição: 18/11/2019, às 14:53:00 
Validade: 15/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HIDRAULICA E ELETRI CA LU ZENSE LTDA 
(MATFIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.959.381/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.940, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

o 



. LU 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAI  

',...,-,--tPut '- 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

19/10/2019 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

17/01/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001003517.00-93 CNPJ/CPF: 07.959.381./0001-80 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA DR JOSAPHAT MACEDO NÚMERO: 1030 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SENHORA APARECIDA CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: 	 • MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a sei apuradas, é ce: tificado que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual elou Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de partilha de 
bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se 
acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase 
Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá sei confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em vvvwv.fazenda.mg.gov.br  ..› certidão de débitos tributários r> certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000363695959 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

LUZ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: I-IIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
CNPJ: 07.959.381/0001-80 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 18 de Novembro de 2019 às 16:25 

LUZ, 18 de Novembro de 2019 às 16:25 

Código de Autenticação: 1911-1816-2520-0262-8479 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA cEk4WÁ0 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possivel dulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.luz.mg.gov.br  

Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

-41.SECRETARIA DE FINANÇAS . 

Data: 18/11/2019 16h16min 

r Número 	Validade 
3041 —1-18/12/201-9) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA - ME CNPJ: 07959381000180 

   

    

Aviso 	  

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

    

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrição 	  

Contribuinte: 11937 - HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA - ME 
Endereço: 

	 Código de Controle 	 

CWHODLP8AASRXZ11 

Luz (MG), 18 de Novembro de 2019 

Avenida Leerlon Poulinelli, 153 • Monsenhor Parreira 
Luz (MG). CEP: 35595000- Fone:3734213030 

Página 1 de 1 



18/11/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
	

Imprimi!' 

XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02.959.381/0001-80 

Razão SOCiai:HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

Endereço: 	AV DOUTOR JOSAPHAT MACEDO 1030 CASA / SR.A APARECIDA / LUZ / MG 
/ 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2019 a 30/11/2019 

Certificação Número: 2019110104312120630027 

Informação obtida em 18/11/2019 14:52:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-critaixagov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjst 	 1/1 



19/11/2019 
• Declaracao que nao emprega menor - Documentos Google 

PROCESSO LICITATÓRIO No 131/2019 

RP No 015/2019 

PREGÃO N° 036/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA ME, Sociedade Empresaria 

Limitada de Direito Privado com sede na Av. Dr Josaphat Macedo, 1030, Bairro 

Senhora Aparecida, CEP 35595-000, em Luz/MG, CNP] 07.959.381/0001-80, IE 

0010035170093, representado neste ato por seu sócio administrador SERGIO 

GOMIDES NERI FREITAS, CPF 856.799.766-68, CI M-6.175.251, residente a Rua Santo 

Antônio do Monte, 460 Bairro Monsenhor Parreiras, CEP 35595-000, em Luz/MG, para 

fins do Pregão no 036/2019, DECLARA, para fins no disposto no inciso V do Art. 27 da 

Lei N.o 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei N.o 9854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Luz,20 de novembro de 2019 

kv 06_ 
SERGIO GOM 	NER 

rum  

TA CNPJ: 07.959.381/0001-g DES 	I FREI 
iNSC. ST ' 001.003517.0093 
HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA. -ME 
Fone: 3421-2828 

L
Avenida Doutor Josaphat Macedo 1030 ing. Sra. Aparecida - CEP 35595-000 - LUZ:AS 

https://docs.900gle.com/documenVd/1Sz1qT3hEmZ4R1Avbp2001xEFbN14rnHpNWVsbt3T6skw/edit  1/1 
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PROCESSO N. 131/2019 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N. 036/2019 

RP N2  015/2019 

Aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos na sala de 

licitações da Prefeitura de Luz, reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados através do 

Decreto n° 2.730/2019 de 11.09.2019 para o julgamento do pregão em epígrafe, cujo objeto trata do " 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A 
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE LUZ/MG ". Tipo: menor 

preço por item. O edital foi publicado na forma da Lei Federal n° 8.666/93, disponibilizado no saguão, 

no site do município de Luz, e no diário oficial dos municípios — AMM. Aberta a sessão, compareceram 

os seguintes representantes/licitantes para o credenciamento: Sr. Ramon de Oliveira Paim, portador do 
CPF: 116.390.556-90, representante da empresa CASA 500 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 

no CNPJ: 86.573.904/0001-21; Sr. Sérgio Gomides Neri Freitas, portador do CPF: 856.799.766-68, 

representando a empresa HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
07.959.381/0001-80; Sr. Luis Fernando Andrade Pereiro, portador do CPF: 111.850.026-18, 

representante da empresa COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 

CNPJ: 02.178.409/0001-28. Em seguida os licitantes foram devidamente credenciados a ofertarem 
lances verbais. Dando seqüência, os envelopes foram protocolados e visados por todos os presentes. 

Posteriormente, procedeu-se a abertura dos envelopes PROPOSTAS dos licitantes participantes. Houve 

oferta de lances verbais e a pregoeira no uso de suas atribuições aceitou os valores ofertados através 

das propostas escritas e lances ofertados. Foram vencedoras as empresas: CASA 500 MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA no valor global de R$ 5.840,00 (Cinco mil e oitocentos e quarenta reais); 
HIDFtAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA-ME no valor global de R$ 16.600,00 (Dezesseis mil e seiscentos 
reais) e COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA no valor global de R$ 13.950,00 
(Treze mil e novecentos e cinqüenta reais). A discriminação dos itens e lances está no mapa de apuração 

anexo a esta ata. Abertos os envelopes "HABILITAÇÃO" a Pregoeira declarou as empresas devidamente 
HABILITADAS, portanto a Pregoeira ADJUDICA os itens aos seus respectivos vencedores. As empresas 

vencedoras terão o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem a proposta realinhada de acordo 
com o mapa de apuração. O valor global para este processo PRC n2  015/2019 é de R$ 36.390,00 (Trinta 
e seis mil e trezentos e noventa reais). Os licitantes aqui presentes não manifestaram nenhum interesse 

na interposição de recurso. A Pregoeira no uso de suas atribuições determinou que permanecessem 

como parte integrante deste certame, os envelopes DOCUMENTAÇÃO das empresas vencedoras. O 
resultado será comunicado à Consultoria Jurídica para apreciação e posteriormente à Autoridade 

competente para a devida homologação. Nada mais havendo a ser tratado, a presente reunião foi 

encerrada, lavrada a presente ata, que lida e achada conforme segue, será assinada por mim e demais 

presentes. Luz/MG, 20 de novembro de 2019. 

Vanusa Cântidd4 Oliveira Brito 
Pregoeira 

Equipe de Apoio: 

\YR 
Fe,rreira Costa 	 Higor Gonti 	nhal 

' 
Irã 

4f 410  
Diego 	a 	eu 	 Luis Carlos Vieira Rodrigue 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ • CNP3 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAUUNELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030. www.luz.mg.gov.br  
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9deatte ces Puja e Secreta& 

Licitante/Representante:  

1. CASA 50 	TERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 86 	.304/0001- 

Nom 	amon de [Uive 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA-ME 

CNPJ : 07.959.381/0001-80 

Nome: Sérgio Gomides Neri Freitas 

• 
.•  

COMERCIALA-R

.igt 
 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ : 02.178.409/0001-28 

Nome: Luis Fernando Andrade Pereira 

igt 

xt4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CtIP3 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



Luz, 20 de Novembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Desolo(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 131/2019 	 Licitação: 36/2019 - PR 
	

Data da Homologação: 
Fornecedor: 4700 	- HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

2 23639 	ESMALTE SINTETICO 3,6 L SUPERMAX 	LA 50,000 0,0000 65,0000 1250,00 Venceu 
3 23654 	SELADOR ACRILICO 18L S. MAX 	 LA 50,000 0,0000 65,0000 3.250,00 Venceu 
5 23658 	TINTA LATEX ACRILICA 3,6 L S.MAX 	 LA 50,000 0,0000 33,5000 1.675,00 Venceu 
6 23659 	TINTA PISO LATA 18 L S. MAX 	 LA 50,000 0,0000 168,5000 8.425,00 Venceu 

Total do Fornecedor ---> 200,000 16.600,00 

Nr. do Processo: 131/2019 	 Licitação: 	36/2019 - PR 	 Data da Homologação: 
Fornecedor: 7371 	- COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME 

4 3766 	TINTA IATEX 18 LTS. SUPERMAX 	LA 100,000 , 	0,0000 139,5000 13.950,00 Venceu 

Total do Fornecedor --> 100,000 13.950,00 

Nr. do Processo: 131/2019 	 Licitação: 	36/2019 - PR Data da Homologação: 
Fornecedor: 9059 	- CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

1 23634 	AGUARRAZ GALÃO 5 L ITAQUA 	 GL 50,000 0,0000 47,5000 2.375,00 Venceu 
7 25004 	Lata de Tinta Acrílico Branco Neve. SUPERMAX 	UN 50,000 0,0000 69,3000 3.465,00 Venceu 

Total do Fornecedor 100,000 5.840,00 



ÇSTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
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Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 131/2019 
	

Data de Abertura: 20/11-7201:9; 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 1 - AGUARRAZ GALÃO 5 L 
Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 

7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME 
	

CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 61,3300 20/11/2019 09:10:07 

1 COMERCIAI SANTA RITA MAT DE CONSTRUÇAO 61,3300 20/11/2019 09:10:07 

1 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 58,0000 20/11/2019 09:10:07 

2 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 57,9000 20/11/2019 09:11:59 

2 COMERCIAL SANTA RITA MAL DE CONSTRUÇAO 57,0000 20/11/2019 09:12:04 
2 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 56,5000 20/11/2019 09:12:10 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 56,0000 20/11/2019 09:12:13 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO Desistiu 57,0000 20/11/2019 09:12:23 

3 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 55,5000 20/11/2019 09:12:30 

4 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 55,0000 20/11/2019 09:12:33 

4 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 54,5000 20/11/2019 09:12:38 

5 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 54,0000 20/11/2019 09:12:40 

5 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 53,5000 20/11/2019 09:12:44 

6 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 53,0000 20/11/201909:12:47 

6 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 52,5000 20/11/201909:12:53 

7 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 52,0000 20/11/2019 09:12:55 

7 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 51,9000 20/11/2019 09:13:00 
8 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 51,5000 20/11/2019 09:13:04 

8 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 51,0000 20/11/2019 09:13:06 

9 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 50,5000 20/11/2019 09:13:12 

9 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 50,0000 20/11/2019 09:13:15 

10 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 49,5000 20/11/2019 09:13:19 
10 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 49,0000 20/11/2019 09:13:23 
11 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 48,5000 20/11/2019 09:13:27 
11 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 48,0000 20/11/2019 09:13:35 
12 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 47,5000 20/11/2019 09:13:38 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA Desistiu 48,0000 20/11/2019 09:13:44 
Foi declarado vencedor do item 1 deste Pregão o fornecedor CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA pelo valor de R$ 47,5000 

(quarenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	 Data: 20/11/2019 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

 

Data de Abertura: 20/1)1,12019 64  Processo/Ano: 131/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 2 - ESMALTE SINTETICO 3,6 L 
Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 
7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

	
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 78,3000 20/11/2019 09:13:59 
1 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 78,3000 20/11/2019 09:13:59 

1 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 66,0000 20/11/2019 09:13:59 

2 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 65,5000 20/11/2019 09:14:34 
2 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO Desistiu 78,3000 20/11/2019 09:14:38 
2 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 65,0000 20/11/2019 09:14:51 
rk CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Desistiu 65,5000 20/11/2019 09:14:58 

declarado vencedor do item 2 deste Pregão o fornecedor HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

pelo valor de R$ 
65,'.,u00 (sessenta e cinco reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, Que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
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_ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 131/2019 
	

Data de Abertura: 20/11/20f9 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 3- SELADOR ACRILICO 18L 
Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 
7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LIDA ME 

	
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 72,0000 20/11/2019 09:15:11 
1 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 67,6300 20/11/2019 09:15:11 
1 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 67,6300 20/11/2019 09:15:11 

2 HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 67,6200 20/11/2019 09:16:12 
2 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 67,5000 20/11/2019 09:16:25 
2 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO Desistiu 67,6300 20/11/2019 09:16:29 
1 

 

HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 67,0000 20/11/2019 09:16:36 
CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 66,5000 20/11/2019 09:16:40 

4 HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 66,0000 20/11/2019 09:16:42 
4 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 65,5000 20/11/2019 09:16:47 
5 HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 65,0000 20/11/2019 09:16:53 
5 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Desistiu 65,5000 20/11/2019 09:16:57 
Foi declarado vencedor do item 3 deste Pregão o fornecedor HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LIDA 	pelo valor de R$ 

65,0000 (sessenta e cinco reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LIDA ME 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

 

 

 



173,6300 

173,6300 

162,0000 

161,0000 

160,0000 

159,0000 

158,5000 
158,0000 

157,5000 

157,0000 

156,5000 

156,0000 

155,5000 

155,0000 

154,5000 

154,0000 

153,0000 

152,5000 

152,0000 

151,0000 

150,0000 

149,0000 

148,0000 

147,5000 

Desistiu 

147,0000 

146,5000 

146,0000 

145,5000 

145,0000 

144,5000 

144,0000 

143,5000 

143,0000 

20/11/2019 09:17:07 

20/11/2019 09:17:07 

20/11/2019 09:17:07 

20/11/2019 09:17:34 

20/11/2019 09:17:37 

20/11/2019 09:17:42 

20/11/2019 09:17:50 
20/11/2019 09:17:52 

20/11/2019 09:17:57 

20/11/201909:18:03 

20/11/2019 09:18:11 

20/11/2019 09:18:15 

20/11/201909:18:21 

20/11/2019 09:18:24 

20/11/2019 09:18:30 
20/11/201909:18:33 

20/11/2019 09:18:38 

20/11/2019 09:18:42 

20/11/2019 09:18:45 

20/11/201909:18:48 

20/11/2019 09:18:51 

20/11/2019 09:18:57 

20/11/2019 09:19:00 

20/11/201909:19:05 

149,0000 20/11/2019 09:19:10 

20/11/201909:19:18 

20/11/2019 09:19:23 

20/11/2019 09:19:26 

20/11/2019 09:19:33 

20/11/2019 09:19:35 

20/11/2019 09:19:39 

20/11/2019 09:19:42 

20/11/2019 09:19:48 

20/11/2019 09:19:50 

	

142,5000 	 20/11/2019 09:19:55 

	

142,0000 	 20/11/2019 09:19:58 

	

141,5000 	 20/11/2019 09:20:03 

	

141,0000 	 20/11/2019 09:20:05 

	

140,0000 	 20/11/2019 09:20:10 

	

139,5000 	 20111/201909:20:27 
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Histórico do Pregão (Lances/Item) 13a/  

\IL„, 	791  
Data de Abertura: 20/,f1/2019' Processo/Ano: 131/2019 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO  
ITEM:4 - TINTA LATEX 18 LTS. 

 

  

Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 
7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

	
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

N° Lance Fornecedor 
	

Valor (R$) 
	

Data/Hora 

1 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
1 	COMERCIAL SANTA RITA mAr. DE CONSTRUCAO 
1 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

2 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
2 	COMERCIAL SANTA RITA mAr. DE CONSTRUÇAO 
2 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAL DE CONSTRUCAO 
3 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
4 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

4 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 
4 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

5 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
5 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 

5 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
6 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
6 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 

6 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
7 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
7 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 
7 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

8 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
8 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 
8 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
9 	CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
o 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
10 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 
10 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
11 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 
11 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
12 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 
12 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
13 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 

13 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
14 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 

14 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
15 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 
15 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
16 	COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 
16 	HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 	 Desistiu 	140,0000 20/11/2019 09:20:35 
Foi declarado vencedor do item 4 deste Pregão o fornecedor COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME pelo valor 

de R$ 139,5000 (cento e trinta e nove reais e cinqüenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
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Histórico do Pregão (Lances/Item) 

 

Processo/Ano: 131/2019 
	

Data de Abertura: 20/?17201'§- 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 
Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ITEM: 5 - TINTA LATEX ACRILICA 3,61 

Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 
7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

	
CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

E
r Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

50,3000 20/11/2019 09:20:48 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
1 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 50,3000 20/11/2019 09:20:48 
1 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 39,0000 20/11/2019 09:20:48 

2 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 38,9000 20/11/2019 09:21:15 
2 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 38,0000 20/11/2019 09:21:19 
2 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 37,5000 20/11/2019 09:21:23 
3 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 37,0000 20/11/2019 09:21:29 
3 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 36,5000 20/11/2019 09:21:36 
3 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 36,0000 20/11/2019 09:21:39 
4 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 35,8000 20/11/2019 09:21:48 
4 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 35,0000 20/11/2019 09:21:50 
4 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 34,5000 20/11/2019 09:21:54 
5 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 34,0000 20/11/2019 09:21:56 
5 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO Desistiu 35,0000 20/11/2019 09:22:01 
5 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 33,5000 20/11/201909:22:04 
6 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Desistiu 34,0000 20/11/201909:22:08 
Foi declarado vencedor do item 5 deste Pregão o fornecedor HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 	pelo valor de R$ 

33,5000 (trinta e três reais e cinqüenta centavos). 

As.....eatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO LTDA ME 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
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Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 131/2019 
	

Data de Abertura: 
	

9 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 6- TINTA PISO LATA 18 L 

Código Classificados 

9059 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

CNPJ: 86.573.904/0001-21 

7371 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME 
	

CNPJ: 02.178.409/0001-28 

4700 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
	

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 200,0000 20/11/2019 09:24:13 

1 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 196,3000 20/111201909:24:13 

2 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 178,0000 20/11/2019 09:24:24 

2 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUCAO 177,0000 20/11/2019 09:24:30 

3 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 176,0000 20/11/2019 09:24:44 

3 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 175,0000 20/11/2019 09:24:46 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 174,0000 20/11/2019 09:24:50 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 173,0000 20/11/2019 09:24:52 

5 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 172,0000 20/11/2019 09:24:56 

5 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 170,0000 20/11/2019 09:24:58 

6 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 169,0000 20/11/2019 09:25:10 

6 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO 168,9000 20/11/2019 09:25:21 

7 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 168,5000 20/11/2019 09:25:25 

7 COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO Desistiu 	168,9000 20/111201909:25:35 

Foi declarado vencedor do item 6 deste Pregão o fornecedor HIDRAULICA E ELETRICA LLIZENSE LTDA pelo valor de R$ 
168.5000 (cento e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citaiio acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA ME 

C' -1 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ITtin: 7 - Lata de Tinta Acrílico Branco Neve. 

 

 

 

Código Classificados 

9059 CNPJ: 86.573.904/0001-21 CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 

1 

2 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 110,0000 

69,3000 

Desistiu 110,0000 

20/11/2019 09:25:44 

20/11/2019 09:25:44 

20/11/2019 09:26:08 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
Foi declarado vencedor do item 7 deste Pregão o fornecedor CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA pelo valor de R$ 69,3000 

(sessenta e nove reais e trinta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO uTig- 

 

 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

  

  



HIDRÁULICA E ELTRICA LUZENSA LTDA 

CNPJ 079519381000180 

INSC ESTADUAL 0010035170093 

1-50 UN.ESMALTE SINTETICO 3,6L SUPER MAX A 

65,00=3250,00 

2-50 UN. SELADOR ACRILICO 18 L 65,00 SUPER MAX 

A 65,00=3250,00 

3-50 UN. TINTA LATEX ACRILICA 3,6L SUPER MAX A 

33,50 =1675,00 

4-50 UN.TINTA PISO 18 LTS SUPER MAX A 

168,50=8425,00 

TOTAL DO FORNECEDOR=16600,00 



"tt•-•,s,e* 	 , 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPI 

PRC no.: 131/2019 de 23 de Outubro de 2019. 

Parecer no.: 486 de 21 de Novembro de 2019. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Modalidade: Pregão Presencial no. 036/2019. 

Assunto: Registro de preços para aquisição de tintas e materiais para pintura, visando 

atender a demanda de todas as secretarias e departamentos do município de Luz/MG. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Procuradoria 

Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, inciso VI 

da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, o Processo de 

Licitação em epígrafe. 

Compulsando os autos que tramitam na modalidade Pregão Presencial, 

infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação adotou os seguintes 

procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 

inclusive o Ato Administrativo que os nomearam a conduzir os processos de 

licitação no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 

8.666 e suas alterações posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado 

pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 2006, posteriormente 

alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no 

Edital e pela Lei Complementar 123/2006; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 

junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem 

como ao que determina a Lei Federal 8.666 e suas alterações posteriores, bem 

como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 

de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de 

nO ; 
Janeiro de 2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaulinellI, N°1 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍL0 
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demais normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, 

avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e concluiu que a Comissão 

Permanente de Licitação elegeu corretamente a modalidade de licitação 

aplicável ao caso, ou seja, Pregão presencial - Menor Preço por Item, estando 

assim a compra, alicerçada e tendo com fundamento jurídico o artigo 10  e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como nos 

termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 10.520/2002, de 17 de Julho de 

2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 143/2013, de 02 de Janeiro de 

2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais 

normas estabelecidas no Edital e pela Lei Complementar 123/2006, razão pela 

confeccionou seu parecer pela aceitabilidade da licitação em tela; 

Elaborou o Edital nos termos do artigo 38 e 40 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, bem como nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e do 

Decreto 143/2006 de 2 de Janeiro de 2006, do Executivo Municipal; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta Procuradoria 

Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no artigo 21, da Lei Federal 8.666/93, 

no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato 

da publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epígrafe não sofreu impugnação 

como preceitua o artigo 41 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993; 

A fase externa do Pregão foi devidamente cumprida pela Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio mediante a convocação dos interessados através de publicação 

na imprensa, conforme consta nos autos com a juntada do Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do Estado de Minas 

Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato da publicação, 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICI 

estando, pois, cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 40, inciso I 

usqueV, da Lei Federal 10.520/2002; 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizaram prévia cotação dos preços dos 

itens que foram licitados, a qual se encontra adunada ao processo e inserida no 

SICOM e serviu de parâmetro para condução do Pregão; 

A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 

normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, 

tendo a Pregoeira obedecido o disposto no artigo 40, incisos VI usque XVIII da 

Lei Federal 10.520/2002, bem como no Decreto 143, de 2 de janeiro de 2006 

na condução do Pregão até o seu final; 

Todas as ocorrências das sessões públicas do Pregão foram registradas em Ata 

própria confeccionada pelos membros da comissão e assinada por todos os 

presentes. Tais ocorrências foram: credenciamento dos participantes, abertura 

dos envelopes contendo as propostas, classificação das propostas, lances 

verbais e abertura dos envelopes para habilitação dos participantes vencedores; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa 

Procuradoria Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitação, 

juntamente com a Pregoeira: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contrafação almejada pela 

Administração Municipal e obteve a aceitabilidade da mesma por parte desta 

Procuradoria Jurídica; 

Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações e suas alterações 

posteriores, bem como nos termos do artigo 10  e seguintes da Lei Federal 

10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 

143/2013, de 02 de Janeiro de 2006 posteriormente alterado pelo Decreto 

Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela Lei 
LUZ 

Complementar 123/2006, para a contratação objetivada; 
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Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do processo; 

Fez o credenciamento dos licitantes presentes, quais sejam: CASA 500 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.; HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE 

LTDA-ME e COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

de acordo com o artigo 4°, inciso VI, da Lei 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, 

artigo 8°, inciso IV do Decreto Municipal 143/2006 de 02 de Janeiro de 2006, e das 

Cláusulas do Edital; 

Após abertura dos envelopes, passou-se para a fase de lances; 

Assim, fez o julgamento da habilitação dos licitantes vencedores de acordo com o 

artigo 4°, inciso XIII, da Lei 10.520/2002, artigo 10 do Decreto Municipal 143/2006 

de 02 de Janeiro de 2006, artigo 43, inciso I, da Lei 8.666/93, e da (s) Cláusula (s) 

do Edital; 

Aceitou-se a proposta das licitantes: CASA 500 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

LTDA.; HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA-ME e COMERCIAL SANTA 

RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA de acordo com o artigo 4°, inciso 

XII, da Lei 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, artigo 8°, inciso XV do Decreto 

Municipal 143/2006 de 02 de Janeiro de 2006, e da (s) Cláusula (s) do Edital; 

Adjudicou ao licitante vencedor: CASA 500 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

no valor global de R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais); 

HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA - ME no valor global de R$ 

16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais) e COMERCIAL SANTA RITA 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA no valor global de R$ 13.950,00 (treze mil, 

novecentos e cinquenta reais); 

O valor global para este Processo foi de R$ 36.390,00 (trinta e seis mil, trezentos e 

noventa reais) que é inferior ao valor de referência para licitação no importe de R$ 

43.521,00 (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e um reais), conforme autoriza 

o artigo 4°, inciso XXI da Lei Federal 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002, artigo 

8°, inciso XXIII do Decreto Municipal 143/2006, artigo 38, inciso VII, e artig frc" 
DO \

s, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 -Avenida Laerton PaulinellL N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000- LUZ - MG 

E-MAIL: administraçâoçailuz.mq.nov.br  - SITE: twert.luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

inciso VI, todos da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993 e da (s) Cláusula (s) 

do Edital; 

Os licitantes presentes não manifestaram nenhum interesse na interposição de 

recursos, conforme artigo 43, inciso III da Lei Federal 8.666/93. 

Pelas razões anteriormente expostas o PRC 131/2019 de 23 de Outubro 

de 2019 na modalidade Pregão Presencial 036/2019 com o objetivo de registro de 

preços para aquisição de tintas e materiais para pintura, visando atender a demanda 

de todas as secretarias e departamentos do município de Luz/MG está apto a ser 

aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a homologação do resultado. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação do 

resultado da licitação pela autoridade. 

Este o parecer, S.M.J. 

Raf. 	 ulinelli 

OAB/MG 199.235 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaullneIII, N°153. 

FONE: (037)3421-3030.-FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000. LUZ. MG  

E-MAIL: admInIstração(Sauz.mq.gov.br  - SITE: witow.lua_mg.gov.br 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 36/2019 - PR 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

131/2019 

131/2019 
24/10/2019 

Lu:e' 
Folh.  

la 

..9P% 
0(a) Ailton Duarte, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 	t°0EI50( 

especialmente sob Lei n°10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 	.• :• 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

 
 
 
 
 
 

Processo Nr.: 
Licitação Nr.: 
Modalidade: 
Data Homologação: 
Data da Adjudicação 

Objeto da Licitação 

131/2019 
36/2019-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
21/11/2019 
20/11/2019 	Sequência: O 

"REGISTRO DE PREÇOS PAFtA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ/MG". 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Itens Média Desci° (%) Total dos Itens 

-009059 - CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 2 0,0000 5.840,00 
- 007371 - COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE CONSTRUÇAO LTDA 1 0,0000 13.950,00 
- 004700- HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 4 0,0000 16.600,00 

7 36.390,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(des): 2.088.3.3.90.30.00.00.00.00 (343) Saldo: 1.012,97 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Luz, 20 de Novembro de 2019. 

Prefeito niciPal -AILTON DUARTE  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO PRC-I31-19 

CNR1: 18301.036/0001-70 PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 36/2019 - PR 

Av, Laenon Paulinelli. 153 Processo Administradvo. 131/2019 

Processo de Ucitacice 131/2019 

C.E.P.: 35595.000. Luz • MG Data do Processo. 24(10/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 
O (a) Ailton Duarte, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei 
h° 10.520/02 c em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

a) Processo Nr.: 131/2019 

b)Licitaelto Nr.: 36/2019-PR 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Data 

Hornologacilo: 

21/11/2019 

Data 

daAdjudicaçao: 

20/11/2019 Sequéncia. 	t O 

1) 	Objeto 	da 

LiCittpi0 

"REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA 

PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

(em 	Reais 

RS) 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: Qtde 

Itens 

de Média 

(%) 

Desao Total 	dos 

Itens 

- 039059 - CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA 

2 00000 5.84000 

- 007371 - COMERCIAL SANTA RITA MAT. DE 

CONSTRUÇAOLTDA 

I 00000 13.950.00 

-M0E04700 - 141DRAIR.ICA E ELETRICA LUZENSE 

LTDA 

4 0,0030 16 60000 

7 36.39000 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.088.3.3.90.30.00.00.00.00 (343) Saldo: 1.012,97 

Luz, 20 de Novembro de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:2572BA98 

I Ira, 

.C)betE4R., 
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1.3.2 - Local de entrega: em locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Administr 
horário de 07:00 ás 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ P4 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030. www.luz.mg.gov.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO DE FORNECIMENTO N2  046/2019 
PRC N2  131/2019 - PREGÃO 036/2019 — RP - 015/2019 — vigência : 21/11/19 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2019 autorizado pelo Processo na modalidade de Pre-
gão n2  036/2019, foi expedida o Contrato de fornecimentof 2  046/2019, de acordo com o disposto 
no artigo 15 da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n.9  1912/2015 e 143/06 
de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem relacionamento obri-

gacional entre o Município de Luz-MG, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede na 
Av. Laerton Paulinelli, n2  153, Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade de Luz, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n2. 
081.819.936-91, residente e domiciliado na Praça Rotary n2. 735, bairro Senhora Aparecida em 

Luz/MG e a Licitante Vencedora Contratada e Detentora da Ata de Registro de Preços: A empresa 

HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA, inscrita sob o CNPJ n9  07.959.381/0001-80, situada a Rua 
Doutor Josaphat Macedo, n9  1.030, bairro Senhora Aparecida em Luz/MG, aqui representado pelo 
seu sócio administrador Sr. Sérgio Gomides Neri Freitas, brasileiro, casado, empresário, resid'ente e 
domiciliado na Rua Santo António do Monte, n2  460, bairro Monsenhor Parreiras em Luz/MG, porta-
dor da Carteira de Identidade n2  M- 1.175.251 SSP/MG e CPF 856.799.766-68 a saber: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata/Contrato: 

atm USD. DESCRICAO 
DO PRODUTO 

QUANT. 
ESTIMA- 

DA 

UN VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

MARCA 

02 23639 Esmalte Sintético 3,6 Lt 50 LA R$ 65,00 R$3.250,00 Supermax 

03 23654 Selador Acrílico 18 Lt 50 LA R$ 65,00 R$3.250,00 S.Max 

05 23658 Tinta Latex Acrílica 3,6 Lt 50 LA R$ 33,50 R$1.675,00 S. Max 

06 23659 Tinta Piso Lata de 18 Lt 50 LA R$ 168,50 R$ 8.425,00 S.Max 

1.1. Valor global registrado da empresa HIDRÁULICA E ELÉTRICA LUZENSE LTDA foi de R$16.600,00 
(Dezesseis mil e seiscentos reais). 

1.2. A administração efetuará seus pedidos à Detentora da ata/Contrato através da entrega de uma 

via da Autorização de Fornecimento Parcial por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fax-simile. 

1.3 O prazo para entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias úteis, contados do recebimen-

to, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços/Contrato, de cada pedido de fornecimento represen-

tado pela correspondente Autorização de Fornecimento Parcial, encaminhada através da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas. 

1.3.1 - A detentora da ata/contrato, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar jun-

to a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias úteis, sob pena de cancelamen-
to/rescisão da ata de registro/contrato. 



Pteliaraita Ittaoat de .ict, 
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13.3-A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os bens que estiverem 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e apli-

car o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

13.4-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente do registro. 

13.5 - Os produtos deverão constar as especificações da proposta comercial que é parte integrante 

deste edital. 

1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definiti-

vo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

1.5 Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro, 
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considera-

dos os preços de mercado. 

§12  A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do regis-

tro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de compromisso. 

§22  A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos hábeis, para 

análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§32  A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa apresen-

tada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes 

dos solicitados. 

§42  Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e 

o preço de mercado vigente à época do registro. 

1.6 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 

após a verificação das especificações, qualidade e quantidade e conseqüentemente aceitação, no 

prazo de 02(dois) dias a contar do recebimento provisório. 

1.7 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações or-

çamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2019 e apostilamentos. 

Ficha: 343/2019 do orçamento vigente e possíveis apostilamentos. 

1.8 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a detentoras, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágraf 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 
1.9 0 descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora as se uintes sanções: 

a) Advertência escrita 

304"4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/M‘ . 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  
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Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado desta ata de registro/contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas no art. 87 dá lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado desta ata de registro/contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 05 (cinco) 

dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme dispôs 

to no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

de Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

1.10 Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato. 

1.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver junto ao Mu-

nicípio, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa 

da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 

1.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 

da Lei 8.666/93. 

1.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido. 

1.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 

previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 

danos causados à Administração. 

1.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 

pela Prefeitura Municipal de Luz. 

1.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Muni-

cipal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédi-

to existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

1.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumula-
tivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções serão assegurados à licitante vencedora o con-

traditório e a ampla defesa. 

1.19 0 registro de preços/contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 

e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.9  8.666/93, ou a pedido justificado do interessa-
do, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.20 A Ata de Registro de Preços/contrato de fornecimento tem a vigência de 12 meses a contar de 
sua assinatura devendo a fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compa-

tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas no PRC — 131/2019 - Pregão n2  036/2019. 

1.210 município publicará o resumo desta ata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVE 	ERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000. Fone (37) 3421.3030 • onvw.luz.mg.gov.br  
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1.22 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- se- lhe todos os seus dispositi-
vos, o edital de Pregão n2  036/2019, a Autorização de Fornecimento com os termos aditados e a 
proposta da Detentora da ata/Contratada naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.23. A Detentora da ata/Contratada de registro de preços se obriga a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos do art. 65 
da lei 8.666/93. 

1.24. As questões oriundas desta Ata/Contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Luz — MG, esgotadas as vias administrativas. 

1.25 - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/Contrato, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. AILTON DUARTE, representante legal do Município de Luz/MG, pelo 
senhor Sérgio Gomides Neri Freitas representante legal da empresa HIDRÁULICA E ELÉTRICA LU-
ZENSE LTDA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz/MG, 21 de Novembro de 2019. 

5orL uih4 
Ailtoi buarte 	 HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
Prefeito Municipal 
	

Sérgio Gomides Neri Freitas 
Detentora da Ata/Contratada 

Testemunhas: 

Robe o Luiz-Basílio Pereira 	 Gerado Batista Cardoso 
CPF: 354.338.406- 97 
	

CPF: 363.351.426-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/VI 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - enew.lue.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 046/19. PRC N. 13112019- PREGÃO 

N°. 036/19 RP— 15/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 046/19. PRC N°. 131/2019 - 
PREGÁO N°. 036/19 RP — 15/19. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/CONTRATADA: HIDRÁULICA E ELÉTRICA 
LUZENSE LTDA. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÂO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 
VALOR: R$ 16.600,00 (dezesseis mil c seiscentos reais). VIGÊNCIA: 
12 MESES. 

LUZ/MG. 21.11.19. 

AkTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:B8D734B7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 27/11/2019. Edição 2640 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO DE FORNECIMENTO N2 047/2019 
PRC N2  131/2019 - PREGÃO 036/2019 — RP - 015/2019 — Vigência: 21/11/19 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2019 autorizado pelo Processo na modalidade de 
Pregão n2 036/2019, foi expedida o Contrato de fornecimento n2 047/2019, de acordo com o dis-
posto no artigo 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n2  1912/2015 e 
143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem relaciona-
mento obrigacional entre o Município de Luz-MG, inscrito no CNN sob o n° 18.301.036/0001-70, 
com sede na Av. Laerton Paulinelli, n2  153 - Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade de Luz/MG, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, CPF n2. 081.819.936-

91, residente na Praça Rotary n2. 735 nesta cidade de Luz/MG e a Licitante Vencedora e contra-

tada: COMERCIAL SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA inscrita sob o CNPJ n2  
02.178.409/0001-28 situada na Rua Olegário Bernardes Amorim, n° 139, centro, CEP: 

35.580.000 em Japaraiba/MG, aqui representado pelo sócio administrador Sr. Joaquim 
Maria Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Olegário Ber-

nardes Amorim, n° 115, centro em Japaraiba/MG, CEP: 35.580-000, portador do CPF: 

444.031.606-97 e Carteira de Identidade M- 2.594-869 SSP/MG, a saber: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata/Contrato: 

_ 
ITEM C D. DESCRICAO 

DO PRODUTO 
QUANT: 

ESTI- 
UN VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

.. 	. 
MADA 

, 
as a* 

04 3766 Tinta Latex 18 Lt 100 LA R$ 139,50 R$ 13.950,00 Supermax 

1.1. Valor global registrado da empresa na Ata de Registro de Preços da COMERCIAL 
SANTA RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, foi de R$ 13.950,00 (Treze mil nove-
centos e cinqüenta reais). 
1.2 A administração efetuará seus pedidos à Detentora da ata/Contrato através da entrega de uma 
via da Autorização de Fornecimento Parcial por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fax-simile. 
1.3 O prazo para entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços/Contrato, de cada pedido de fornecimento re-
presentado pela correspondente Autorização de Fornecimento Parcial, encaminhada através da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas. 
1.3.1 - A detentora da ata/contrato, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar 
junto a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias úteis, sob pena de cance-
lamento/rescisão da ata de registro/contrato. 

1.3.2 - Local de entrega: em locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Administração - 
horário de 07:00 ás 17:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
13.3-A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os bens que estivere 
em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 
caro disposto no art. 24, inciso XI da Le 	n 8. 66/93. 
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13.4-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente do registro. 

13.5 - Os produtos deverão constar as especificações da proposta comercial que é parte integrante 

deste edital. 

1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definiti-

vo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
1.5 Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro  
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados 

os preços de mercado. 

§12  A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor 
do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de compromis-

so. 

§22  A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 

hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 
§32 A Secretaria municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa apresen-

tada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos so-
licitados. 

§42  Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mer-

cado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

1.6 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 

após a verificação das especificações, qualidade e quantidade e conseqüentemente aceitação, no 

prazo de 02(dois) dias a contar do recebimento provisório. 
1.7 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2019 e apostilamentos. 

Ficha: 343/2019 do orçamento vigente e possíveis apostilamentos. 

1.8 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a detentoras, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipóte-

se, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações. 
1.9 0 descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora as seguintes sanções: 

Advertência escrita 

Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado desta ata de registro/contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o 

valor total estimado desta ata de registro/contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 05 

(cinco) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/ 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

1.10 Caso venha desistir do contrato, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato. 

1.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver junto ao 

Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 

defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 

1.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 

109 da Lei 8.666/93. 

1.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido. 

1.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de ou-
tras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responSabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados à Administração. 

1.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Munici-

pal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 

1.16 0 valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Mu-

nicipal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

1.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumu-

lativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções serão assegurados à licitante vencedora o con-

traditório e a ampla defesa. 

1.19 0 registro de preços/contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administra-

ção e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do inte-

ressado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.20 A Ata de Registro de Preços/contrato de fornecimento tem a vigência de 12 meses a contar de 
sua assinatura devendo a fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compa-
tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no PRC — 131/2019 - Pregão n2  036/2019. 

1.210 município publicará o resumo desta ata. 

1.22 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- se- lhe todos os seus disposi-
tivos, o edital de Pregão n2  036/2019, a Autorização de Fornecimento com os termos aditados 
e a proposta da Detentora da ata/Contratada naquilo que não contrariar as presentes disposi-
ções. 
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1.23 A Detentora da ata/Contratada de registro de preços se obriga a aceitar nas mesmas condi-
ções contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos 
do art. 65 da lei 8.666/93. 

1.24 As questões oriundas desta Ata/Contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Luz — MG, esgotadas as vias administrativas. 

1.25 - Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços/Contrato, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. AILTON DUARTE, representante legal do Município de Luz/MG, e 
pelo senhor Joaquim Maria Pereira representante legal da empresa COMERCIAL SANTA 
RITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, qualificado preambularmente, represen-
tando a detentora e testemunhas. 

Luz/MG, 21 de Novembro de 2019. 

  

COMERCIAL SANTA R3/MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

JoaquirFi Maria Pereira 
Detentora da Ata/Contratada 

Ailt9WDuarte 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

Ro 	 silio Pereira 
	

Gerado Batista Cardoso 
CPF: 354.338.406-97 

	
CPF: 363.351.426-00 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 047/19. PRC N°. 131/2019 - PREGÃO 

N°. 036/19 RP-15/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 047/19. PRC N°. 131/2019 - 
PREGÃO N°. 036/19 RP — 15/19. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/CONTRATADA: COMERCIAL SANTA RITA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME. OBJETO: 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS 
PARA PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUZ/MG". VALOR: R$ 13.950,00 (Treze mil novecentos e 
cinqüenta reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LU7JMG. 21.11.19. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:B9EFI9E5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 27/11/2019. Edição 2640 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO DE FORNECIMENTO N2  048/2019 
PRC N2  131/2019 - PREGÃO 036/2019 — RP - 015/2019 —Vigência: 21/11/19 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de 2019 autorizado pelo processo na modalidade de Pre-
gão n2  036/2019, foi expedida a Ata/Contrato de Fornecimento n2  048/2019, de acordo com o dis-
posto no artigo 15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n2  1912/2015 e 

143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem relaciona-

mento obrigacional entre o Município de Luz-MG, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, 
com sede na Av. Laerton Paulinelli , n2 153 - Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade de Luz/MG, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, portador do CPF n2. 

081.819.936-91, residente e domiciliado na Praça Rotary n2. 735- Bairro Monsenhor Parreiras em 

Luz/MG e a Licitante vencedora e contratada/Detentora da Ata de registro de Preços: a empresa 
CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA inscrita sob o CNPJ n° 
86.573.904/0001-21 situada a Rua Novo Horizonte n° 500, bairro Jardim Esplanada, CEP: 
35.588.000 em Arcos/MG, aqui representado pelo sócio administrador Sr. Afrânio Geraldo 

de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Aracaju, n° 168, 
bairro São Vicente em Arcos/MG, CEP: 35.588.000, portador do CPF: 720.775.906-10 e Car-
teira de Identidade M- 6.611.381 SSP/MG, a saber: 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata/Contrato: 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO InUANT. UN VALOR 	. VALOR MARCA 
DO PRODUTO ESTI- UNITÁRIO TOTAL 

MADA R$ R5 

01 23634 Aguarraz Galão 5 Lt 50 GI R$ 47,50 R$ 2.375,00 Baque 

07 25004 Lata de Tinta Acrílico Branco Neve 50 Un R$ 69,30 R$ 3.465,00 Supermax 

1.1.Valor global registrado na Ata de Registro de Preços da CASA 500 MATERIAIS DE CONS - 
TRUÇÃO LTDA foi de R$ 5.840,00 (Cinco mil oitocentos e quarenta reais). 
1.2 A administração efetuará seus pedidos à Detentora da ata/Contrato através da entrega de uma 

via da Autorização de Fornecimento Parcial por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 

recebimento por qualquer meio, inclusive fax-simile. 

1.3 O prazo para entrega dos produtos será no máximo 10 (dez) dias úteis, contados do recebimen-
to, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços/Contrato, de cada pedido de fornecimento represen-

tado pela correspondente Autorização de Fornecimento Parcial, encaminhada através da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas. 

1.3.1 - A detentora da ata/contrato, em casos especiais, deverá por escrito justificar/comunicar jun-
to a Prefeitura, a necessidade da entrega ser superior á 10 (dez) dias úteis, sob pena de cancelamen-
to/rescisão da ata de registro/contrato. 

1.3.2 - Local de entrega: em locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Administração - 
horário de 07:00 ás 17:00 horas, de segundaa-sexia-feira. 

ge• 
APR 
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13.3-A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não aceitar os bens que estiverem 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e apli-

car o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
13.4-Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente do registro. 

13.5 - Os produtos deverão constar as especificações da proposta comercial que é parte integrante 
deste edital. 

1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos, em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, 
mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
1.5 Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro, 
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados os 
preços de mercado. 

§12  A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor 

do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de compromisso. 

§22  A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 

hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 
§32 A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa apresenta-

da, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes dos solici-
tados. 

§4 2  Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mer-

cado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da pro-

posta e o preço de mercado vigente à época do registro. 
1.6 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito 

após a verificação das especificações, qualidade e quantidade e conseqüentemente aceitação, no 
prazo de 02(dois) dias a contar do recebimento provisório. 

1.7 Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações or-
çamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2019 e apostilamentos. 

Ficha: 343/2019 do orçamento vigente e possíveis apostilamentos. 

1.8 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a detentoras ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 

quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
1.9 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora as seguintes sanções: 

Advertência escrita 

Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado desta ata de registro/contrato, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado desta ata de registro/contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 05 (cinco) 

dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promo 
a reabilitação perante aautoridadtqt arirali-jc—)1(enalidade; ( 7.  
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1.10 Caso venha desistir do contrato, além de outras cominapies legais, a multa será de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato. 

1.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver junto ao Mu-

nicípio, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa 

da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 

1.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 
da Lei 8.666/93. 

1.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

1.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 

1.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada 
pela Prefeitura Municipal de Luz. 

1.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Muni-

cipal de Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédi-

to existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

1.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumula-
tivamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções serão assegurados à licitante vencedora o con-
traditório e a ampla defesa. 

1.19 0 registro de preços/contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 

e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessa-
do, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

1.20 A Ata de Registro de Preços/contrato de fornecimento tem a vigência de 12 meses a contar de 
sua assinatura devendo a fornecedora manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compa-

tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no PRC — 131/2019 - Pregão nz 036/2019. 

1.21 0 município publicará o resumo desta ata. 

1.22 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- se- lhe todos os seus dispositi-
vos, o edital de Pregão nz 036/2019, a Autorização de Fornecimento com os termos aditados e a 
proposta da Detentora da ata/Contratada naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

1.23 A Detentora da ata/Contratada de registro de preços se obriga a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos do art. 65 
da lei 8.666/93. 
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1.24 As questões oriundas desta Ata/Contrato e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Luz — MG, esgotadas as vias administrativas. 

1.25 - Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/Contrato, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. AILTON DUARTE, representante legal do Município de Luz, pelo se-
nhor Afranio Geraldo de Oliveira representante legal da empresa CASA 500 MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz/MG, 21 de Novembro de 2019. 

Ailton póarte 
	

CASA 500 MATER AIS E CONSTRUÇÃO LTDA 
Prefeito Municipal 
	

Afrânio Geral4 de Oliveira 
Detentora da ta/Contratada 

Testemunhas: 

Roberto Lum 	lo Pereira 
	

Gerado Batista Cardoso 
CPF: 354.338.406-97 
	

CPF: 363.351.426-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ. CNIM 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.loz.mg.gov.br  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
'" 	• " 	PREFEITURA DE LUZ - • • 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 1.1C1TAÇOES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 048/19. PRen 151(2019 (PREGÃO 

Ne. 036/19 Ris-- 15/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".1348/19. PRC N°. 131/2019 - 
PREGÃO N. 036/19 RP 15/19. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Luz-ma DETENTORA DA MA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/CONTRATADA: CASA 500 MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 
VALOR: RS 5.840,00 (Cinco mil Mimemos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LUZ/MG. 21.11.19. 

LTON DUARTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

,1‘ 	Código_ Identificador:7F02186E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 27/11/2019. Edição 2640 
A verificação.de  autenticidade.da matéria pode ser.feita 
informando:crcódigo identificadornesite: 	. 
ktp://www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/  
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DESTINATÁRIO _90 (DEJETO!  pESTINA7Am 

CASA 500 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA 

Rua Novo Horizonte, n° 500 

Bairro Jardim Esplanada 

35.588-000 — ARCOS/MG 



Empenho: 

DESPESA: 10/2019 

DOTAÇÃO: 

339030 - Material de Consumo 

339030/24 - Material para Manutenção de Bens I 

2.8 	MANUTENCAO CONVENIO POLICIA MILITA 

Iço 

ESTADO IDE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autorir- Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

29/11/2019 

632312019 

    

CENTRO DE CUSTO:326/2019 - POLICIA MILITAR 

EMPENHO ORDINÁRIO 

VALOR DA AF: 597,00 
	

SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 597 00 
FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 29/11/2019 

FAVORECIDO: 4700- HIDRAULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 

CNPJ: 07.959.381/0001-80 

ENDEREÇOAV. DR. JOSAPHAT MACEDO, 1030 	- CENTRO 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3734212828 

PROC. DE COMPRA: 131/2019 	Registro de Preço 
	

LICITAÇÃO: 36/2019 

CONTRATO: 046/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 21/11/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

01 	D: 

AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) LATAS DE TINTAS PARA PISO 18 LTS E 04(QUATRO) GALOES 3,6L DE TINTA ESMALTE -P/ ATENDER QUARTEL DA PM 
LUZ MG, CONF. CONV. 02/2019. ATA DE REG. DE PREÇOS N°004/19 DE 22.01.19. CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  048/19 DE 
21.11.19" 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	23639 ESMALTE SINTETICO 3.6 L 

6 	23659 TINTA PISO LATA 18 L 

SUPERMAX 4,000 	65,00000 	260,00 

S. MAX 	2,000 	168,50000 	337,00 



I Marca 	I Preço Unitário j Preço Total Item Quantidade Unid. Especificação 

CNN: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Folha 1/1 

Inscrição Estadual: 

HIDRÁULICA E ELETRICA LUZENSE LTDA 
AV. DR. JOSAPHAT MACEDO, 1030 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
07.959.381/0001-80 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6323/2019 

PREGÃO PliE9ENCIAL 
Nr.: 36/2019 - PR 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho Ordinário nr.: 7054) 

31/2019 
0/2019 
/2019 

1 

1/2019 

Processo Nr.: 

Data do Process 
Data da Homolo ação: 161  
Sequência da A udIcaçâo: 

Data da Adjudica -as 
Gb— 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 4700 Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3734212828 
756 - BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
35885-1 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo licitatório. 

01 - GABINETE DO PREFEITO 
01 - GABINETE DO PREFEITO 
326- POLICIA MILITAR 
RECURSOS ORDINARIOS 
10 - MANUTENCAO CONVENIO POLICIA MILITAR - (01.01.2.008.3.3.90.30.00.00.00.00) - ( Saldo: 27.380.70) 

3.3.90.30.24.00.00.00 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 
30 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG". 

AQUISIÇÃO DE 02(DUAS) LATAS DE TINTAS PARA PISO 18 LTS E 04(QUATRO) GALOES 3.6L DE TINTA ESMALTE -P/ 
ATENDER QUARTEL DA PM LUZ MG, CONF. CONV. 02/2019. .ATA DE REG. DE PREÇOS N°004/19 DE 22.01.19. 
CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°048/19 DE 21.11.19" 

Solicitações: 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESMALTE SINTÉTICO 3,61 SECAGEM RÁPIDA E ÓTIMO 
ACABAMENTO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: QUÍMICA RESINA 
ALQUIDICA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, 
SECANTES, ADITIVOS, SOLVENTES ALIFÁTICA COM PEQUENA 
FRAÇÃO DE AROMÁTICOS. APLICAÇÃO: É INDICADO PARA 
PINTURA EXTERNAS, INTERNAS DE METAIS, MADEIRA E 
ALVENARIA. COR: A DEFINIR PELA NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. RENDIMENTO MÍNIMO: 45 MT2 POR DEMÃO. 
REFERENCIA: CORAL, SUVINIL, SIMILAR OU SUPERIOR QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇOES ACIMA. (23639) 
TINTA PISO A BASE DE RESINA ACRÍLICA LATA 18 L 
APLICAÇÃO: USADA EM DEMARCAÇÃO DE PISO CIMENTADOS, 
GARAGENS, RESIDENCIAL ETC. COR: A DEFINIR PELA 
NECESSIDADE DA PREFEITURA.RENDIMENTO MÍNIMO: 50 
MTS2 POR DEMÃO REFERENCIA: CORAL , SUVINIL, NOVA COR, 
SIMILAR OU SUPERIOR QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇOES 
ACIMA. 80 GL (23659) 

4,00 LA 

6 	2,00 LA 

SUPERMAX 
	

65,00 
	

260,00 

S. MAX 
	

168,50 	 337,00 

Total Geral: 1 	597,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 597,00 

Luz, 29 de Novembro de 2019 

Geraldt Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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